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SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 113/2020/APM Pato Branco, 4 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas re lativas aos 

requerimentos abaixo descritos constante do Ofício nº 345/2020-DL, de 13 de julho de 

2020: 

- Requerimentos nºs 1245, 1249. 1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 
1257, 1259, 1261, 1262, 1264. 1266. 1267. _1270, 1271, 1272, 1275, 1276, 1278/2020). 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Câmara Municipal de Pato Branco 

11111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 2369/2020 
Data: 04/08/2020 · Horário: 11 :31 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras . 

Oficio nº 065/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 31 de julho de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 

secretaria, relativo ao Ofício nº 345/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo 

municipal. 

Proposição nº 1251 

Requer ao Executivo Municipal informações sobre o Estacionamento Regulamentado -

Estar. 

Resposta: Solicitamos prazo para fazer os levantamentos necessários e elaboração de 

resposta. 

Proposição nº 1252 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Tenente 

Floriano Bonadimann - Bairro Anchieta. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 1256 

Requer ao Executivo Municipal cópia de todos os termos de aditamento, desde o início da 

obra, referente a creche do Bairro São Francisco. 

Resposta: Em CD em anexo. 

Proposição nº1257 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua da República, 

entre a Rua Alexandre Gusmão e Rua Luiz Xavier, no prolongamento da Rua 21 de abril, 

Bairro São Cristóvão, e no prolongamento da Rua Uruguaiana, Bairro Novo Horizonte. 

Rua Arariboia nº 94 - 85501-260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 
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Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 1261 

Requer ao Executivo Municipal providências para instalação de tubos de escoamento das 

águas pluviais no lote CH-66-G, quadra nº1192, bairro Jardim Floresta, além de enviar cópia 

da resposta ao Protocolo nº 388535. 

Resposta: Solicitação encaminhada para análise do Departamento de Obras. 

Proposição nº1267 

Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja feita a obra de 

pavimentação asfáltica na rua José Tatto, no trecho atrás da Havan. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 1270 

Requer ao Executivo Municipal a notificação do proprietário do Lote 01, Quadra 1868, 

localizado na Rua Antônio Ascari , no Bairro Cristo Rei, para que realize a edificação da 

ca lçada conforme preceitua a Lei Municipal nº 3.351/201 O, requer ainda, cópia da referida 

notificação. 

Resposta: Em levantamento realizado, não encontramos a quadra 1868 na Rua Antonio 

Ascari, no Bairro Cristo Rei, em anexo mapa do bairro. Solicitamos que seja verificada as 

informações e indicado novamente o local. 

Proposição nº 1271 

Requer com urgência a colocação de uma faixa elevada na Rua ltapuã, esquina com a Rua 

Iguaçu (Sentido sul-norte). E ainda, solicito um estudo técnico a respeito da mudança de 

sentido da Rua Arariboia. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 1272 

Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja feita a obra de 

pavimentação asfáltica na rua Manoel de Nóbrega, no bairro Fraron. 

Resposta: Solicitação na lista de espera. 

Proposição nº 1278 

Requer ao Executivo Municipal a instalação de uma boca de lobo na Rua Paraná cruzamento 

com a Rua Vitor Sílvio Biazus no Bairro Sambugaro. 

Rua Arariboia nº 94 - 85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 
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Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Obras, verificar o local. 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

~~ ___ _)_ 
Frederico Demario Pim ão I 

Secretário de Engenharia OB\ as 
Port. 368/2014 

1 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

7 

Rua Arariboia nº 94 - 85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 

Atenciosamente 

Página 3 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Est AClo do Param\ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDI!: 

FUNDO MU NICIPAL DE SAÚD~ DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 328/2020/SMS Pato Branco, 14 de julho de 2020. 

Assunto: Oficio 345/ 2020 - Câmara de Vereadores 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 1264: Informo que o Samu não é de gestão desta 

Secretaria, mas sim do Ciruspar, devendo ser endereçado àquela entidade. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

l{1i.1 P.u.111.\, :140 - Cl·ntrn 
C EP 85.501 -090 
CNPJ 110.872.·176/ 000 I -51 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Tcl/fo,1x (0" 46) :1902- 1276 
r .ir.111.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Estado elo P;iranã 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO 

OFICIO Nº. 340/2020/SMS Pato Br, nco, 20 de julho de 2020. 

Assunto: Ofício 345/2020 - Câmara de Vereadores 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 1245: Informo que os valores não foram ainda 

repassados por questões técnicas, conforme já orientado aos hospitais. Fez-se necessária urna consulta ao 

TCE-PR e, até que os trâmites legais ficassem estabelecidos ficaram suspensos os repasses. Contudo, 

cremos que ainda nesta semana realizaremos as devidas transferências. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Rua Par.rn.\, 3 IO - Ccnl ro 
C EP RS.5111-090 
CN PJ 80.872.-176/0001 -51 

l'.1lu 131.111(<1 
Tel/F.1x (0"-16) 3902-1276 
P.1ran;\ 



~~~~ MUNICÍPIO DE 

-~PATO BRANCO 
~ Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

OFÍCIO Nº 030/2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 
Rua Ararigbóia, 491 
85501-262 - Pato Branco - PR 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1253/2020. 

Senhor Presidente, 

Pato Branco, 27 de julho de 2020. 

Atendendo solicitação dessa egrégia Casa de Leis, através do vereador Fabrício 
Preis de Mello - PSD, que so licita informações referentes ao andamento do processo licita­
tório - Edital de Concorrência nº O 1 /2020 - Processo nº 59/2020, encaminhamos resposta 
conforme segue: 

O referido Ed ital é destinado à Concessão de Direito Real de Uso Oneroso, objeti­
vando a concessão de incentivos à implantação e expansão de unidades industriais nos ter­
mos da Lei nº 5.375, de 16 de julho de 2019 - PRODEM. 

Quanto aos critérios de julgamento e tipo de licitação, o mesmo foi realizado de 
forma objetiva, visando à se leção da "melhor proposta" para a administração, regida à luz 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Quanto ao questionado sobre o envio dos nomes das empresas vencedoras, tipo de 
atividade e se o imóvel foi ocupado, informamos que o resultado final ainda não foi homo­
logado pelo Prefeito, não sendo possível enviar lista dos vencedores cio certame. 

ln formamos que a qualquer tempo o processo poderá ser vi suali zado através do Por­
tal da Transparência do Município, pelo site: www.patobranco.12r.gov.br. Ainda, conforme 
item nº 16, cio referido Edital , o resultado ele cada fase da licitação será publicado no site 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501 -064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1519 - desenvolvimento@patobranco.pr.gov.br / www.patobranco.pr.gov.br 



~~;~~ MUNICÍPIO DE 

• ~~~de D~~i~2 Econômico 

ofi cial do Município de Pato Branco, www.patobrnnco.pr.gov.br/licitacões, e no Diário O­
ficial Eletrônico do Município, www.diariomunicipal.eom.br/amp. 

Portanto, respeitadas todas as fases do processo licitatório, o mesmo será homolo­
gado através de Ato do Executi vo e a empresa convocada para assinar o Termo de Conces­
são, a qual poder{\ fazer uso do imóvel pelo período de dez anos, improrrogáveis. 

Quanto à solicitação de relação de empresas que acionaram o Munípio na justiça em 
função da cláusula de inali enabilidade, e que seja informado como está a situação de cada 
ação, esta Secretaria informa que os processos de ação contra o Município são encaminha­
dos diretamente para a Procuradoria Geral do Município, e que essa analisa confo rme or­
dem de chegada, sendo que o tempo de resposta depende das pecu I iariclades do teor a ser 
analisado. 

Atenciosamente, 

~ 
OSMAR BRAUN SOBRINHO 

Secretaria ele Desenvolvimento Econômico 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1519 - desenvolvimento@patobranco.pr.gov.br / www.patobranco.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Secretaria de Meio Ambiente 

Rua Caramuru, 271 - Centro 
85501-060 - Pato Branco - PR 

fone/ fax (Oxx<l6) 220- 1505 
meioambiente@patobranco.pr.gov.br 

Ofício nº. 089/2020/SMMA Pato Branco, 28 de julho de 2020. 

Senhor Presidente 

Sirvo-me do presente para apresentar resposta aos requerimentos dessa Casa de 
Leis encaminhados à essa Secretaria de Meio Ambiente através do Oficio nº. 345/2020-

DL, de 13 de julho de 2020. 

1. Requerimento nº. 1262/2020: 
a. Quanto a função de gari de caminhão, informamos que é 

desempenhada por funcionários concursados do Município; 

2. Requerimento nº . 1249/2020: 
a. Informamos que essa Secretaria envio Oficio (anexo)para a 

Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, para a execução 

do serviços e limpa-fossa para 20 famílias daqueles bairros, 
conforme relação forme ralação apresentada pela Secretaria de 

Ação Social. Não foi formalmente requerido à essa Secretaria de 
Meio Ambiente o atendimento desses serviços para outras famílias 

daquelas comunidades; 

3. Requerimento nº. 1259/2020: 
a. Informamos que os referidos serviços já foram executados pela 

equipe na Rua das Garças 131 , esquina com Arapongas no Bairro 

Planalto, conforme requerido. 

4. Requerimento nº. 1275/2020: 

a. Informamos que verificaremos a situação requerida, orientando 
para que o requerente realize a solicitação formalmente nessa 

Secretaria de Meio Ambiente, para que os serviços sejam 

programados. Ressa ltamos que as equipes estão nesse período 
reali zando serv iços de poda e do plantio de novas áreas, conforme 

definido pelo Plano Municipal de Arborização Urbana; 

5. Requerimento nº. 1276/2020: fl 
a. Informamos que o serviço solicitado na Rua Martins Afonso de 

1
. ' 

Souza no Bairro Fraron, será executado pela equipe do Mutirão de 



., 

limpeza, pois as equipes se dirigirão ;naquele bairro na sequência, 
conforme orientado pela Vigilância anitária. 

Ao SenJ10r 

Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pato Branco - PR. 
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Ofício nº. 069/2020 

Prezado Senhor 

Secretaria de Meio Ambiente 
Rua Caramuru, 27 1 - Centro 

85501-060-Pato Dranco - PR 
Fone/fax (Oxx46) 220-1505 

rncioambiente@patobranco.pr.gov.br 

Pato Branco, 24 de junho de 2020. 

Tendo em vista a situação da pandemia da COVID 19, agravado pelos problemas 
causados pelos alagamentos e inundações provocados pelas chuvas intensas nos dias 8 e 
9 de junho do corrente, solicitamos dessa Companhia de Saneamento do Paraná, a pedido 
do Senhor Prefeito Augustinho Zucchi, a prestação dos serviços de limpa-fossa dessa 
Sanepar, em 20 domicílios do Bairro São João. Informamos o contato do servidor Paulo 
Ricardo de Souza Centanaro, atual Diretor de Habitação da Secretaria de Ação Social 
parn o contato no fone whats: 99922-1226, para apresentar a relação das famílias a serem 
atendidas. 

Ao Senhor 

Edenilson Albani 

Chefe Regional da Sanepar 

Pato Branco - PR. 

eio Ambiente 
JOBRANCO 
So.-.s 
Mele>~ 

n.'677/2019 _. 



-~-;>,IJ'./~·;,: MUNICÍPIO DE 

~ Secretaria de Agricultura 

Oficio n° 045 / 2020 

Pato Branco, 22 de julho de 2020. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 345/2020 de 

13 de julho de 2020. 

Proposição no requerimento nº 1266/2020 

Reiterando: Requer ao Executivo Municipal a inclusão da Estrada Municipal Pioneiro 

Dulcimar Cristiano Zanin na comunidade de São Braz, no Programa Asfa lto no Campo. 

Resposta· Através do alicio 036 de 25.10.2019 atendendo o Ofício nº 786/201 9 de 15 de 

outubro de 2019 da câmara, foi informado que o Asfalto no Campo é um Programa da Prefeitura 

de Pato Branco, estando contemplado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e do planejamento da 

Secretaria ele Agricultura. A verificação ela viabilidade para realizar pavimentaçao dos trechos 

solicitados, depende de estudo a ser realizado em conjunto com a Secretária de Engenharia e Obras. 

Dependemos também em viabilizar e alocar recursos para atender solicitação. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



M u N 1 e r rJ 1 o lJ E 

Secretaria de Agricultura 

Oficio nº 04 7 / 2020 

Pato Bra nco, 22 de julho de 20 20. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 345/2020 de 

13 de julho de 2020. 

Proposição no requerimen'i:o nº 1254/2020 

Requer ao Executivo Municipal informações sobre ações de fiscalização que o Município 

está procedendo, com vistas a conservação da estrada que dá acesso a Comunidade de 

São Braz. 

Resposta - A secretaria de Agricultura, através da Patrulha Rural, realizou seNiços de recuperação 

do trecho de pedras irregulares em anos anteriores. Este trecho da BR ate a Capela esta incluído no 

Programa de Asfalto no Campo. Administração do município esta envidando esforço para viabilizar 

recursos e atender a comunidade. Após recuperação do trecho o Depatran estará apto a realizar 

fisca lização conforme prevê as normas de trafegabilidade de transito. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 

Caria Munidlpal de Jgricultura 
Bonlgnõi<õ!etn<s'kl 

Cheío da Div. de Departamento Rural 
EngenhOllO J\g1ônomo 

CPF 186.983.28!)·20. CREA-PR 61934-D 
Pato Branco · PR 



MUNICÍPIO DE 

Secretaria de Agricultura 

Oficio n° 046 / 2020 

Pato Branco, 22 de julho de 20 20. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 345/2020 de 

13 de julho de 2020. 

Proposição no requerimento nº 1255/2020 

Requer ao Executivo Municipal informações técnicas de que forma a Prefeitura vai proceder 

na recuperação e restauração de estradas das seguintes comunidades: São João Batista, 

São Braz e trecho do Independência. 

Resposta - Utilizando a técnica de "reperfilagem" em que consiste no nivelamento das 

irregularidades do pavimento existente. Será rea lizado a limpeza das laterais com abertura de drenos 

em pontos estratégicos e colocação de pedras graduadas em pontos críticos. Executado para 

corrigir deformações da superfície antiga do calçamento, realizado com equipamentos da Prefeitura 

(Motoniveladora, rolo , caminhões, escavadeiras e outras) compactando a massa asfaltica e 

promovendo a correção das deformações do antigo ca lcamento. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



RESPOSTA REQUERIMENTO 1256

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO Município -oe Pa:7t0-..1-'-+~ 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO Fls H3 Vist 

Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global. nº 2590/2013/GP, que entre si celebram o 
Município 1/e Pato Branco e Casaalta Construções Ltda, na fonna que segue: 

Pelo presente Tenno, de um lado o Município tle Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr.A11gustinlw Z11cclli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, Apto 501, Edificio Ágape, Centro, CEP 85.501-
292, em Pato Branco -PR, e de outro lado, CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n' 77.578.623/0001-70, com sede na Rua Fernando Simas, nº 1222, Bairro Mercês, CEP 80.710-660, 
Curitiba - PR, Telefone: (41) 3027-1200/3025-7912, neste ato representada por Wilson Wieck, brasileiro, portador do 
CPF nº 015.394.668-76 e RG nº 10.179.125-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Humberto Morona, 116, Cristo 
Rei, CEP: 80.050-420, em Curitiba - PR, tem certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato n' 2590/2013, 
oriundo da inexigibilidade de licitação nº 34/2013, processo nº 311/2013 - Protocolo nº 321897/2013, que tem por 
objeto a Construção de escola do Programa Proinfância Tipo B, no Bairro São Francisco, Rua Ilda Bazzo, Quadra nº 
1487, Lote 08, em Pato Branco - PR, obedecendo às tipologias dos projetos padrão do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em atendimento a aprovação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, através do termo de Compromisso PAC2 - 05115/2013 e Oficio nº 4290/2013 autorizando para 
adesão a Ata de Registro de Preço nº 55/2013, Pregão nº 94/2012/FNDE/MEC. 

Cláusula Primeira-Do Prazo 
Com fulcro na Lei 8.666/93, especialmente em seu Art. 57, § 1°, inciso II, bem como a solicitação da Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, ficam prorrogados o prazo de execução do contrato até 14 de 
junho de 2015 e o prazo de vigência do contrato até 26 de novembro de 2015. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

to ranco, 26 de novembro de 2014. 

cwfp 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

.Município de Pa 

Fls . .30 Vist 

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

Segundo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 2590/2013/GP, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e Casaalta Construções Ltda, na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Municlpio de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Augustin/10 Zucclli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, Apto 501, Edifício Ágape, Centro, CEP 85.501-
292, em Pato Branco - PR, e de outro lado, Casaalta Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 77.578.623/0001-70, com sede na Rua Fernando Simas, nº 1222, Bairro Mercês, CEP 80.710-660, Curitiba -
PR, Telefone: (41) 3027-1200/3025-7912, neste ato representada por Wilson Wieck, brasileiro, portador do CPF nº 
015.394.668-76 e RG nº 10.179.125-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Humberto Morena, 116, Cristo Rei, CEP: 
80.050-420, em Curitiba - PR, têm certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato nº 2590/2013, oriundo da 
inexigibilidade de licitação nº 34/2013, processo nº 311/2013 - Protocolo nº 321897/2013, que tem por objeto a 
Construção de escola do Programa Proinfância Tipo B, no Bairro São Francisco, Rua Ilda Bazzo, Quadra nº 1487, Lote 
08, em Pato Branco - PR, obedecendo às tipologias dos projetos padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, em atendimento a aprovação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através 
do termo de Compromisso PAC2 - 05115/2013 e Oficio nº 4290/2013 autorizando para adesão a Ata de Registro de 
Preço nº 55/2013, Pregão nº 94/2012/FNDE/MEC. 

Cláusula Primeira -Do Prazo 
Com fulcro na Lei 8.666/93, especialmente em seu Art. 57, § 1º, inciso II, bem como a solicitação da Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, ficam prorrogados o prazo de execução até 11 de dezembro de 
2015 e o prazo de vigência até24 de maio de 2016. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que ç.ão conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral c1:!!llll(!mento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 11 de junho de 2015. 

ap 

Casaa/ta Construções ~dà': \Contratada 
WilJ.on Wieck - Reofesentante Legal 

Rua Caramuru, 271 - 85.501~064- Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Município ae Pato 
~~l?' MUNICÍPIO DE Fls ,;28 Vist 

• ~~~d~Ad~~~.'? Rnanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N' 03/2015 

Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global n' 2590/2013/GP, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e Casaalta Construções Ltda, na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n' 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n' 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 
n' 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, n' 2601, Apto 501, Edificio Ágape, Centro, CEP 85.501-
292, em Pato Branco - PR, e de outro lado, Casaalta Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n' 77.578.623/0001-70, com sede na Rua Fernando Simas, n' 1222, Bairro Mercês, CEP 80.710-660, Curitiba -
PR, Telefone: (41) 3027-1200/3025-7912, neste ato representada por Wilson Wieck, brasileiro, portador do CPF n' 
015.394.668-76 e RG n' 10.179.125-2 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Humberto Morona, 116, Cristo Rei, CEP: 
80.050-420, em Curitiba - PR, têm certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato n' 2590/2013, oriundo da 
inexigibilidade de licitação nº 34/2013, processo nº 311/2013 - Protocolo nº 321897/2013, que tem por objeto a 
Construção de escola do Programa Proinfância Tipo B, no Bairro São Francisco, Rua Ilda Bazzo, Quadra nº 1487, Lote 
08, em Pato Branco - PR, obedecendo às tipologias dos projetos padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, em atendimento a aprovação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através 
do termo de Compromisso PAC2 - 05115/2013 e Oficio n' 4290/2013 autorizando para adesão a Ata de Registro de 
Preço nº 55/2013, Pregão n' 94/2012/FNDE/MEC. 

Cláusula Primeira - Do Prazo 
Com fulcro na Lei 8.666/93, especialmente em seu Art. 57, § 1°, inciso III, bem como a solicitação da Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, ficam prorrogados o prazo de execução até 10 de março de 2016 e 
o prazo de vigência até 22 de agosto de 2016. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

FC 

tratante 
ºto 

Pato Branco, 27 de novembro de 2015. 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

Município de Pat 

Fls j{J 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N' 04/2016 

Quarto Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global n' 2590/2013/GP, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e Casaalta Construções Ltda, na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.44810001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESPIPR, inscrito no CPF 
nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, Apto 501, Edificio Ágape, Centro, CEP 85.501-
292, em Pato Branco - PR, e de outro lado, Casaalta Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 77.578.62310001-70, com sede na Rua Fernando Simas, nº 1222, Bairro Mercês, CEP 80.710-660, Curitiba -
PR, Telefone: (41) 3027-120013025-7912, neste ato representada por Wilson Wieck, brasileiro, portador do CPF nº 
015.394.668-76 e RG nº 10.179.125-2 SSPISP, residente e domiciliado na Rua Humberto Morona, 116, Cristo Rei, CEP: 
80.050-420, em Curitiba - PR, têm certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato nº 259012013, oriundo da 
inexigibilidade de licitação nº 34/2013, processo nº 311/2013 - Protocolo nº 32189712013, que tem por objeto a 
Construção de escola do Programa Proinfância Tipo B, no Bairro São Francisco, Rua Ilda Bazzo, Quadra nº 1487, Lote 
08, em Pato Branco - PR, obedecendo às tipologias dos projetos padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, em atendimento a aprovação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através 
do termo de Compromisso PAC2 - 0511512013 e Oficio nº 429012013 autorizando para adesão a Ata de Registro de 
Preço nº 55/2013, Pregão nº 9412012/FNDEIMEC. 

Cláusula Primeira - Do Prazo 
Com fulcro na Lei 8.666/93, especialmente em seu Art. 57, § 1°, inciso II, bem como a solicitação da Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Setviços Públicos, ficam prorrogados o prazo de execução até 1 O de novembro de 
2016 e o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

ap 

~,/·~ '1 • // .. Pato Branco, 10 de março de 2015. 

V'----' /Í , 
\ '-- .. 

~:· \ ~/,/ \ 
// .~/"' ,.: \ ' .......... / ',',: 

1'Í: ni ífeo. d,i Patd\Bçmco - Contratante 
Augu ·ti ho Z6cchi - Prefeito 

/ 
/ 
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Wilson Wieck 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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PREF MUN DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2012b 

CONTRATO N.0 2590/2013 

CONTRATO QUE ENTRE SI CE­
LEBRAM A(O) PREF MUN DE 
PATO BRANCO E A(O) CA­
SAAJ,TA CONSTRUCOES LTDA 
PARA OS FINS QUE SE ESPE­
CIFICA. 

Aos oZ+ dias do mês de 1t!rJ !l/'E:M l?W de 2013, de um lado a(o) 
PREF MUN DE PATO BRANCO, com sede e foro em PATO BRANCO/PR, lo­
calizada à RUA CARAMURU, 271, CENTRO, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 
76.995.448/0001-54, neste ato representado pelo(a) Sr/Sra. AUGUSTINHO ZUC­
CHI nomeado( a) por meio de Diploma, portador da Carteira de Identidade nº 
1.735.768, CPF nº 450.562.939-20, no uso da atribuição que lhe confere o Termo 
c;le Transmissão de Cargo de Prefeito, neste ato denominado simplesmente CON­
TRATANTE, e a empresa CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNP J 
sob o nº 177.578.623/0001-70, eshbelecida à RUAFERNANDO SIMAS, 1222, MER­
CES, CURITIBA/PR, neste ato representada( o) por seu/ sua REPRESENTANTE, 
Srª /Sº. WILSON WIECK, portador(a) da carteira de identidade nº 1.017.912.5, ex­
pedida pela ssp/SP, CPF nº 01539466876, doravante denominada CONTRATADA, 
em vista o constante e decidido no processo administrativo nº 23034.026517 /2012-
89, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente ele Regime Diferenciado de 
Contratações no. 94/2012b - Registro ele Preços, conforme descrito no edital e seus 
anexos, que se regerá pela Lei n.0 12.462/2011, Decreto n.º 7.581/2011, e subsidi­
ariamente pela Lei n.0 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a construção 
de escola(s) do Programa Prolnfância, obedecendo às tipologias dos Projetos Pa­
drão elo FNDE Escola Proinfância B - Metodologias Inovadoras, utilizando-se de 
sistemas construtivos que permitam a otimização dos processos para execução das 
obras, incluindo o fornecimento de projetos executivos das edificações, denomina­
dos Projetos de Transposição e dos Projetos Executivos ele Implantação para cada 
uma das unidades a serem construídas nos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes cio 
Projeto Básico e seus anexos, que são partes integrantes cio presente, independente 
de suas transcrições. 

DO PREÇO 



( 

terior será o seguinte: 

Hem Descrição Quanttdade Valor Unitário R$ Total R$ 

1 MUR-Muro 220,00 85100 18.700,00 

2 FEC - Fechamentos 72,00 80,00 5.760,00 

3 FOS - Fossa 1,00 3.500,00 3.500,00 

4 SDG - Sondagem do Turreno 7,00 l.125,00 7.876,00 

5 EDIF B - Edificação principal do 1,00 1.430.160100 J.430.160,00 
Proinfàncla B 

6 AOS - Acessos 31,00 50,00 1.584,00 

7 PSG - Paisae.ismo 2.000,00 10,00 20.000,00 

8 lvITR - lviomento de Transporte 120.000,00 º·ºº 6.000,00 

9 PROJB - Elaboração do Projeto 1,00 9.010,00 9.010,00 
de Implantação 

1 TOTAL J.502.590,00 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de RDC n.0 

94/2012b, seus anexos e a Ata de Registro de Preços. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
devendo a CONTRATADA entregar as obras dos estabelecimentos escolares aptos 
ao imediato funcionamento, contados da Ordem de Serviço de Início da Construção, 
conforme Encarte J (anexo do edital), que é parte integrante do presente instru­
mento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo necessidade de interrupção cios serviços 
serão emitidas, em concordãncia com a fiscalização, Ordens de Paralisac;ão conforme 
Encarte K (anexo do edital) as.sim como, após saneamento da ocorrência, serão 
emitidas Ordens de Reinício de Serviço conforme Encarte L (anexo do edital), que 
devem ser inseridas no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 
(SIMEC). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Ordens de Paralisação de Serviço não acarretam 
suspensão automática da contagem de prazo contratual, devendo a Contratante, ao 
entender a pertinência do ato, emitir Ordem de Suspensão da Contagem de Prazo 
de Execução de Serviços, conforme Encarte M (anexo do edital). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As Ordens de Suspensão da Contagem de Prazo 
de Execução de Serviços, Encarte M (anexo do edital), poderão ser emitidas ainda 
quando ocorrerem fatos alheios à vontade das partes envolvidas, a exemplo de clrn­
vas torrenciais que impeçam o transporte de peças e equipamentos necessários ao 
andamento da obra. 

PARÁGRAFO QUARTO- Todos os documentos constantes 
do edital), deverão ser inseridos no SIMEC pela CONTRATA 

2 

o Encarte I (anexo 

\ 

' 



-··--·--··-·-·--r···----

PARÁGRAFO QUINTO- Eventual necessidade de prorrogação no prazo final da 
obra será avaliada por meio da análise das Ordens de Serviços inseridas no SIMEC. 

DO ACOMPANHAMEN'l'O E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse 
Contrato será efetuada por servidores designados por intermédio de Portaria, de 
acordo com o que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo­
lhes asseguradas as prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos serviços e produtos, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, cabendo à Contratada 
adotar as providências necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a prestação dos serviços; 

IV. emitir pareceres·em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização exercida pela Contratante não ex­
cluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita exe­
cução do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se resérva ao direito de, sempre que 
julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico''C1·eclenciado ou de seus fun­
cionários, se as prescrições das normas do projeto básico e seus anexos, integrantes 
deste instrumento, estão sendo cumpridas pela Contra'.tada. 

pARÁGRAFO QUARTO - As etapas de fiscaliza~ão e monitoramento deverão 
ser promovidas em consonância com o disposto no ~ubitem 6.4 e itens 7 a 9 do 
Projeto Básico, em obediência aos termos do edital· do certame e o contido nos 
artigos 63 e seguintes do Decreto nº 7.581/11. 

) 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante compromete-se a: 

I. Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento 
cio objeto do Projeto Básico, permitindo o acesso dos profissionais às suas de­
pendências. EssP.s profissionais ficarão sujeitos a todas a.s normas internas da 
Contratante, principalmente as normas de segurança, inclusive aquelas referen­
tes à identificação, traje, trânsito e permanência em suas dependências; 

II. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente 
Edital e seus anexos; 

III. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execuçã 
Básico sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anota 

3 

do objeto do Projeto 
, \m registro próprio, . 
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e inserindo no SIMEC as falhas detectadas; 

IV. Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização 
dos fornecimentos e dos serviços; 

V. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do 
objeto deste contrato, podendo recusar o seu recebimento caso não esteja(m) de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas uo Edital e seus anexos; 

VI. Notificar previamente à Contratada, quando ela aplicação ele sanções adminis­
trativas; 

VII. Proceder consulta 'ON LINE'; a fim de verificar a situação cadastral da Con­
tratada no Sistema ele Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
devendo o resultado ·da consulta ser impresso sob a forma de· extrato juntado 
aos autos, com a instrução processual necessária; 

VIII. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 
dos serviços, efetuando o atesto quando a mesma estiver em conformidade com 
os padrões de informação e qualidade exigidos; 

IX. Promover o acompanha.mente e a fiscalização da sondagem e elaboração elo 
Projeto Executivo ele Implantação, assim como da construção da escola, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo e. de acordo com os termos do Edital e seus 
anexos, registrando imediatamente todos os passos no SIMEC; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada compromete-se a: 

· I. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumpri­
mento dos encargos que lhe são confiados; 

II. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposi­
ções contidas no Projeto Básico e seus encartes, no Edital e seus anexos, e na 
Ata de Registro de Preços; 

III. Obedecer, rigorosamente, aos termos do Edital e seus anexos; 

IV. Entregar os equipamentos/prestar os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) deter­
minado(s) neste Projeto Básico; 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes 
do objeto do Edital e seus anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 
incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

VI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante, 
ao FNDE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito; 

VIL Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

VIII. Manter, durante toda a execução do objeto da presente licitação e em com­
patibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condiçõe de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus anexos; /j " 
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IX. Informar à Contratante, ao FNDE, ou ao interessado, a ocorrência de fatos que 
possam interferir, direta ou indiretamente, na regl.i!aridade ·do fornecimento e 
prestação de serviço; 

X. Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, devendo cumprfr com 
todas as Diretrizes Técnicas para Apresentação de Projetos de Construção de 
Estabelecimentos de Ensino Público, Volumes I a VI, Encartes de A a F, no 
que couber; 

XI. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR re­
gistrado se obriga a cumplir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, 
ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo descumprimento de qual­
quer de suas CLÁUSULAs. 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A Contratada deverá prestar os serviços à Contra­
tante no endereço Rua Ilda Bazzo, Compl QUADRA 1487, LOTE 08 - bairro São 
Francisco - CEP 85504809 - Pato Branco/PR (IBGE: 4118501 - LAT:26.ll.40.S / 
LONG:52.39.44.W), cujo ID 1001597, na forma, quantidades e prazos acordados no 
Contrato e ao disposto no Projeto Básico e seus Encartes, não podendo ultrapassar 
os prazos limites estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado à Contratante e ao FNDE, como 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, o direito de rejeitar, no todo ou 
em parte, os bens e serviços entregues em desacordo com as especificações exigidas 
no Edital e seus an~.xos, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ ou reparar os 
itens irregulares, na forma e prazo assinalados no Projeto Básico e seus Encartes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Obriga-se, ainda, a Contratada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as partes do produto desta 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste 
Projeto Básico e seus Encartes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do presente ajuste será recebido pela 
CONTRATANTE, obedecendo-se ao que dispõe o edital do certame e seus anexos, 
como também ao contido no inciso I, alíneas a e b do artigo 73 da Lei nº 8.666/93. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 14 (quatorze) 
dias corridos contados a partir do atesto do gestor do contrato, de acordo com as 
aprovações das medições, que obedecerão ao cronograma físico-financeiro apresen­
tado pela Contratada. As Notas Fiscais de Serviços serão emitidas de acordo com 
as medições aprovadas, e o pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária 
e mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado na proposta 
de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso em que se verificar que o documento de 
cobrança apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documen­
tação será restituída para as correções cabíveis, mediante tificação, por escrito, 
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contando-se novo prazo para pagamento a partir ele sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante pagará as faturas somente à Contra­
tada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O não pagamento nos prazos previstos nesta CLÁU­
SULA acarretará multa à Contratante, em que os juros de mora a ser acrescido ao 
valor devido serão calculados à taxa ele 0,53 (meio por cento) ao mês, mediante a 
aplicação ela fórmula a seguir: 

EM = N x VP x I, onde: 
EM = encargos moratórias 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga­
mento 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = índice de atualização financeira, assim apurado: 
I = (TX/ 100) / 365, sendo: 
TX = Percentual ela taxa anual do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Ampli­
ado, cio IBGE. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado à Contratada pelos Con­
tratantes participantes cio RDC ou pelas instituições que aderirem à Ata ele Registro 
de Preços, nos prazos estabelecidos no Eclital e seus anexos. 

DAS GARANTIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA - No prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura 
deste -ajuste, e antes da emissão da Ordem ele Serviço, a Contratada deverá prestar 
garantia correspondente a 53 (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em 
conformidade com o disposto no art. 56 da Lei 8.666/1993, por força do artigo 39 
da Lei nº 12.462/2011, podendo ser ofertada: 

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II. Seguro Garantia; 

III. Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia visa garantir o pleno cumprimento, 
pela Contratada, das obrigações estipuladas neste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar, em até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço, a apó­
lice de Seguro de Risco de Engenharia com cobertura ele Responsabilidade Civil 
Geral e Cruzada, tendo a ContratlJJ1te como Beneficiária, com valor (importância 
segurada) e prazo de vigência não inferior ao elo contrato, sob pena de aplicação 
elas cominações previstas neste instrumento, contemplando s coberturas mínimas 
abaixo: 

l. Cobertura Básica: 
Seguros para obras civis em construção (OCC) 
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1. riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e sabotagens; 

2. riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de gTanizo, queda 
de raio e alagamento, entre outros); 

II. Coberturas Especiais: 

1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços no­
turnos e/ ou realizados em feriados e finais de semana para consertos ou 
fretamento de meios de transporte. 

2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve 
patronal (lockout). 

3. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local. 

4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando 
finalizadas. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusiva.­
mente a barracões e andaimes existentes no local da construção. 

5. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com provi­
dências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente 
de acidentes. 

6. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais cau­
sados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes 
à obra. 

III. Coberturas adicionais: 

1. Erro de projeto / risco de fabricante: cobre danos causados à obra decor­
rentes de erro de projeto mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo 
ou retificação. 

2. Responsabilidade civil: além de garantir indenização para danos a terceiros, 
cobre gastos com honorários de advogados. 

3. Responsabilidade civil cruzada: cobre os danos materiais e corporais cau­
sados involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por 
empreiteiros ou subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal 
na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. 

4. Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de proprie­
dade do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, 
existentes no canteiro de obras, desde que comprovadamente decorrentes dos 
trabalhos de execução ou t.estes. 

5. Manutenção simples: garante danos causados aos bens decorrentes d<+ exe­
cução dos trabalhos de acertos, ajustes e verificação realizados durante o 
período de manutenção. 

6. Manutenção ampla: além da cobertura para manutenção simples, ou seja, 
para os empreiteiros segurados, durante as operações realizadas por eles, 
no período de manutenção, garante danos verificados nesse mesmo período, 
porém ocorridos na fase de construção ou instalação. 

7. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quantias 
pelas quais o segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lu-
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trabalhos pertinentes à obra. 

8. Responsabilidade civil do empregador: garante as quantias pelas quais o se­
gurado vier a senesponsável civilmente, devido aos danos corporais causados 
involuntariamente a empregados ou a seus representantes quando estiverem 
exclusivamente a seu serviço no canteiro de obras. 

IV. na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

1. número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número 
do contrato; 

2. objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

3. localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto 
licitado; 

4. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

5. nome e número do CNP J da Contratada (contratante da apólice). 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A apólice supracitada deverá ser entregue acompa­
nhada da cópia do comprovante de pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. 
Neste caso, o comprovante de pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, 
deverá ser remetido à Contratante, sob pena de' aplicação das cominações previstas 
neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada fica obrigada a manter a validade da 
apólice até a expedição, pela Contratante, do Termo de Recebimento Definitivo da 
Edificação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do 
Contrato, A Contratante poderá executar a garantia prestada pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Prorrogado o prazo de vigência do ajuste, a Contratada 
apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato 
da assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO SÉTil\IIO - A liberação das garantias estará condicionada à emis­
são do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA EDIFICAÇÃO, mediante 
requerimento da Contratada e, desde que, cumpridas todas as obrigações Contratu­
ais. 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Atribui-se ao presente contrato o valor 
global de R$ 1.502.590,00 ( um milhão, quinhentos e dois mil e quinhentos e noventa 
reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas 
necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, en­
c8.rgos· sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, nP,cessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta 
da contratante, na seguinte classificação orçamentária: 
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Programa de Trabalho Fonte de Rc- Elen1ento de Número de Data de Valor R$ 
cursos Despesa En1penho Empenho 

07021236100391041 151 4490510103 16032/2013 27/11/2013 1.502.590,54 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplemen­
tares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, po­
dendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 
consoante faculdade inserta no art. 65, § 8° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA - A Contratada se obriga a aceitar os 
acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o 
limite facultado pela.regra elo PARÁGRAFO primeiro, artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 
celebrantes, nos termos do PARÁGRAFO segundo, Inciso II do mesmo artigo, 
excetuando-se o conteúdo do artigo 100, PARÁGRAFO primeiro do Decreto Nº 
7.581 ele 11 de outubro de 2011. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica a Contratada impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, bem como demais ·cominações legais, se descumpridas as condições 
seguintes: 

I. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

II. Praticar atos fraudulentos na execução deste contrato; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

IV. Der causa à inexecução total ou parcial deste ajuste. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplica-se, ainda, as sanções administrativas, cri­
minais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

:PARÁGRAFO SEGUNDO - O não cumprimento das obrigações assmnidas na 
Ata de Registro de Preços e no presente instrumento, no todo ou em parte, enseja 
além das penalidades acima elencadas, as discriminadas a seguir: 

I. Advertência escrita: quando se tratar de infração, que a juízo da fiscalização e. 
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas em 
decorrência dos termos do edital e seus anexos ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 

II. Multas: 

a. Caso existam não-conformidades relativas à construção da edificação escolar, 
quando da fiscalização da obra realizada de acordo com o Projeto Executivo 
detalhado e respectivos cadernos técnicos que o suportem, a Contratante 
aplicará multas condizentes aos itens que compõem a !anilha Orçamentária 
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da Obra, adotando a sistemática explicitada abaixo: 

Tabela 1 - Percentual de multa sobre itens construtivos em função do índice de 
gravidade 

=== 

1 10% 
0,9 93 

grave 0,8 8% 
0,7 7% 

moderada 0,6 63 
0,5 5 o 
0,4 4 o 

leve 

13 
13% 2% 

Definições das Faixas de Graus de Não-Conformidade: Gravíssima: quando 
a CONTRATADA recebeu mais de uma multa por Não-Conformidade Grave, 
e que até o final da obra, não tomou as providências necessárias à reparação 
das mesmas; 
Grave: quando coloca em risco a segurança da edificação e/ou a integridade 
física do usuário; 
Moderada: evidenciada pela perda da funcionalidade (parcial ou total) e/ ou 
durabilidade do elemento, sem afetar a segurança ela edificação e/ou a integri­
dade física do usuário; 
Leve: evidenciados aspectos estéticos, execuções construtivas e utilização de 
componentes distintos das especificações técnicas contempladas no projeto exe­
cutivo; 
Índice de Gravidade (IG): índices escalonados em função do tipo de não­
conformidade evidenciada (grave, moderada ou leve) a serem adotados pelo 
fiscal; 
Multa Sobre o Valor Total do Item: percentual de multa sobre o valor 
total do item, obtido por meio da multiplicação do IG pela multa máxima sobre 
o valor total do item. 

t SERVTÇOS PRELIMlNARES 

r\·tOVIMENTO DE TERRAS 

/rNPRA~ESTRUTURA w FUNDAÇ0ES 

SUPERES'.CROTURA 

PAREDES E PAINÉIS 

valor tatu! do Item (de acordo 
com o Projeto do 1'r11nspoa!S-iio) 

valor totu\ do ltctn (de acordo 
com o Projeto do Tr;;i.nsposlçiio) 

valor total do Item (de a~ordo 
com o Projo~o do Tra<Uposlçil.o) 

valat" total do itom (da acordo 
J::om o Projeto do Transpo~fçilo) 

Va]o1· toul do ltem (d.o u.cordo 
.com o Projeto de Trilosposi~íío) 
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0,1 ""0,3 l%a 3% LEVE 

0,1 a 0,3 13a3% LEVE 

0,4 a O,ü oi%a 63 MODEfiADA 

0,4 à 0,6 1-4.%a6'% ! ~1'.0DERADA 
0,7 a 0,8 73 a8% GRAVE 
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ESQUADRIAS valor total do ltom (de ilcordo 0,7 (1. 0,8 73 .. 8% GRAVE 
com <1 Projeto do Transposição) 

COBERTURA valor total do Horn (do acordo 0,7 B 0,8 73 a 63 GRAVE 
com a Projeto de '!'r.o.nHposlção) 

IMPERME:ABtLIZAÇÃO valor total do Jtom (do acordo 0,7 a 0,8 7% a 8% GRAVE 
com o Projoto do 'l'ran~poslç!io) 

REVESTJMEN'l'O DE PAREDES valor totnl do item (de acorda 0,7 li. 0,8 73 a 83 GRAVE 
como PrnJoto d<i Transpo:sii;.iio) 

PAVIMEN1'AÇÃ0 valor total do item (do acordo 0,7 .Q 0,8 79'o a 6% GRAVE 
com o Projeto de 1'ranspo&lç!o) 

RODAPÉS E PEITORfS voi!or total do ltem {de acordo 0,4 a {l,6 43 u.6% MODBRADA 
çom o Projeto do Transpoglçiio) 

PJNTURA valor total do item. {de !\corda 0,7 a {),8 7311.8% GRAVE 
çom o Projeto do Tran~poHl<;llo) 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ELETRÔ- valor total do item (do acordo 0,7 a O,S 7% a 63 GRAVE 
N!OA l?.7/220V çom o Projeto do Trtrnsposlção) 

INSTALAÇÃO HIL'RÁULlCA v .. lor total do Item (de acordo 0,7 a 0,8 7% a 83 GRAVE 
coln o Projeto do Tn1.n5poslo;iio) 

EQUIPAZ...1EN'1'0S valor total do lt.:tm (de acordo 
com o Projeto de Transposição) 

ú,4" 0,6 43a 6% MODERADA 

INSTALAÇÃO SANl'I'ÁRIA valor total do item (do ac:ordo 0,7 (1. 0,8 1%e. 8% GRAVE 
con~ o Projoto du Transposição) 

INSTALAÇÕES DE COMBATE E PRE. valot totnl do ltem (de acordo 0,4 (1. 0,6 4% a 6% r-.·!ODERADA 
VENÇÃO A lNCIO:NDIO com o 'Projeto de- Transposição) 

LOUÇAS E METAJS valor total cio ltcm (de acordo 0,7" 0,8 1%a 8% GRAVE 
com o Projeto de 'l'r1lnsposlção) 

INSTALAÇÕES MECANICAS E DE UTr- valot totill do item (da acoi:do 0,7 a 0,8 7%a 8% GRAVE 
LIDADES çom o Projeto do Transposição) 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA valor total do Item (de acordo 0,4 a ú,6 4%a 13% MODERADA 
DESCARGAS ATMOSF!tlUCAS (SPDA) com o Projeto de- Transposição) 

SERVIÇOS DlVERSIS valor total do item (d<:1 acotdo 0,4 a 0,6 4% a 83 MODERADA 
como Projeto do Transpo~ição) 

SERVIÇOS FINAIS valor tot;:il do ltom (do acordo 0,1 a 0,3 13 a 3% LBVE 
com n Projeto de TranBpn11lção) 

~~~\!~~~.ili.1filf~JlJ~-q1;;~~~·-' -- ~~' ·--- , li!. ~'-'>õ~"""'W;-·#,~' 
;i&JL,~;~"""" ; .. ~r w~; ~~ .rn;W~~<ru,~ !rn.>i~·, ~--~ fülã" @i . . -:-:·. !~~~~ 

FOSSA E SUMIDOURO valor total do ltem (do acordo 0,7 a O,S 7% a 8% GRAVE; 
eom o Projoto de Trnnsposi~Uo) 

ACESSO v11lor total do item (do acordo 0,4 a 0,6 4% a6% "M:ODERADA 
com<> Projeto de Transposis;ão) 

MURO valor total do ltom (do acordo 0,4 a 0,6 4% 116% MODERADA 

1 com o Projeto do Trnnspos!çíío) 

PAISAGIS);fQ valor total do item (elo acorda 0,4 a 0,6 4% a 6% MODERADA 
com o Projeto do Transposição) 

FEOHAMBNTOS valor total do ltem {d<l acordo 0,7a0,8 7o/o a 83 CRAVE 
com. o Projeto do Trimspo~i<;;ão) 

III. Aplicações: 

a. Ao serem detectadas não-conformidades pelos fiscais das obras, os mesmos 
as classificarão conforme os índices e faixas de não-conformidade previstos 
para cada um dos itens listados na Tabela 2, e emitirão uma Notificação de 
Infração, conforme Encarte O do Projeto Básico, que deverá ser imediata­
mente inserida no SIMEC; 

b. A aplicação do índice de não-conformidade, dentro de cada faixa, ficará a 
critério do fiscal e o valor constante da Notificação de Infração, conforme 
Encarte O do Projeto Básico, será calculado sobre o valor total do item 
não-conforme; 
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c. Quando da medição dos serviços, os fiscais farão a glosa dos valores dos 
subitens detalhados da Planilha Orçamentária de Obra, correspondentes às 
não-conformidades encontradas que, necessariamente, serão os mesmos lis­
tados na Notificação de Infração, conforme Encarte O do Projeto Bá~ico; 

d. Ao ser comunicado sobre a não-conformidade, a Contratada deverá apre­
sentar, em até 5 (cinco) dias, o Plano de Correção, detalhando a solução 
encontrada e o respectivo cronograma de execução, que deverá ser aprovado 
pela Contratante, e imediatamente inserido no SIMEC; 

e. Caso a Contratada não apresente um Plano de Correção ou deixe de cumpri­
lo, a Notificação de Infração, conforme Encarte O do Projeto Básico, será 
convertida em Multa, que será imediatamente cobrada pela Contratante, e 
esta informação deverá ser imediatamente inserida no SIMEC; 

f. Caso a Contratada cumpra rigorosamente o Plano de Correção apresentado, 
a Notificação de Infração, conforme Encarte O do Projeto Básico, será sus­
pensa, e os subitens glosados serão incluídos na medição subsequente, que 
devei:á ser imediatamente inserida no BIMEC; 

g. Ao final de obra, serão contabilizadas todas as não-conformidades as quais 
não tenham sido apresentados os Planos de Correção, assim como todos os 
Planos de Correção que não tenham sido executados a contento. Quando 
as não-conformidades que persistirem forem do tipo Grave, a Contratante 
aplicará as seguintes sanções: 
g.1. Caso a Contratada tenha sido multa.da até 3 (três) vezes por não­

conformidades de tipo Grave, e as mesmas persistirem até o final da 
obra, será aplicada uma multa Gravíssima, de índice de Gravidade 0,9 
(nove décimos) sobre o valor total do Contra.to, e esta informação deverá 
ser imediatamente inserida no SIMEC; 

g.2. Caso a Contrata.da tenha sido multada mais de 3 (três) vezes por não­
conformidades de tipo Grave, e as mesmas persistirem até o final da 
obra, será aplicada uma multa Gravíssima, de índice de Gravida.de 1 
(um) sobre o valor total do Contrato, e esta informação deverá ser 
imediatamente inserida no SIMEC. 

g.3. Ao se repetir a situação descrita. na subalínea g.2., em mais de 3 (três) 
edificações, a Contratada dará ensejo à rescisão unilateral do presente 
termo e também ao cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
parte do FNDE, como previsto no edital e seus anexos. 

h. Será aplicada multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o 
valor total contratado, para construções concluídas com atraso, conforme 
prazos estabelecidos no item 6.3.l do Projeto Básico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor correspondente a qualquer multa aplicada 
à CONTRATADA, garantida a. observância. dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, poderá ser descontado caso a mesma seja credora. de valor suficiente, 
ou ainda, a critério do ENTE CONTRATANTE: 

I. no caso da União, via Guia de Recolhimento da União- GRU, informando a UG: 
XXXX, a GESTÃO: XXXX; o CÓDIGO: XXXX e o CN J do FORNECEDOR 
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em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando o FORNECE­
DOR obrigado a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia 
da referida guia. O formulário da GRU poderá ser obtido no sítio da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN: www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index_GRU.asp 

II. no ca.so de estados e municípios, conforme normas e legislações vigentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu paga­
mento não eximirá a Contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade 
civil derivada de perdas e danos, tanto por parte do FNDE quanto pela Contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja sua rescisão pela Contratante. Os casos de rescisão contratual serão formal­
mente motivados nos autos, a.ssegurando o contraditório e a ampla defesa, com as · 
conseqüências previstas abaixo. 

PARÁGRAFO PRlMEIROA rescisão contratual poderá ser: 

L determinada por ato nnilateral e escrito da Contratante, e precedida de antori­
zação escrita e fundamentada da autoridade competente, nos ca.sos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

II. amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e funda­
mentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência ela Contratante. 

III. judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constitnem motivos para rescisão do contrato os 
previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa ela Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá 
direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até 
a data da rescisão; 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I elo art. 
79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 
8.666/93. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A execução deste contrato, bem assim os casos 
nele omissos, regulam-se pelas CLÁUSULAs contratuais e pelos preceitos de direito 
público, e especificamente ao di.sposto nos artigos 40 a 44 da Lei nº 12.462/11 e 63 
a 69 cio Decreto nº 7.581/11 

DA ANÁLISE 
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CLÁUSULA _DÉCIMA SÉTIMA - A minuta do presente Contrato foi devida­
mente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme deter­
mina a legislação em vigor. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-A publicação resumida deste instrumento, na 
Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Elegem as partes o foro da cidade.de PATO 
BRANCO /PR para dirimir questões oriundas da execução do presente contrato. 

E, por estarem assim j o e contratados, assinam o 
(três) vias de igual te ·e form , para todos os fins pr istos m direito, na presença 
das duas teste unha entificadas, que a t1 80 assist·ram e que também o 
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MUN ICÍP IO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2019 

Município de Pato Branco 
. FLS ' .t? Visto v-i 

Quinto Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/20 17, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e S.A Fol/mer Constmçtio e Sel'l•iços - ME na fonna que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Municlpio tle Pflto Bmnco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramun1, nº 271 , Cent ro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A11gustinho Z11cc/1i, brasi le iro, po11ador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pe lo de outro lado S .A Fol/mer Constmçfio e Serl'iços - ME, pessoa 
jmídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17. 193.878/0001-93, lnsc1içào Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Cent ro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerson Rogério Follmer, brasileiro, 
insc1ito no CPF nº 706.55 1.209-63, po11ador do RG nº 5.465.458-8, residente e domic iliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.50 1-230 em Pato Branco - PR, te lefone: (46) 99121 -8223, denominada CONTRATADA, têm 
certo e ajustado o Tenno de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Concorrêllcifl n" 1212017, Processo nº 961201 7, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bai1rn 
São Francisco, localizada na Rua Gelmino Mm1ignoni, 65 1, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o M inis té1io da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultu ra. 

C/â11s11/a Primeirfl - Do Vfllor 
Com base na cláusula vigésima primeira, inciso l , do contrato em epígrafe, bem como justificativa apresentada pela 
Secretada Municipal de Educação e Cultu ra, as pm1es pactuam aditivo no valor de RS 22.416,86 (1•iute e dois mil, 
qufltrocentos e dezesseis reais e oitenta e seis centm•os), referente ao índice de IGP-M de 4,8285 %, do mês de julho de 
2018, com exclusão dos índices do mês de maio e junho de 2018. O valor global do contrato era de RS 512.518,63 
(quinhentos e doze mil, q11inhentos e dezoito reflis e sessentfl e três centm•os), em virtude do pagamento à contratada, 
oconido no mês de abii l de 20 18, no valor de RS 48.257,22 (fJllflrenta e oito mil, t/11zentos e cinq11enta e sete reais e 
1•i11te e dois ce11tm•os), o valor contratual passou para RS 464.261,41 (q11atroce11tos e sessenta e q11atro mil, duze11tos e 
sessenta e mn reais e quarenta e um centm•os), sendo esse servindo como base para o reajuste. Assim, o valor 
contratual atual que é de RS 61 7.987,07 (.~eisce11tos e dezessete mil, no1•ecentos e oitenta e sete reais e sete centm•os) , 
mais o reajus te de IGP-M, passa para RS 640.403,93 (.~eiscentos e fJllflrenta mil, quatrocentos e três reais e no1•e11tll e 
três centm•os). 

Cláusula Segmulfl - Da Dotaçtio Orçamentária 
Para supor1e da despesa será utilizada a Dotação Orçamentária: 07.02 Depa11amento Administrativo - Despesa: 2448; 
2449 e Desdobramento: 6365; 6366. 

C/á11s11/a Terceira - Da Vigência 
Pennanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e e e 1çoe que não conflitem com o prese nte Termo. Assim, 
por estarem ce11os e aj us tados, obrigando-se ao fie l e integra cumprim · nto do Tenno de Contrato e do presente Termo, 
finnam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 29 de janeiro de 20 19. 

AS 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Aprovado~lº' Jurídico 
PG"TB 

Rubrica _ __ _ 
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ESTADO 00 PAAJJIÁ GABlllETE DO PREFffiO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 06/2019 

Sexto Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, que ent re si celebram o 
Muuiclpio de Pato Brauco e S.A Fol/mer Comtrttçtio e Sera•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Muuiclpio de Pato Bnmco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNP J nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caranrnru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Augustinflo Zuccfli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salte, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTllATANTE, e pe lo de outro lado S.A Follmer Comtruçtio e Serviço.ç - ME, pessoa 
jurídica de dire ito privado, insc rita no CNPJ nº 17. 193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502 174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerson Rogério Follmer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.55 1.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empre itada por Preço Global nº 114/20 17, Licitação na 
modalidade Coucorrência nº 1212017, Processo nº 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global , para execução do remanescente da obra da Creche Proinfüncia Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gel mino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/ PAC nº 0511 5/20 13, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cltíu.mla J>rimeim - Do Prnw 
Com base na Lei 8.666/93, de 2 1 de junho de 1993, artigo 57, § 2°, li ; no Princípio da Eficiência, previs to no caput do 
art. 37, da Constituição Federal, bem como na justificativa apresentada pela Secretaria de Municipal de Educação e 
Cultura levada a tcnno mediante protocolo nº 397323/20 19, as partes pactuam a prorrogação do prazo de execuçtio até 
19 de maio de 2019 e prazo de vigência contmtual até 31 de agosto de 2019. 

Cltíusula Seguuda - Dn Vigência 
Permanecem cm plena vigência todas as demais cláusula e con ições que não conflitcm com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fi el e int gra l cm primento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
finnam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 19 de fevereiro de 2019. 

T L 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Aprovado o Teor Jurfdico 
PGMPB 

Rubrica (;».<. 
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PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GAB~IElE DO PREFEITO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 07/2019 

Município de Pato Branco 
A.S )d C\ Visto~ 

Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, que entre s i celebram o 
M1111icfpio de Palo Branco e S.A Fol/mer Coustruçrio e Sen1iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Municfpio de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNP J nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sti11/10 Z11cc/1i, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
C PF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salte, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Follmer Co11struçtío e Ser11iços - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CN PJ nº 17.1 93.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Ger.rnu Rogério Follmer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Cent ro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA , têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empre itada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Co11corrê11da nº 1212017, Processo 11º 961201 7, que tem por objeto a cont ratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gel mino Martignoni, 651 , Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Minis tério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cláu.rnla Primeira - Do Valor 
Com base no ar!. 65, 1, alínea "b" da Lei nº 8.666/93, bem como justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura levado mediante termo de protocolo 399191/2019, as partes pactuam aditivo no valor de RS 
9.303,34 (11011e mil, treze11tos e três reais e tri11ta e quatro ceuta11os), assim o valor do cont rato passa de RS 640.403,93, 
para RS 649. 707,27 (seisce11/os e q11are11/<1 e 11011e mil, seteceulos e sele reais e vinte e sele ce11/a110!>) perfazendo um 
percentual de 1, 8152 19868% 

Chíusula Seg1111da - Da Dotaçrio Orçamentária 
Para suporte da despesa será utilizada a Dotação Orçamentária: 07.02 Departamento Administrativo - Despesas: 2448-
2449 e seus respectivos Desdobramentos: 6365-6366. 

Clá11.mla Terceira - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas eco (cífç'&s que não connitern com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cum.pri\i1ento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

TL 

Pato Branco, 28 de março de 2019. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



PR EFEITURA DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ OABlllETE 00 PREFEITO 

ANEXO l - PLANILHA 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREÇOS (em R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 ITENS A SEREM ADITADOS 

1.1 ABERTURA DE VALAS E REATERRO PARA 
ADEQUAÇÃO DE PASSAGEM DE TUBULAÇÃO 
EFIACÃO 

1.1.1 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS 
m' 49,56 70,35 3.486,55 

1.1.2 REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇAO 
MANUAL m3 49,03 52,38 2.568,19 

1.2 ABERTURA EM CONCRETO NO PISO 

1.2.1 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES 
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 
AF 05/2015 m 34,00 22,29 757,86 

1.2.2 CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 34,00 7,65 260 10 

1.3 ABERTURA EM CONCRETO NAS PAREDES 

1.3.1 RASGO EM PAREDE DE CONCRETO PARA 
RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAL A 40 MM. AF 05/2015 m 6,42 20,56 132,00 

1.3.2 CHUMBAMENTO LINEAR EM PAREDE DE 
CONCRETO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAL A 40 
MM AF 05/2015 m 6,42 4,65 29,85 

1.4 SUBSTITUIÇÃO 
TUBULACÃO 

DE REGISTROS, RALOS E 

1.4.1 Retirada de registro de gaveta bruto, 0 1" uni d 3,00 31,31 93,93 
1.4.2 Registro de gaveta bruto, 0 1 ", fornecimento e 

instalacão uni d 3,00 65,07 195,21 
1.4.3 Retirada de registro de gaveta bruto, 0 1112" uni d 2,00 31,90 63,80 
1.4.4 Registro de gaveta bruto, 0 11/2", fornecimento e 

inslalação unid 2,00 82,59 165,18 
1.4.5 Retirada de registro de gaveta bruto, 0 2" unid 2,00 33,08 66,16 
1.4.6 Registro de gaveta bruto, 0 2", fornecimento e 

instalacão unid 2,00 113,34 226,68 
1.4.7 RALO SIFONADO, PVC, ON 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 unid 13,00 10,19 132,47 

1.4.8 TUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 75 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 
DE FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 m 4,00 37,24 148,96 
Tubo de PVC esgoto série R, ponta e bolsa com 
anel de borracha, 0100mm, inclusive conexões m 36,00 26,12 940,32 
Tubo PVC soldável 0 25 mm, inclusive conexões 

m 2,00 18,04 36,08 
BOI (Já incluso no 

1 
21,76% 

1 
ORÇAMENTO 

orçamento) 

Agente Promotor I Proponente MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Munlclplo de Pato ª'; 
R.S 5 0 Visto 

Fonte CÓDIGO SINAPI (se for 
outia tabela descrevê-la) 

93358 
(CONTRATO) 

73964/6 

90445 
(CONTRATO) 

90469 
(CONTRATO) 

90444 

90468 

COMP 1 
94495 

{CONTRATO) 

COMP2 

94497 

COMP3 
94498 

{CONTRATO) 

89709 

94653 
89578 

CCONTRATOl 
89356 

{CONTRATO) 

R$ 9.303,34 

Empreendimento Remanescente Creche Tipo "B" Bairro São Francisco - Aditivo de Valor 

Nº do contrato 

TL 
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0 

ART de Orçamento Nº 
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Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • PatóBranco araná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Aprovado o Teor Jurídico 
PGMPB 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABlllITT DO PREFffiO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 09/2019 

MunicJnio de Pato Bra~ 
FLS J l Visto 

Nono Termo de Adilamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, que entre si celebram o 
Muuicfpio de Pato Branco e S.A Follmer Construçrio e Ser1•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito pÍlblico interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste alo 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Augusti11/Jo Zucclli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Follmer Co11struçrio e Serviços - t.fE, pessoa 
jurídica de direilo privado, inscrita no CNPJ nº 17.193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerson Rogério Follmer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551 .209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85 .501-230 cm Pato Branco· PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Concorrê11cia 11º 1212017, Processo nº 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" rNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gel mino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 406541/2019. 

Cláusula Primeira - Do Praw 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, § 1°, VI, as partes pactuam a prorrogação do prazo de 
execuçtio até 19 de uovembro de 2019 e prazo ele vigêucia co11/ra/11al até OI de mrtrço de 2020. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condi 1e não conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral mprimer to do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma . 

Pato Branco, 16 de agosto de 2019. 

TL 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ G.-.Blllffi DO PREFEITO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº I0/2019 

Décimo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, que entre si celebram o 
M1111iclpio de Pf/to Branco e S.A Follmer Construçtio e Sen•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o flfuuicípio de Pfllo Brauco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNP J nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sti11flo Zuccfli, brasileiro, po11ador do RG nº ·1.735.768-9 SESPIPR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 36 1, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Follmer Constmçtio e Serl'iços - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNP J nº 17 . 193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerson Rogério Follmer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551.209-63, po11ador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
ce110 e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Concorrência 11º 1212017, Processo 11º 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfància Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gel mino Ma11ignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal ele 
Educação e Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 411307/2019. 

CMu.mla Primeira - Do Praw 
Com base na Lei 8.666/93, de 2 1 de junho de 1993, artigo 57, § 1 º, VI, as partes pactuam a prorrogação do prazo de 
execuçtio filé 19 defe1•ereiro de 2020 e prazo de 1•igê11cia co11trat11al até OI dej1111/10 de 2020. 

Cltíu.mla Seg1111dfl - Dfl Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as de mais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimen do Termo de Contrato e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 13 de novembro de 2019. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

~--~-,!-.. ~-NÁ_B_RA __ N_C_O_ I ~~-·1i~~~3 __ r~~~~ 'kJ 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 12/2020 

Décimo Segundo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/201 7, que entre si celebram 
o Município de Pato Branco e S.A Follmer Construç<io e Serviços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNP J nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271 , Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Augusti11'10 Zuccl1i , brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domicil iado na Rua Sergipe, nº 36 1, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CON TRATANTE, e pelo de outro lado S.A Follmer Construç<io e Serviços - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNP J nº 17. 193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502 174 com sede na A v. 
Brasi l nº 1232, Centro, CEP: 85 .501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerso11 Rogério Follmer, bras ileiro, 
inscrito no CPF nº 706.55 1.209-63, po11ador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99 12 1-8223, denominada CONTRATADA . têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Concorrência nº 121201 7, Processo nº 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni , 65 1, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05 11 5/201 3, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 4 18325/2020. 

Cláusula Primeira - Do Prazo 
Com base na Lei 8.666/93, de 2 1 de j unho de 1993, artigo 57, § 2°, as partes pactuam a prorrogação do prazo de 
execução até 19 de agosto de 2020 e prazo de vigência contratual até OI de dezembro de 2020. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as de mais cláusulas e condições que não contlitem com o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, 
tim1am-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 14 de maio de 2020. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Parantl 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2018 

JJTercciro Termo de Adilamenlo ao Conlralo de Empreilada por Preço Global nº 11412017, que entre si celebram o M1111icfpio de Pnto 
JJ Brauco e S.A Follmer Coustrução e Serl'iços - ME na fonna que segue: 

Pelo prcscnle Termo, de um lado o M1111icfpio de Pnto Branco, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramurn, nº 271, centro, cm Palo Branco - PR, nesle alo representado pelo Prefeito, Sr. 
A11g11sti11/10 Zucc/li, denominado CONTUATANTE, e S.A Follmer Coustruç(io e Sen•iços - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 17. 193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502 174 com sede na Av. Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-
027 cm Pato Branco - PR. nesle ato representada por Gersou Rogério Fo/lmer, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.551.209-63, 
portador do RG nº 5.465.458-8, rcsidenle e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 103, Centro, CEP: 85.501 -230 cm Pato Branco -
PR, lelefone: (46) 9 9121-8223, têm certo e ajuslado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 
114/2017, Licitação na modalidade Concorrência nº 12/2017, Processo nº 96/20 17 que tem por objeto a contralação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinflincia Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São 
Francisco, localizada na Rua Gclmino Martignoni, 65 l, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR. de acordo com o Termo de 
Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimenlo da 
Educação e o Município de Palo Branco-PR, atendendo a~ necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultma. 

Clá11s11ln Primeira - Do Prazo 
Devido ao atraso irtjustificado da empresa na execução da obra e aos princfpios da razoabilidade e da proporcionalidade mencionados 
no parecer 457/2018 da PGMPB Fls 19 à 22, assim como dianlc dajuslificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura as partes pactuam a prorrogação do prazo de exec11çiio até 19 tle 011t11bro de 2018 e prazo de 1•igê11cin co11trnt11a/ nté 3Jtle 
março de 2019. 

C/áusuln Seg1111dn - Dn Vigêucin 
Pernrnncccm cm plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conílitem com o presente Termo. Assim, por estarem 
certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e inlegral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no cm 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Ejg 

Palo Branco, 20 de julho de 2018. 

Rua Caramuru, 271 - 85.501 -064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2017 

Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 11 4/20 17, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e S.A Fol/111er Constmçr1o e Serviços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o Mnnicfpio de />ato Branco, pessoa jurídica de direito pí1bl ico interno, inscrito no 
CNP J sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Ang11sti11/10 Z11cc/1i, denominado CONTRA TANTI':, e S.A Follmer Construçrio e 
Serviços - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.193.878/0001 -93, Inscrição Estadual nº 
9062502174 com sede na Av. Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.50 1-027 em Pato Branco - PR, neste ato representada por 
Gerson Rogério Fo/1111er, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e 
domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 103, Centro, CEP: 85.50 1-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 9 91 2 1-8223, 
têm certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Concorrência nº 12/2017, Processo nº 96/2017 que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfãncia Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni, 65 1, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PA R/PAC nº 05 11 5/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

C/áu.mla Pri111eira - Do Praw 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, § 1°, inc iso II, bem como a 
j ustificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos, através do protocolo 
379533 as partes pactuam a prorrogação do prazo de Execuçrio até 19 de abril de 2018 e prazo de Vigência até 03 de 
ontubro de 2018. 

Clâ11s11/a Segunda - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas e condições que não conll item com o presente Termo. Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cum · nento do Termo de Contrato e do presente Termo de 
Aditamento firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e fon 

Ejg 

\ Pato Branco, 18 de dezembro de 2017. 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 



Município de Patõ-trr=-

~·l PATO BRANCO Fls l~ Visto~ 
~ Secretaria de Administração e Finanças 

Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02/2018 

tmdo Termo de Aditamento ao Contrato de E111prcitada por Preço Global nº 114/2017, que entre si celebram o M1111icfpio de Pato 
uco e S.A Fo//mer Co11struçtio e Ser1•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o M1111icfpio de Pato Branco, pessoa jurídica de direito pÍlblico interno, inscrito no CNP J sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Cara111urn, nº 271 , centro, em Pato llrnnco - PR, neste alo representado pelo Prefeito, Sr. 
A11g11sti11/to Zucclti, denominado CONTllATANTE, e S.A Fo//mer Construção e Serviços - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 17.193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502 174 com sede na Av. Drasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-
027 cm Palo Branco - PR, neste ato representada por Gerson Rogério Fo/fmer, brasileiro, inscrito no CPr nº 706.551.209-63, 
portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 103, Centro, CEP: 85.501-230 em Palo Dnmco -
PI{. telefone: (46) 9 9121-8223, têm certo e ajustado o Termo de Adila111cnto ao Contrato de E111preitada por Preço Global nº 
114/2017, Licitação na modalidade Concorl'ência nº 12/2017, Processo nº 96/2017 que tem por objeto a contratação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para execução cio rc111anescente da obra ela Creche Proinfüncia Modelo Tipo " B" rNDE do Dairro São 
rrancisco, localizada na Rua Gclmino Marlignoni, 651, llairro São rrancisco, cm Pato Branco-PR, de acordo co111 o Termo de 
Compromisso PAR/PAC nº 05115/20 13, celebrado com o Ministério da Educação - runclo Nacional de Desenvolvimento ela 
Educação e o Município de Palo Dranco-l'R, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal ele Educação e Cultura. 

C/á11s11/a Primeira - Do Prazo 
Com base na Lei 8.666193, de 2 1 de junho de 1993, especialmente c 111 seu Artigo 57 * 1°, li, assim como diante da justificativa 
apresentada pela Secretaria de Meio Ambiente as partes pactuam a prorrogaç;1o do prazo de exem çt1o até 19 deju/fw de 2018 e prazo 
ele 1•igê11cia co11trat11a/ até 31 de dezembro de 2018. 

C/á11s11/a Seg1111da - Do Valor 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 ele junho de 1993, especialmente em seu Artigo 65, Inciso 1, alinca "b", e conforme solicitação 
apresentada pela Secretaria de Educação e Cultura fica adilivado cio valor do Contrato cm RS 105.468,39 (cento e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e 1101•e centm•os). Sendo assim, o valor cio contrato passa 512.518,63 (q11i11/te11tos e doze 
mil q11inlte11tos e dewilo reais e sesseuta e três ce11tm•os) para RS 617.987,07 (seiscentos e dezessete reais 1101•ecel/fos e oitenta e 
sete mil e sete ce11tal'Os), confonne ANEXO 1 - ITENS ADITIV ADOS, perfazendo um percentual de 20,578449997%. 

C/á11s11/a Terceira - Dotação Orça111e11tária 
Para suporte da despesa será utilizada a Dotação Orçamentária: 0702 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura -
12.3650039 1.078.000 - Departamento Administrativo - 4.4.90.5 1.00.00.00 - Obras e Instalações (5174 - 437) - Fonte 107 - Reserva 
de saldo 180. 

C/á11s11/a Quarta - Da Vigência 
Pennanecem cm plena vigência todas as demais cláusulas e condições qyc-n­
Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e intcgr f cum 
firmam-no cm 02 (duas) vias ele igual teor e fonna. 

conflitem com o presente Termo. 
imento cio Termo de Contrato e do presente Termo, 

Pato Branco, 29 de março ele 20 18. 

Ejg Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Município de Pato 
MUNI C ÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Fls 3 ?-

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

ANEXO 1 - ITENS ADITIV ADOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREÇOS (em R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

ESQUADRIAS E ESPELHOS o 0,00 0,00 0,00 

PORTAS DE MADEIRA o 0,00 0,00 º·ºº 
Instalação de Porta de Madeira - PM2 - 80x210,com visor de 

vidro, chapa, barra e ferragens, confonne projeto de esquadrias -
exclusive fornecimento da porta 

und 2,00 42,21 84,42 

JANELAS DE ALUMINIO - JA o 0,00 0,00 0,00 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 

VEDACAO m• 0,93 151,87 141,24 
SISTEMA DE COBERTURA E FORRO o 0,00 º·ºº º·ºº 

Telhamento com telha tenno-acústica em aço pre-pintado com 
preenchimento em PIR, incluso forneceimento e içamento 

m• 324,55 94,17 30.562,87 

Fornecimento e Montagem de Estrutura Metálica para platibanda 
e empenas 

m• 63,86 75,89 4.846,34 

Fornecimento da telha metálica para Platibanda, Pátio Coberto, 
Passarela e empenas 

m• 63,86 21,70 1.385,76 

INSTALAÇÃO DE TELHA METÁLICA PARA PLATIBANDA, 
PÁTIO COBERTO, PASSARELA E EMPENAS - EXCLUSIVE 

TELHAS 
m• 47,76 7,02 335,28 

Calha de chapa de aço galvanizado- nº 24 m 61,12 36,10 2.206,43 

Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, inclusive 
fornecimento e montagem da estrutura de fixação 

m• 197, 10 15,20 2.995,92 

BARROTEAMENTO PARA FORRO, COM PECAS DE MADEIRA 
2,5X10CM, ESPACADAS DE 50CM 

m• 52,16 42,87 2.236,10 

FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (COM 

COLOCACAO) 
m• 52,16 14,86 775,10 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO 
LIVRE DE 12M, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO SENDO 

CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS METALICOS, AS 
COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E 

CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 
ACABAMENTO 

m• 324,55 75,88 24.626,85 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, m 8 ; ,68 25,05 2.071, 13 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - 1 >araná 

Fone/Fax (46) 3220Ç: ~atobran,pr.11ov .br 
Aprovado o Teor Jurldico 
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Município de Pato Br 
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U ~~!~ d~~s~~o'? Finanças ~~ 
Divisão de Licitações 

PREÇOS (em R$) 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

UNITÁRIO TOTAL 

CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 06/2016 

Fornecimento de Forro acuslico mineral, espessura 25mm - sem 
instalação m' 273,69 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS o º·ºº 
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RIGIDO o º·ºº Registro de gaveta brulo, 0 1" un 2,00 

Tubo PVC soldável 0 25 mm, inclusive conexões m 18,55 

Tubo PVC soldável 0 32 mm, inclusive conexões m 10,10 

Tubo PVC soldável classe 15, 0 50 mm, inclusive conexões m 21 ,27 

Tubo PVC soldável classe 15, 0 60 mm, inclusive conexões m 19,38 

Tubo PVC soldável classe 15, 0 75mm, inclusive conexões m 4,25 

Registro de gaveta bruto, 0 11/2" un 2,00 

INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS o º·ºº 
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC o º·ºº Tubo de PVC esgoto série R, ponta e bolsa com anel de 
borracha, 0100mm, inclusive conexões m 22,20 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS o 0,00 

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS o 0,00 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 

(112"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 m 227,95 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 m 15,40 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1'), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 m 33,20 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.2, 
20X20X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO un 8,00 

CABOS E FIOS (CONDUTORES) o º·ºº Cabo de cobre nexível isolado, 4mm>, anti-chama 450/750V -
Fornecimento e Instalação m 166,50 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF _ 1212015 m 1.606,20 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 1212015 m 186,10 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS o º·ºº Instalação de Tomada simples ou dupla/Interruptor paralelo ou 
simples ou Interruptor+ Tomada un 38,00 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) un 40,00 

INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA+ SUPORTE+ MODULO) un 8,00 

2 INTERRUPTORES SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA+ SUPORTE+ 

MODULOS) un 2,00 
INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA+ SUPORTE+ MODULO) un 2,00 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branc - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobrancopr.gov.br 

57,39 

º·ºº 
º·ºº 

62,07 

17,21 

22,91 

10,92 

16,58 

23,04 

85,45 

º·ºº 
º·ºº 

24,92 

º·ºº 
0,00 

5,28 

5,97 

7,62 

98,63 

º·ºº 
4,08 

2,90 

4,90 

º·ºº 
13,99 

6,57 

5,04 

10,35 

6,86 

15.707,07 

º·ºº 
º·ºº 

124, 14 

319,25 

231,39 

232,27 

321,32 

97,92 

170,90 

º·ºº 
º·ºº 

553,22 

º·ºº 
º·ºº 

1.203,58 

91,94 

252,98 

789,04 

º·ºº 
679,32 

4.657,98 

911,89 

0,00 

531 ,62 

262,80 

40,32 

20,70 

13,72 

Aprovado o Teor Jurídico 
PGMPB 

Rubrica __ _ 
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14.5.17 

14.5.18 

14.5.19 

14.5.20 

14.5.21 

14.5.22 

17 

17.7 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 
PREÇOS (em R$) 

UNID. 
UNITÁRIO 

2 INTERRUPTORES PARALELOS 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" {PLACA+ SUPORTE+ 

MODULOSl un 8,00 
VARIADOR DE VELOCIDADE PARA VENTILADOR 127 V, 150 

W {PLACA+SUPORTE+MODULO) un 8,00 
INTERRUPTOR SIMPLES+ TOMADA 2P+T 10A, 250V, 

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" {PLACA+ 
SUPORTE + MODULOS) un 4,00 

2 INTERRUPTORES SIMPLES+ TOMADA 2P+ T 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" {PLACA+ 

SUPORTE + MODULOS) un 2,00 

LUMINÁRIA 2X32W COMPLETA DE EMBUTIR un 24,00 

LUMINÁRIA 2X16W COMPLETA DE EMBUTIR un 4,00 
SISTEMA DE PROTE~AO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSF RICAS {SPDA) o 0,00 

CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 94,52 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 

11,96 

21,03 

10,93 

15,60 

143,50 

84,73 

º·ºº 
19,74 

TOTAL 

95,68 

168,24 

43,72 

31,20 

3.444,00 

338,92 

0,00 

1.865,82 

Aprovado o Teor Jurídico 
PGMPB 

Rubrica __ _ 



MUN IC ÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04/2018 

Quarlo Termo de Aditamento ao Conlrnlo de Empreilada por Preço Global nº 114/2017, que enlre si celebram o 
M1111/cfplo tle Pato Branco e S.A Follmer Comtruçt1o e Seri•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o M1111fclplo tle Pato Branco, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrilo no 
CN P J sob nº 76.995.448/0001 -54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271 , centro, em Palo Branco - PR, neslc ato 
represenlado pelo Prefeilo, Sr. Augmt/11/to Z11cc/1/1 brasileiro, po11ador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 450.562.939-20, rcsidcnle e domiciliado na Rua Tocantins, nº 260 1, apto 50 1, Bai1TO Cenlro, CEP 85 .501 -292, em 
Pato Branco - PR, de ora em dianle denominado CONTRATANTE, e S.A Fof/mer Constmçt1o e Seri•lços - ME, 
pessoa juridica ele direito privado, inscrila no CNP J nº 17.193.878/0001 -93, lnscriçílo Esladual nº 9062502 174 com sede 
na Av. Brasil nº 1232, Cenh·o, CEP: 85.501-027 cm Pato Branco - PR, neste nlo representada por Gersou Rogério 
Follmer, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.55 1.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua 
Xingu nº 79, Sala 103, Centro, CEP: 85.501-230 em Palo Branco - PR, lelefone: ('16) 9 9121 -8223, têm certo e ajustado 
o Termo de Adilamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº l 1'1/201 7, Licitação na modalidade 
Concorrência nº 12/201 7, Processo nº 9612017 que tem por objeto a contrataçílo de empresa, sob regime de empreitada 
global, para cxecuçílo do renrnnescenle da obra da Creche Proinfüncia Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São 17rnncisco, 
localizada na Rua Gelmino Marlignoni, 65 1, Bairro Sílo Francisco, em Palo Branco-PR, de acordo com o Termo de 
Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Municipio de Pato Branco-PR, alcndendo as necessidades da Sccrelaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

C/1í11s11/n Prlmeim - Do Prazo 
Com base na Lei 8.666/93, de 2 1 de junho de 1993, especialmente em seu Arligo 57, § 1°, 11 , assim como dilllltC da 
justificativa apresentada pela Secrelaria de Municipal de Educação e Cultura as parles pactuam a prorrogação do prazo 
de e.\·ecuç11o até 19 tlef e1•ereiro de 2019 e prazo de 1•igê11cia co11trat11a/ até 31 de maio tle 2019. 

Clá11sula Segunda - Da Vigê11cla 
Permanecem em plena vigência Iodas ns demais cláusulas e condições que nílo conflilcm com o presenle Termo. Assim, 
por estarem ce11os e njustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimenlo do Termo de Contrato e do presenle Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AS 

Palo Branco, 17 de outubro de 2018. 

(_ _... 
. Fol/mer Co11str1tç1íÕe:§erv/ços -;,,JlJE -Cotffrattulo 
G'ersou Rogério Follmer - tJ!J·esetíí((,,te legal 

Rua Caramuru, 271 - 85.501 -064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍP IO DE 

PATO BRANCO 
Mun1crp10 d;;p;-B;i_-

R.s. 3 R Visto 

ES rAOO 00 PAR-'llÁ G.ABU~ffi DO PREFEITO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08/2019 

Oitavo Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 1 14/2017, que entre si celebram o 
M1111/dplo tle Palo Branco e S.;1 Follmer Co11struçrio e Seri•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o M1111iclpio tfc Pato Rrnnco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A11gusli11lto Z11cclti, brasileiro, portador do RG nº 1 .735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de out ro lado S.A Fo/lmer Com;tr11ç11o e Ser1•iços - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17.193.878/0001-93, Inscrição Estadth1I nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Oranco - PR, representada por Ger.rn11 Rogério Follmer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551.209·63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pnto Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 11 4/2017, Licitação na 
modalidade Co11corrê11cia 11º 1212017, Processo 11º 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
Sfío Francisco, localizada na Rua Gel mino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Municlpio de Pato Oranco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cltíu.mla Primelrn - Do Prnzo 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, § 1 º, VI, bem como na justificativa apresentada pela 
Secretaria de Municipal de Educação e Cultura levada a termo mediante protocolo nº 402254/2019, as partes pactuam a 
prorrogação do prazo de execução até 19 1/e agosto tle 2019 e prazo de vigência co11tml11al até 30 tfe 1w1•e111bro <le 
2019. 

C/1Í11s11/a Segwula - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e c 
por estnrem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integr 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

TL 

1e não conílitem com o presente Termo. Assim, 
do Tenno de Contrato e do presente Termo, 

Pato Branco, 16 de maio de 20 19. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 11/2020 

Décimo Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 11 4/2017, que entre si celebram 
o J'vlu11icípio de Pato Branco e S.A Fol/mer Constmçtio e Sen•iços - ME na forma que segue: 

Pelo presente Termo, de um lado o M1111icípio de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNP J nº 76.995.448/000 l-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271 , Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Augusti11/10 Zucchi, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 36 1, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Follmer Co11struçtio e SerPiços - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNP J nº 17.193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gerso11 Rogério Fol/mer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domici liado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99 12 1-8223, denominada CONTRATADA, têm 
certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 

~ modalidade Co11corrê11cia 11º 1212017, Processo 11º 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfància Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro 
São Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 051 15/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o IVlunicípio de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação c Cultura, conforme solicitação apresentada no protocolo 415351 /2020. 

C/âusula Primeira - Do Pmzo 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de j unho de 1993, artigo 57, § 2º, as partes pactuam a prorrogação do prazo de 
execuçtio até 19 de maio de 2020 e prazo de l'igência co11trat11al até O 1 de setembro de 2020. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 
Permanecem cm plena vigência todas as de mais cláusulas e c 
por estarem certos e aj ustados, obrigando-se ao fiel e integral 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

que não conflitem com o presente Tenno. Assim, 
ento do Termo de Contrato e do presente Termo, 

Pato Branco, 14 de fevereiro de 2020. 

íl 
Divisão de ~ itações 

Rubrica--+---

\ 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO 

Aditivo nº: 05/2019 

Aditivo de: Valor 

Protocolo nº 396149/2019 

Referente: Contrato 114/2017 

Modalidade: Concorrência 12/2017 

Empresa: S. A. Follmer Construção e Serviços - ME 

Telefone: (46) 99121-8223 

PROCESSO: JZ1 DIGITALIZADO 

~PUBLICADO 

® LANÇADOLC 

~LANÇADO SIM/AM 

~PORTAL TRANSPARÊNCIA 

~DEFERIDO 

D INDEFERIDO 



( 
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Município de Pato Branco 
FLS () ;z, Visto~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

· NUMERO DO PROCESSO: 396149 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: PROCESSOS LICITATÓRIOS 
No. Processo : 396149 
Data Processo : 11/01/2019 
Requerente: SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fone: 
Identificador de processo (Internet) : 656164B 

Assinatura do Requerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO: 17:03:24 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobranco.pr.gov.br no link Protocolo On-line. 



~· MUNICIPIO DE 

• ~~!~d~~~ª~º 
Obras e Serviços P~bllcos 

Município de Pato Branco 
FLS a3 Visto~ 

Rua Ararigbola, 94, Centro • CEP 85.501-260 • Pato Branco • PR 

46 3223.2509 engenharla@patobranco.pr.gov br www.patobranco.pr gov.br 

SOLICITAÇAO DE ADITIVO REF. CONTRATO Nº 114/2017-GP 

DADOS DO CONTRATO ORIGINAL 

Razão Social Contratada: S. A. FOLLMER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 
17.193.878/0001-93, Endereço: Avenida Brasil, nº 1232, Centro, Pato Branco, PR, Telefone: (46) 
99121-8223. Representante Legal: Gerson Rogério Follmer. 

OBJETO 
( O contrato tem por objetivo a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
( execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São 

Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de 
acordo com o Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da 
Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Municlpio de Pato Branco-PR. 

PRAZOS 
Prazo de Execução: 19 de fevereiro de 2019. 
Prazo de Vigência: 31 de maio de 2019. 

TERMO DE ADITIVO PROPOSTO 
Aditivo de Valor para mais R$ 38.359, 13, assim o valor do contrato passou de R$ 512.518,63, para 
R$ 550.877,76. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a Cláusula 21ª do Contrato, os valores da planilha orçamentária devem ser 

reajustados de acordo com o IGPM, após ter decorrido um ano da data da apresentação da proposta, 

que neste caso foi apresentada em 10 de julho de 2017. 

Valor do contrato Pagamento 01 Saldo Reajuste 01 Total 

Abril 2018 remanescente 8,2624% 

R$ 512.518,63 R$ 48.257,22 R$ 464.261,41 R$ 38.359,13 R$ 550.877,76 

Dessa forma o valor total reajustado é igual a R$ 38.359, 13, sendo assim o alor do contrato 
MUfllÇlpiU u . "U1lJ lll ui 1clJ 

passa a ser de R$ 512.518,63 para R$ 550.877, 76, que pode ser verificad9\Mllli1~ , V. \!;ando o 

saldo remanescente pelo IGPM = R$ 464.261,41 x 8,2624% = R$ 38.359, 13. ex1pi' eia, ln ' 1S ,,, .. \ ,, 

Augus · 1c · i 
Prefeito Municipal 



1 ~~!~d~~~ª~º 
Obras e Serviços Públicos 

Rua Ararlgbo/a, 94, Centro • CEP 85.501-260 • Pato Branco • PR 

46 3223.2509 engenharla@patobranco.pr.gov br www.patobranco.pr.gov.br 

Muniój de Pato Branco 
FLS Visto ..Q_ 

Em anexo segue a planilha de orçamento com os valores unitários reajustados e o total 

reajustado, e também a tabela com o índice IGPM utilizada. 

DOCUMENTAÇÃO 

CND: (X) Federal (X) Estadual (X) Municipal (X) FGTS (X) INSS (X) Cert. lmp. Adm. (X ) Tabela 
IGPM ( X ) Planilhas ( X ) Reserva de Saldo/Dotação ( ) Contrato Social / Última Alteração 
Contratual. 

DEMAIS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas 

Hei í Aparecida de Carli 
G stora do Contrato 

Pato Branco, 1 O de Janeiro de 2019. 



10/01/2019 www.portalbrasil.nel/igpm.htm 
Municfplo de Pato Branco 

Área Cultural Área Técnica 
Ciência e Tecnologia - Colunistas - Cultura e Lazer Aviação Co1nercial · Chat - Do\•Jn\oods - Econo1nia 

Educação - Esportes - Gcogr<'lfi;:i - Sc1viços ao Usuário l\1cdici11a e Saúde - Mulher - Politicn - Reportagens 

O que compõe o IGP-M: 

Página Principal 

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO • IGP-M 
(Fundação Getúlio Vargas • FGV) 

O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência. 

..LU.. 

O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns titulas emitidos pelo Tesouro 

Nacional e Depósitos Bancários com renda pós lixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o lndice utilizado para a correção de 

':Dntratos de aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia elétrica. 

O IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-01/FGV, ou seja, o lndice de Preços por Atacado (IPA), que tem 

peso de 60% do índice, o indlce de Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o lndice Nacional de Custo de Construção (INCC), 

representando 10°/o do IGP-M. 

O que difere o IGP-MIFGV e o IGP-Dl/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-MIFGV referem ao perlodo do dia 

vinte e um do mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-Dl/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês em 

referência. A cada dez dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referenle ao período completo analisado. 

Atualmente o IGP-M é o Endice utilizado para balizar os aumentos da energia elétrica e dos contratos de alugueis. 

Índice acumulado Número índice 

Mês/ano lndice do mês lndice acumulado nos últimos 12 acumulado a 
(em%) no ano (em º/o) meses partir 

(em%) de Jan/93 

Dez/2018 ·1,08 7,5521 7,5521 1.702,7987 

Nov/2018 -0,49 8,7264 9,6940 1.721,3897 

Out/2018 0,89 9,2618 10,8074 1.729,8660 

Set/2018 1,52 8,2979 10,0496 1.714,6060 

Ago/2018 0,70 6,6764 8,9114 1.688,9342 

Jul/2018 0,51 5,9349 . ""8.2624 1.677,1938 

Jun/2018 1,87 5,3974 6,9376 1.668,6835 

Mai/2018 1,38 3,4626 4,2712 1.638,0519 

Abr/2018 0,57 2,0542 1,8953 1.615,7545 

Mar/2018 0,64 1,4758 0,2033 1.606,5969 

Fev/2018 0,07 0,8305 -0,4239 1.596,3801 

http://WWW.portalbrasil.net/igpm.htm 1(7 



Municfpio de Pato Branco 

Secretaria de Adminislração e Finanças 

Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 

Dotação destinada para Aditivo Cpntrato 114/2017 ·Creche São Francisco 

Código Reduzido Órgão 

02.01 4 GABrNETE DO PREFEITO 

02.02 5 COORD. DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

02.03 6 DELEGACL\ E JUNTA DE ALISTAMENTO MTLITAR 

02 04 7 ASSESSORIA JURIDICA 

02.05 8 DIRETORIA DE CO~IUNJCAÇÃO SOCIAL 

02.06 9 UNIDADE DO PROCON 

03.01 II PROCURADORL\ 

04.01 14 GABINETE DA SECR DE PLANEJAMENTO URBANO 

04.02 15 DEP. DE PLANEJAMENTO URBANO IPPUPB 

05.01 19 GABINETE DO SECR DE ADMN. E FINANÇAS 

05.02 20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

05.03 21 DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

05.04 22 DEPARTAMENTO DE CONTABlLIDADE 

05.05 23 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

06.01 25 GABINETE DO SECRETARIO DE ENG. OBRAS 

0602 26 DEPARTAMENTO DE ENGENHAHIA 

06,0J 27 DEPARTAl\1ENTO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

06.04 28 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS 

06.05 29 DEPARTAM.ENTO DE TRÂNSITO 

07.01 31 GABINETE 00 SECRET.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.02 32 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

0703 33 DEPARTAMENTO DE ENSINO 

07.04 34 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

08.01 36 ATENÇÀO BASICA 

08.02 37 URGENCIA E EMERGENCIA 

08.0J J8 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

08.04 )9 VIGTLANCJA EM SAUDE 

08 05 40 ASSISTENCIA FARMACEUTICi\ 

08.06 41 GESTAO 00 SUS 

08.07 42 AD~UNISTRAÇÀO DA SAUDE 

09.01 44 GABINETE DO SEC DE ACAO SOCIAL E CIDAD. 

09 02 45 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E AOOLESCENTE 

09.03 46 DEP. ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA 

09.04 47 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.05 48 DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

!O.OI 50 GABINETE DO SECRET.DE DESENV.ECONOMICO 

10.02 51 DEI'. DE DESENVOLVIMENTO ECONO?\-llCO 

11 OI 53 GABINETE 00 SECR.DE AGRICULTURA 

11.02 54 DEPARTAMENTO DE AGRICULTUHA 

12.01 56 GABIN~rE DO SECRETÁRIO DE MEro AMBIENTE 

12.02 57 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 

12.03 58 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO 

14.01 61 ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

16.0! 64 GABINETE DO SECRETÁRIO 

16.02 65 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

17.01 67 GAB DO SECRET. DE CIÊNCIA, TECNOL. E INOVAÇÃO 

17.02 68 DEPARTAMENTO DO PARQUE TECNOLOGTCO 

17.03 69 DEP.DE POLITICAS E PROGR DE PESQUE DESENVOL 

17.04 70 DEPARTA~1ENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA 

18 01 73 PATOPREV 

19.01 75 SECRETARIA EXECUTIVA - GADINEl'E 

19.02 76 SECRETARIA EXECUTIVA- ASSUNTOS LEGISLATIVO 

19.03 77 SECRETARIA EXECUTIVA- PROGRAMAS E METAS 

19.04 78 SECRETARIA EXECUTIVA- CAPTAÇÃO DE RECURSO 

Despesa 

2448 
2449 

Dotação 
Orçamentária 

Desdobra1ucnto 

6365 
6366 

Valor 

R $ 

Municlpio de Pato Branco 
FLS Q C, Visto _.J2::_ 

1\llUni cl~ranco 
Ellzandra K. N. da Silva 
CRC • PR 058078/0-3 

Port 15812015 de 06/0412015 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO· VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATE 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8.2624% 
1 SERVICOS PRELIMINARES 

PLACA DA OBRA· MODELO GOVERNO FEDERAL· FORNECIMENTO E 
10,00 RS 3.293,20 

1.1 INSTALAiÃQ m' 10,00 RS 329,32 R$ 3.293,20 0,082624 R$ 27,21 R$ -
1.2 INSTALAl"'.õ.Q PROVISÓRIA DE ESGOTO '" 1,00 RS 1.461,67 RS 1.461,67 l,00 RS 1.461,67 0,082624 RS 120,77 R$ 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA OE MADEIRA 
5,00 R$ 2.492,20 

1.3 COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016 m' 5,00 R$ 498,44 RS 2.492,20 0,082624 RS 41,18 RS 
2 FUNDACÕES R$ RS -
2.1 SAPATAS PARA PÓRTICO DE ENTRADA E BASE PARA MASTROS RS - - RS 
2.2 ESCAVA,.."0 MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 m' 3,17 RS 67,11 RS 212,74 3,17 R$ 212,74 0,082624 R$ 5,$4 R$ -

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESlSTENCIA C20, COM BRITA O E 3,00 R$ 814,23 
2.3 1 SLUMP = 190 +/· 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO /NBR 8953) m' 3,00 R$ 271,41 RS 814,23 0,082624 RS 22,42 RS 

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, 
9,98 R$ 85,03 

2.4 MALHA 15X15CM m' 9,98 RS 8,52 RS 85,03 0,082624 R$ 0,70 R$ -

2.5 FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X m' 6,38 R$ 57,44 RS 366,47 
6,38 RS 366,47 

0,082624 RS 4,75 R$ 
3 SUPERESTRUTURA RS RS -
3.1 PORTlCOS CONCRETO PVC· PÁT\0 E ENTRADA RS - RS 
3.2 FORNECIMENTO OE MÓDULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS m' 62,76 RS 137,04 RS 8.600,63 R$ 62,76 0,082624 RS 11,32 R$ 710,62 
3.3 MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 62,76 RS 8,91 R$ 559,19 RS 62,76 0,082624 R$ 0,74 RS 46,20 

CONCRETO USINAOO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E RS 
H 1, 5LUMP = 190 +/· 20 MM, INCLUI SERV\CO DE BOMBEAMENTO {NBR 8953) m' S,03 RS 27141 RS 1.365,19 5,03 0,082624 RS 22.42 RS 112.80 

ARMAÇÃO AÇO CA-SO, DIAM. 6,3 (l/4) A l2,5MM (1/2) • 
RS 

3.5 FORNECIMENTO/CORTE PERDA OE 10%/DOBRA/COLOCACÃO " 44,98 R$ 8,13 R$ 365,69 44,98 0,082624 R$ 0,67 RS 30,21 
3.6 PAREDES DE CONCRETO CENTRAL DE GÁS R$ R$ -

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E R$ -
3.7 l, SLUMP = 190 +/· 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) m' 1,19 R$ 271,41 RS 322,98 1.19 0,082624 R$ 22,42 RS 26,69 
3.8 ARMACAO ACO CA-50 P/l,OM3 OE CONCRETO ,, 1,19 RS 481,89 R$ 573,45 RS - 1,19 0,082624 RS 39,82 RS 47,38 

FORMAS MANUSEÁVEIS PARA PAREDES DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, DE 
EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO ÚNICO, EM PANOS DE FACHADA COM VÃOS. RS 

3.9 AF 06/201S m' 14,74 RS 12,08 RS 178,06 14,74 0,082624 RS 1,00 R$ 14.71 
3.10 LAJE PARA CENTRAL DE GÁS E BLOCO DE SERVIÇOS RS RS 

LAJE MACIÇA DE CONCRETO FCK=25MPA E=SCM, INCL FORMA PLASTIFICADA 
lSMM/ESCORAMENTO MAO. SERRADA C/ REAP. 12X E 95,0KG AÇO CA- R$ 

3.11 50/60/M 1 m' 0,31 RS l.147,96 R$ 35S,87 0,31 0,082624 R$ 94.85 R$ 29 40 

~~ 4 SISTEMA DE VEDAri!:o VERTICAL INTERNO E EXTERNO - PAREDES 
RS 

RS -
4.1 ELEMENTOS DE VEDAÇÃO R$ R$ -

DIVISORlA CEGA (Nl) - PAINEL VERMlCUL!TA E=35MM • MONTANTE/RODAPE -e 
PERFIS SIMPLES ACO GALV PINTADO - COLOCADA COM PORTAS DE 80X210CM, R$ '<~ 4.1.1 INCLUINDO FERRAGENS m' 58,52 R$ 70,55 R$ 4.128,59 58,52 0,082624 R$ 5,83 RS 341,12 m 
Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 3cm polido 

R$ <:~ 4.1.2 assentado com ari?amassa traco 1:4 m' 38,67 R$ 332,00 R$ 12.838,44 38,67 0,082624 R$ 27,43 R$ 1.060,76 
~o 

~I 



PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO - VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 (%} DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

4.1.3 FORNECIMENTO OE MÓDULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS m' 86,03 RS 137,04 RS 11.789,55 R$ 86,03 0,082624 RS 11,32 R$ 974,10 
4.1.4 MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 86,03 R$ 8,91 RS 766,53 R$ 86,03 0,082624 RS 0,74 R$ 63,33 

CONCRETO USlNADO BOMBEAVEL, CLASSE OE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E RS 
4.1.S l, SLUMP = 190 +/· 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) m' 11,11 RS 271,41 R$ 3.0lS,37 11,11 0,082624 RS 22,42 R$ 249,14 

ARMAÇÃO AÇO CA-50, OlAM. 6,3 (1/4) A 12,SMM (1/2). 
R$ 

4.1.6 FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBAA/COLOCAC"ÃO ,, 61,65 R$ 8,13 RS 501,21 61,65 0,082624 R$ 0,67 RS 41,41 
4.1.7 LIXEIRA RS RS 
4.1.8 PINTURA EPOXI DUAS DEMA05 m' 41.22 RS 40,07 R$ 1.651,69 RS - 41,22 0,082624 RS 3,31 RS 136,47 

5 ESQUADRIAS E ESPELHOS R$ - R$ -
5.1 PORTAS DE MADEIRA R$ RS -

Instalação de Porta de Madeira - PMl - 80x210, com ferragens, confonne 
RS 

5.1.1 proieto de esquadrias - exclusive forneclmento da oorta ""' 11,00 RS 42,21 R$ 464,31 11,00 0,082624 R$ 3,49 RS 38,36 
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com visor de vidro, chapa, barra e ferragens, 

R$ 
5.1.2 conforme projeto de esouadr\as "'' 11,00 RS 946,46 RS 10.411,06 1100 0,082624 RS 78,20 R$ 860,20 

Porta de Madeira - PM3 - 80x210, com chapa, barra e ferragens, conforme 
RS 

5.1.3 proieto de esquadr\as ""' 4,00 R$ 918,37 R$ 3.673,48 4.00 0,082624 R$ 75,88 RS 303,52 

instalação de Porta de Madeira • PM4- 60x210 ·com veneziana e ferragens, R$ -
5.1.4 conforme proietc de esquadrias - exclusive fornecimento da porta ""' 3,00 RS 38 26 RS 114,78 3,00 0,082624 RS 3,16 R$ 9,48 

Instalação de Porta de Madeira- PM5- 80x210, com veneziana e ferragens, RS 
5.1.5 confonne oro1eto de esauadrias - exclusive fornecimento da porta "'' 2,00 RS 42 21 R$ 84,42 2,00 0,082624 RS 3,49 R$ 6,98 

Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60xl,60m, PM-06, Incluso marco, RS 
5.1.6 dobradlcas e tarieta tlpo LIVRE/OCUPADO, conforme proJeto de esquadrias m' 9,60 RS 260 68 R$ 2.502.53 9,60 0,082624 R$ 21,54 RS 206, 77 

Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60xl,00m, PM-07, incluso marco, R$ 
S.1.7 dobradicas e tarleta tipo LIVRE/OCUPADOconforme proleto de esauadr\as m' 3,60 R$ 260,68 RS 938.45 3,60 0,082524 RS 21,54 RS 77,54 

Porta de abrir- Box em madelra Laminado 0,80x1,00m, PM-08 (PNE), Incluso 
marco, dobradiças e tarjeta tipo LIVRE/OCUPADOconforme projeto de RS -

5.1.8 esnuadrias m' l,50 RS 260,68 RS 417,09 1,60 0,082624 RS 21,54 R$ 34,46 
5.1.9 Retirada de porta de madeira, lnclusive ferras:ens, batente e vistas ""' 18,00 RS 52.36 RS 1.122,48 R$ 18,00 0,082624 RS 5,15 RS 92,74 
S.l.10 Colocacão de corta de madeira, inclusive ferrae:ens, batente e vistas ""' 3,00 R$ 136,02 RS 408,06 RS - 3.00 0,082624 R$ 11,24 RS 33,72 
5.1.11 Colocacão de vistas de portas de madeira "'' 3,00 RS 4,27 R$ 12,81 RS - 3,00 0,082524 RS 0,35 RS 1.06 

5.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS R$ - R$ 
Fechadura de embutir completa, para portas internas - fornecimento e 

RS 
5.2.l lnstalac:io ""' 21,00 R$ 52,51 RS 1.102,71 21,00 0,082624 R$ 4,34 RS 91,ll ~ :s: cn e: 
5.2.2 Retirada e recolocação de fechadura de embutir completa para portas internas "'' 18.00 RS 22,90 RS 412,20 

RS -
18,00 0,082624 RS 1,89 R$ 34,06 

f i 5.3 PORTAS DE VIDRO- PV R$ RS 
Porta de Vidro temperado - PVl - 150x210, com ferragens, conforme projeto de 

RS -
5.3.l esouadrias unid 2,00 RS 851,36 R$ 1.702,72 2,00 0,082624 RS 70.34 R$ 140,69 

5.4 PORTÕES E GRADES METÁLICAS R$ R$ - c::"tl 
-· "' U> õ 
õcc 

Pi 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO· VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE JGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JUU-10/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO 0 JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Gradil com portão de abrir {GRl) 2,20 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.l conforme proJeto de esquadrias m' 4,84 RS 577,23 RS 2.793,79 4,84 0,082624 RS 47,69 RS 230,83 

Gradd fixo (GR2) l,86 x l,80m em ferro e arame galvanizado, conforme projeto 
RS -5.4.2 de esquadrias m' 3,35 RS 258,64 RS 866,44 3,35 0,082624 RS 21,37 RS 71,59 

Gradd com portão de abrir (GR3) 4,71 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS -5.4.3 conforme proleto de esquadrias m' 10,36 RS 577,23 RS 5.980.10 10,36 0,082624 RS 47,69 RS 494,10 

Gradil com portão de abrir (GR4) 2,26 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.4 conforme oroieto de esquadrias m' 4,97 RS 577,23 RS 2.868.83 4,97 0,082624 RS 47,69 RS 237,03 

Gradil com portão de abrir (GR5) 4,98 x l,80m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.S conforme proleto de esQuadrias m' 8,96 RS 577,23 RS 5.171,98 8,96 0,082624 RS 47,69 RS 427,33 

Gradil com portão de abrir {GR6) 5,20 x l,80m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.6 conforme proleto de escruadrias m' 9,36 RS 577,23 RS 5.402,87 9,36 0,082624 RS 47,69 RS 446,41 

Gradil com portão de abrir {GR7) 4,98 x l,OOm em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.7 conforme projeto de esquadrias m' 9,96 RS 577,23 RS 5.749,21 9,96 0,082624 RS 47,69 RS 475,02 

Gradil com portão de abrir (GRS) 5,20 x 1,00m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.8 conforme oroleto de esquadrias m' 10,40 RS 577,23 RS 6.003,19 10,40 0,082624 RS 47,69 RS 496,01 

Gradll fixo (GR9) 3,08 x l,80m em ferro e arame galvanizado, conforme ~>rOJetO 
RS 

5.4.9 de esquadrias m' 5,54 RS 258,64 RS 1.432,87 5,54 0,082624 RS 21,37 RS 118,39 
Portão de correr em gradd tipo belgo ou equlvalente 3,00X2,20m com trilho, 

RS -
5.4.10 conforme proieto de detalhe de portões, Inclusive ferrae:ens m' 5,85 RS 274,95 RS 1.608,46 5,85 0,082624 RS 22,72 RS 132,90 

Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 13,9SX1,50m, conforme projeto de 
RS -

5.4.11 esouadrias, inclusive ferra•ens m' 20,93 RS 258,64 RS 5.413,34 20,93 0,082624 RS 21.37 RS 447,27 
Portão de giro 2 folhas 1,60X2,20m, conforme projeto de esquadrias, Inclusive 

RS -5.4.12 ferrai;:ens m' 7,04 RS 904,09 RS 6.364,79 7,04 0,082624 RS 74,70 RS 525,88 
Gradll fixo tipo belgo ou equivalente 12,67xl,50m, conforme projeto de 

RS 
5.4.13 esouadrlas, inclusive ferra•ens m' 19,00 RS 258,64 RS 4.914,16 19,00 0,082624 RS 21,37 RS 406,03 

Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 5,40xl,50m , conforme projeto de 
RS 

5.4.14 esauadrias. inclusive ferraii.ens m' 20,36 RS 258,64 RS 5.265,91 20,36 0,082624 RS 21,37 RS 435,09 
5.4.15 Janela em ferro telada 0,80 x 0,40m - Central de Gás m' 1,28 RS 331,88 RS 424,81 RS - l,28 0,082624 RS 27,42 RS 35,10 
5.4.16 Portão de abrir em ferro 2 folhas 1,72X2,00m - Central de Gás m' 3,44 RS 331,88 RS 1.141,67 RS - 3,44 0,082624 RS 27,42 RS 94,33 
5.5 JANELAS DE ALUMÍNIO-JA RS - - RS -
5.5.l Regular Janela de Aluminlo - JA-1 m' 0,54 RS 29,85 RS 16,12 RS 0,54 0,082624 RS 2,47 RS 1,33 

Instalação de Janela de Alumínio - JA·2, 60x90, completa conforme projeto de 
RS 

5.5.2 esquadrias -Abrir m' 3,24 RS 36,54 RS 118,39 3.24 0,082624 RS 3,02 RS 9,78 
Instalação de Janela de Alumínio - JA·3, 120x60, completa conforme projeto de 

RS 5.5.3 esquadrias - Correr m' 1,44 RS 36,54 RS 52,62 1,44 0,082624 RS 3,02 RS 4,35 
Janela de Alumínio ·JA-4, l80x90, completa conforme projeto de esquadrias· 

RS i!! :;;: 5.5.4 Basculante m' 3,24 RS 702,90 RS 2.277,40 3,24 0,082624 RS 58,08 RS 188,17 
Instalação de Janela de Alumínio -JA-5, 240x50, completa conforme projeto de 

RS 

~t 5.5.5 esquadrias - Correr m' 7,20 RS 36,54 RS 263,09 7,20 0,082624 RS 3,02 RS 21,74 
instalação de Janela de Alumínio - JA-6, 120x120, completa conforme projeto de 

RS 5.5.6 esquadrias - Correr m' 5,76 RS 36,54 RS 210,47 5,75 0,082624 RS 3,02 RS 17,39 
Instalação de Janela de Alumínio-JA-7, 180x060, completa conforme projeto de 

RS 5.5.7 esquadrias- Basculante m' 2,16 RS 111,44 RS 240,71 2,16 0,082624 RS 9,21 RS 19,89 <-a 
--~ 
6-~ 

~~ 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIOADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO 0 JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Instalação de Janela de Aluminio-JA-8, 240xl20, completa conforme proJetO de 
RS -5.5.8 esquadrias - Correr m' 288 RS 36,54 RS 105,24 2,88 0,082624 R5 3,02 RS 8,69 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E 
RS 5.5.9 INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO m' 0,82 R5 151,87 RS 124,53 0,82 0,082624 RS 12,55 RS 10,29 

5.5.10 Tela de nvlon de orotecão- fixada na esquadria m' 9,36 RS 21,75 RS 203,58 RS 9,36 0,082624 RS l,80 RS 16,82 
S.6 PORTAS DE ALUMÍNIO· JA RS - R5 -

Porta de Alumínio - PA-1, 080x210, de abrir com vidro e veneziana, conforme 
RS 5.6.1 proieto de esquadrias m' 8,40 RS 676,04 R5 5.678,74 

-
8,40 0,082624 RS 55,86 RS 469,20 

S.7 CONSERTOS DE PORTA RS RS 

5.7.1 Conserto de Porta de Ferro tipo Veneziana para a caixa d' água 60x150cm m' 0,90 RS 130,51 RS 117,46 
0,90 RS 117,46 

0,082624 RS 10,78 RS 
S.8 ESPELHOS R5 RS -
5.8.1 Espelho cristal esp. 4mm m' 6,84 RS 289.70 RS 1.981,55 R5 6,84 0,082624 RS 23,94 R5 163,72 
6 SISTEMA DE COBERTURA E FORRO RS - R5 -

INSTALAÇÃO DE RUFO EM Cl-IAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
RS 

6.1 DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL E ACESSÓRIOS m 80,94 RS 12,15 R5 983.42 80,94 0,082624 R5 1,00 RS 81,25 
6.2 Montae:em de Estrutura Metálica de cobertura m' 1S7,77 R5 22,72 RS 3.S84.53 RS - 157,77 0,082624 R5 1,88 RS 296,17 

Telhamento com telha termo-acústica em aço pre-pintado com preenchimento 
RS 6.3 em PIR, incluso forneceimento e iç;.imento m' lSS,53 RS 94,17 RS 14.646,26 155,53 0,082624 RS 7,78 RS 1.210,13 

6.4 Fornecimento e Montallem de Estrutura Metálica para plat1banda e empenas m' 32,00 RS 75,89 RS 2.428,48 
R5 

32,00 0,082624 RS 6,27 R5 200,65 
Fornecimento da telha metálica para Platlbanda, Pátio Coberto, Passarela e 

RS -6.5 empenas m' 6,00 RS 21,70 R5 130,20 6,00 0,082624 RS 1.79 RS 10,76 
INSTALAÇÃO DE TELHA METÁLICA PARA PLATIBANDA, PÁTIO COBERTO, 

RS -6.6 PASSARELA E EMPENAS- EXCLUSIVE TELHAS m' 39,49 RS 7,02 RS 277,22 39,49 0,082624 RS 0,58 RS 22,91 
6.7 Calha de chapa de aco e:alvanizado- ne 24 m 27,91 R5 36,10 RS 1.007,55 RS 27,91 0,082624 R5 2,98 RS 83,25 

Fornec'1mento e Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, inclusive 
R5 6.8 estrutura de fixação m' 22,00 RS 72,S9 RS 1.596,98 22,00 0,082624 RS 6,00 R5 131,95 

Colocação de Forro açustico mineral, espessura 25mm, Inclusive fornecimento e 
20S,7S RS 3.127,40 

6.9 monta1<em da estrutura de fixacão m' 333,79 RS 15,20 R5 5.073,61 128,04 0,082624 RS 1,26 RS 160,80 
BARROTEAMENTO PARA FORRO, COM PECAS DE MADEIRA 2,SXlOCM, 

99,52 RS 4.266,42 
6.10 ESPACADAS DE SOCM m' 222,33 RS 42,87 RS 9.531,29 122,81 0,082624 R5 3,S4 RS 435,00 

FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 
RS 6.11 MM E COMPRIMENTO 6 M {COM COLOCACAO) m' 55,00 RS 14,86 RS 817,30 55,00 0,082624 R5 1,23 RS 67,53 

6.12 COLOCACAO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS m' 167,33 RS 11,49 RS 1.922 62 99,S2 RS 1.143,48 67,81 0,082624 RS 0,95 R5 64,38 

7 REVESTIMENTOS CERÂMICO PAREDES INTERNAS E EXTERNAS RS R5 -
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV· cerâmica 30 x 60 cm ou 40" 60 cm-

RS j!! s: 
7.1 incL reiunte ·conforme proleto m' 10,60 RS 43,16 RS 457,50 10,60 0,082624 RS 3,S7 RS 37,8 

~! 
8 SISTEMA DE PISO INTERNO E EXTERNO - PAVIMENTAr.õ:o RS RS 

8.1 Fornecimento de piso cerâmico esmaltado PEI IV - 40 x 40 cm - conf. Projeto m' 530,00 RS 16,20 R5 8.S86,00 
RS 

530,00 0,082624 R5 1,34 RS 709,4 

Assentamento de piso cerâmico esmaltado PEI IV-40 x 40 cm - lncl. rejunte-
329,72 RS 4.916,13 

8.2 conforme oroieto m' 1.031,56 R5 14,91 RS 15.380,56 701,84 0,082624 R5 1,23 RS 864,6 
~~ 

50,00 RS 1.272,SO 
8.3 Demollcão de piso cerâmico esmaltado PEI rv, inclusive remoção dos entulhos m' 74,03 RS 25,45 RS 1.884,06 24,03 0,082624 RS 2,10 RS 50,5 !!l. o 

~I 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO - VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTOE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATE 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/Z018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

8.4 Lastro de areia para o playground m' 48,40 RS 105,48 RS 5.105,23 RS 48,40 0,082624 RS 8,72 RS 421,81 
8.5 Piso de cimento desempenado com juntas de dHatacão m' 81,50 RS 63,07 RS 5.140.21 RS 81,50 0,082624 RS 5,21 RS 424,70 
8.6 Piso podotát1I em borracha 25x25cm - assentamento com antamassa m' 41,40 RS 161,83 RS 6.699,76 RS - 41,40 0,082624 RS 13,37 RS 553,56 
8.7 Piso oodotátl\ em concreto 2Sx25cm - assentamento com ari:r.amassa m' 3,78 RS 66,28 RS 250,54 RS 3,78 0,082624 RS 5,48 RS 20,70 

Pavlmetação em blocos intertravado de concreto, esp. 6,Scm, FCK 35MPA, 
RS 

8.8 asentados sobre colcão de areia m' 233,32 RS 57,04 RS 13.308,57 233,32 0,082624 RS 4,71 RS 1.099,61 

8.9 Meio -fio /GUIA) de concreto premoldado m 85,00 RS 13,24 RS 1.125,40 RS 85,00 0,082624 RS 109 RS 92,99 

8.10 Colocacão de tamoa furada de concreto cara piso, 60x40 cm uni d 36,00 RS 1,39 RS 50,04 RS - 36,00 0,082624 RS o 11 RS 4,13 

8.11 Adesivo (Recreacão e Amarelinha) m' 25,00 RS 9,95 RS 248,75 RS 25,00 0,082624 RS 082 RS 20,55 

DECK DE MADEIRA PARA APOIO NOS SANITÁRIOS· CHUVEIROS, INCLUSIVE RS 
8.12 TÁBUAS DE MADEIRA PLÁSTICA. VIGOTES E ACESSÓRIOS PARA FIXArílO m' 5,52 RS 358,05 RS 1.976,44 552 0,082624 RS 29,58 RS 163,30 

8.13 Soleira em e:ranito cinza andorinha, L=8cm, Ec:2cm m 40,40 RS 50,85 RS 2.054,34 16,20 RS 823,77 24 20 0,082624 RS 4,20 RS 101,67 

8.14 Roda meio em madeira (larr>:ura=lOcm) m 301,30 RS 18,68 RS 5.628,28 RS - 301,30 0,082624 RS 1,54 RS 465,03 
8.15 Rodapé em Cerâmica m 792,82 RS 4,44 RS 3.520,12 300,00 RS 1.332,00 492 82 0,082624 RS 0,37 RS 180,79 

8.16 Lastro de concreto para soco no bloco E e piso elevado para vasos PNE m' 1,26 RS 482,40 RS 607,82 RS 1,26 0,082624 R$ 39,86 RS 50,22 

8.17 Escada cara acesso ao deck dos chuveiros m' 0,12 RS 271,41 RS 32,57 RS 0,12 0,082624 RS 22.42 RS 2,69 

9 PINTURA RS RS -
9.1 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de madeira m' 180,76 RS 23,42 RS 4.233,40 RS 180,76 0,082624 RS 1,94 RS 349,78 

9.2 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esouadrlas de ferro m' 291,28 RS 25,22 RS 7.346,08 RS 291,28 0,082624 RS 2,08 RS 606.96 

9.3 Pintura em tinta dupla funcão (Primer e acabamento) oara PVC m' 494,85 RS 23,08 RS 11.421,14 RS - 494,85 0,082624 RS 1,91 RS 943,66 

9.4 REMOCAO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFIC!E METALICA m' 104,90 RS 12.74 RS 1.336,43 RS 104,90 0,082624 RS 1,05 RS 110,42 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFIClE METALICA, 
RS 

9.5 INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (l DEMAO\ m' 104,90 RS 37,67 RS 3.95158 104,90 0,082624 RS 3,11 RS 326,50 

10 lNSTALACÕES HIDRÁULICAS RS RS 
10.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO RS - RS 
10.1.1 Reelstro de r>:aveta bruto, 011/4" "' 6,00 RS 74,18 RS 445,08 RS 6,00 0,082624 RS 6,13 RS 36,77 

10.1.2 Reg-1stro de e:aveta bruto, 0 l" "' 2,00 RS 62,07 RS 124,14 RS 2,00 0,082624 RS 5,13 RS 10,26 

10.1.3 Re~ istro de gaveta bruto, 0 2" "' 1,00 RS 108,12 RS 108,12 RS - 1,00 0,082624 RS 8,93 RS 8,93 

10.1.4 Re1tistro de 11:aveta bruto, 0 2.1/2" "" 3,00 RS 189,25 RS 567,75 RS 3,00 0,082624 RS 15,64 RS 46,91 

ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO DE GAVETA, SIMPLES, BITOLA 3/4" -
RS 

10.1.5 INSTAI t.1"1'0 "' 10,00 RS 2,84 RS 28,40 10,00 0,082624 R$ 0,23 RS 2,35 

ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO DE PRESSÃO, SIMPLES, BITOLA 3/4" • 
RS -

10.l.6 FORNECIMENTO E INSTALAi!.O "' 15,00 RS 54,16 RS 812,40 15,00 0,082624 RS 4,47 RS 67,12 

10.1.7 Tubo PVC soldável 0 25 mm, incluslve conexões m 189,66 RS 17,21 RS 3.264,05 RS 189,66 0,082624 RS 1,42 R$ 269,69 

10.1.8 Tubo PVC soldável 0 32 mm, inclusive conex3es m 13,60 RS 22,91 RS 311,58 RS - 13,60 0,082624 RS 1,89 RS 25,74 

10.1.9 Tubo PVC soldável 0 40 mm, inclusive conex3es m 7,40 RS 8,84 RS 65,42 RS 7,40 0,082624 RS 0,73 RS 5,40 

10.1.10 Tubo PVC soldável classe 15, 0 50 mm, Inclusive conexões m 7,75 R$ 10,92 RS 84,63 RS - 7,75 0,082624 RS 0,90 RS 6,99 j!! :5: 
10.1.11 Tubo PVC soldável classe 15, (1160 mm, Inclusive conexões m 13,10 RS 16,58 RS 217,20 10,00 RS 165,80 3,10 0,082624 RS "' RS 4,25 

Ft 
10.1.12 Tubo PVC soldável classe 15, 0 7Smm, Inclusive conexões m 24,00 RS 23,04 RS 552,96 20,00 RS 460,80 4,00 0,082624 RS 1,90 RS 7,61 

10.1.13 Torneira de bôia, d1ãmetro 25mrn "" 1,00 RS 50,01 RS 50,01 1,00 RS 50,01 0,082624 RS 4,13 RS 
10.1.14 Chave bôia bomba recalque "' 2,00 RS 77,30 RS 154,60 2,00 RS 154,60 - 0,082624 RS 6,39 RS 
10.1.15 Caixa em alvenaria 30x30x30 cm para Reizlstro "" 2,00 RS 150,94 RS 301,88 RS 2.00 0,082624 RS 12,47 RS 24.94 

10.1.16 Caixa em alvenaria 100x160 cm para bombas "' 1,00 RS 1.326,65 RS 1.326,65 RS 1,00 0,082624 RS 109,61 RS 109,61 
e:: "1J --<» 
!:!!. S' 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 (%} DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Conjunto moto bomba centrifuga CI/ 3/4, vazão de 5,0 m3/h e Hman" lSmca -
2,00 RS 2.412,16 10.1.17 Modelo Thebe TH-16 ou eriulvalente "" 2,00 R$ 1.206,08 RS 2.412,16 0,082624 RS 99,65 RS 

10.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE FERRO GALVANIZADO RS RS 
10.2.1 Tubo FG roscável, diâmetro 1.1/2'' (50 mm), inclusive conexões m 6,00 RS 32,74 RS 196.44 6.00 RS 196,44 - 0,082624 RS 2,71 RS 
10.2.2 Tubo FG roscável, diâmetro l.l/4" (32 mm), inclusive conexões m 15,00 R$ 28,62 RS 429,30 15.00 RS 429,30 - 0,082624 RS 2,36 RS -
10.2.3 Válvula de retendio horizontal 040mm (11/2'') "" 2,00 RS 1n,80 RS 355,60 2,00 RS 355,60 0,082624 R$ 14,69 RS 
10.3 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS RS RS 
10.3.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RS RS 

Tubo de PVC esgoto série R, ponta e bolsa com anel de borracha, flllOOmm, 
RS 

10.3.1.1 Inclusive conexões 20,00 RS 24,92 RS 498,40 
-

20,00 0,082624 RS 2,06 RS 41,18 m 
Tubo de PVC esgoto, tipo V!n1lfort ou equivalente, ponta e bolsa com junta 

RS 10.3.1.2 elástica lntegrada, (2l200mm, inclusive conexões m 35,00 RS 58,64 RS 2.052,40 35,00 0,082624 RS 4,85 RS 169,58 
10.3.2 ACESSÓRIOS RS - RS -
10.3.2.1 Ralo hemlsférico (formato abacaxi), (lllOOmm "" 5,00 RS 7,94 RS 39,70 RS - 5,00 0,082624 R$ 0,66 R$ 3,28 
10.3.2.2 Tampa de concreto 60x60cm para caixa de Inspeção "" 3,00 RS 22,43 RS 67,29 RS - 3,00 0,082624 RS 1,85 RS 5,56 

Fechamento para poço de visita ecom concreto e tampão de ferro fundido, conf. 
RS 10.3.2.3 Proieto - Fornecimento e lnstalacão "" 4,00 RS 140,29 RS 561.16 4,00 0,082624 RS 11,59 RS 46,37 

10.4 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS RS RS 
10.4.1 Caixa Sifonada lOOxlSOxSOmm "" 5,00 RS 38,35 RS l.91,7S RS 5 00 0,082624 RS 3,17 RS 15,84 
10.4.2 Caixa Slfonada 150x185x75mm "" 7,00 RS 55.00 RS 385,00 RS 7 00 0.082624 RS 4,S4 RS 31,81 
10.4.3 Caixa Sifonada l50xl50x50mm "" 9,00 RS 39,86 RS 358,74 RS 9 00 0.082624 RS 3,29 RS 29,64 
10.4.4 Calxa Seca 100xl00x40mm "" 8 00 RS 9,15 RS 73,20 RS - 8,00 0,082624 RS 0,76 RS 6,05 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ OlSTR\BUIÇÃO COM DIÂMETROS 5,00 RS 106,30 
10.4.5 MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 12,50 RS 21,26 RS 265,75 7 so 0,082624 RS l,76 RS 13,17 

CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 5,00 RS 36,50 

10.4.6 AF 05/2015 m 12,50 RS 7,30 RS 91,25 7,50 0,082624 RS 0,60 RS 4,52 
10.4.7 Terminal de Ventilação Série Normal 50mm "" 6,00 RS 5.00 RS 30,00 RS 6,00 0,082624 RS 0,41 RS 2.48 

10.4.8 Tubo de PVC Sérle Normal 50mm, fornec. e instalacão, inclusive conexões 3,00 RS 22 95 RS 68,85 
RS 

3,00 0,082624 RS 1,90 RS 5,69 m 

Fechamento para caixa de inspeção com tampão de ferro fundido, conf. Projeto-
RS -10.4.9 Fornecimento e Instalação "" 11,00 RS 106.54 RS 1.171,94 11,00 0,082624 RS 8,80 RS 96,83 

Fechamento para caixa de gordura e caixa de sabão com tampão de ferro 
RS 10.4.10 fundido, conf. Proieto - Fornecimento e lnstalacão "" 2,00 RS 643 98 R$ 1.287,96 2,00 0,082624 RS 53,21 RS 106,42 

Fechamento para poço de visita ecom concreto e tampão de ferro fundido, conf. 
RS -10.4.11 Pro1eto - Fornecimento e lnstalacão "" 4,00 RS 140.29 RS 561,16 4,00 0,082624 RS ll,59 RS 46,37 

j!! ;s: 11 LOUC.11."" E METAIS RS RS -
Instalação de Bacia Sanitária com abertura, cor Branco Gelo, com acessórios, cn e: 

bolsa de borracha para llgacao, tubo pvc ligacao, Inclusive assento plástico, RS - F! 11.1 exclusive bacia sanitária "" 2,00 RS 69,02 RS 138,04 2,00 0,082624 RS 5,70 RS 11,41 
tnstalação de Bacla Sanitária Convencional com caixa Acoplada e assento 
sanitário, com acessórios - exclusive assento sanitário, bacla sanitária e calxa RS 

11.2 acoolada "" 7,00 RS 56,43 RS 395,01 7,00 0,082624 RS 4,66 RS 32,64 < "1] 
e;;· a 
-o 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTOE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/201B 
SER APLICADO O JUL2018(%) DO REAJUsrE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

INSTALAÇÃO DE VASO SANITAR!O INFANTILSIFONADO, PARA VALVULA DE 
DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO 6,00 R$ 451,92 

11.3 PLASTICO - EXCLUSIVE VASO SANITÁRJO "' 12,00 RS 75,32 RS 903,84 6,00 0,082624 RS 6,22 R$ 37,34 
Acabamento cromado para Válvula de descarga 11/2" - FORNECIMENTO E 

RS -
11.4 INSTALAÇÃO "" 6,00 R$ 81,36 R$ 488,16 6,00 0,082624 R$ 6,72 RS 40,33 

11.5 INSTALAr.ilo DE ACABAMENTO CROMADO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 11/2 "' S,00 RS 8,66 RS 69,28 
R$ 

8,00 0,082624 RS 0,72 RS 5,72 
Fixação de Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente, 

R$ 
11.6 exclusive papeleira "' 21.00 RS 3,91 RS 82,11 21,00 0,082624 RS 0,32 R$ 6,78 

Instalação de Ducha Higiênica com registro e derivação, exclusive ducha 
RS -

11.7 hlJl:iênlca "'· 4,00 RS 13,00 R$ 52,00 4,00 0,082624 RS 1.07 RS 4,30 
Instalação de Lavatório Pequeno sem coluna,(válvula, sifao e engate flexível 

RS 
11.8 cromados), exceto Torneira e lavatório "" 8,00 R$ 16.58 RS 132,64 8,00 0,082624 R$ 1,37 RS 10,96 

INSTALAÇÃO DE CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA INCLUSO 
ACESSÓRIOS, VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO- R$ 

11.9 EXCLUSIVE CUBA DE EMBUTIR "' 21.00 RS 146,16 R$ 3.069,36 21,00 0,082624 RS 12,08 R$ 253.60 
Instalação de Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.C37, 

RS 
11.10 Deca ou eouivalente, exclusive torneira '" 29,00 RS 3,01 R$ 87,29 29,00 0,082624 R$ 0,25 RS 7,21 

Fixação de saboneteira tipo dlspenser para sabonete líquido, exclusive 
R$ 

11.11 saboneteira "' 23,00 RS 3~1 RS 89 93 23,00 0,082624 RS 032 R$ 7A3 
11.12 Fixacão de Disoenser para Papel Toalha, exclusive dlspenser "' 18,00 RS 3,91 RS 70,38 R$ 18,00 0,082624 RS 0,32 R$ 5,82 

11.13 Banheira Embutir em plástico tipo PVC. 77x45x20cm, Burlgotto ou equivalente 4,00 RS 88,49 R$ 3S3,96 
RS 

4,00 0,082624 R$ 7,31 RS 29,25 '" INSTALAÇÃO DE TORNEIRA ELITRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA, EXCLUSIVE 
RS 

11.14 TORNEIRA ELéTRICA "' 4,00 R$ 15,06 RS 60.24 4,00 0,082624 R$ l,24 RS 4,98 
INSTALAÇÃO DE CHUVEIRO MAXI DUCHA COM MANGUEIRA PLÁSTICA, 

R$ 
11.15 EXCLUSIVE CHUVEIRO "m 13,00 RS 15,06 RS 19S,78 13,00 0,082624 RS 1,24 R$ 16,18 

Chuveiro Maxi Ducha,, com Mangueira plástica/desviador para duchas elétricas, 
RS -11.16 ou equivalente "' 2.00 RS 62,56 R$ 12S,12 2,00 0,082624 RS 5,17 RS 10,34 

INSTALAÇÃO DE TANQUE DE LOUÇA BRANCA 40LALTO PADRÃO INCLUSIVE 
RS -

11.17 ACESSÓRIOS- EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO TANQUE "" 1,00 R$ 63,72 R$ 63,72 1,00 0,082624 R$ 5,26 RS 5,26 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA40LALTO PADRÃO- FORNECIMENTO E 
R$ 

11.18 INSTALAÇÃO "' 1,00 RS 473,92 RS 473,92 1,00 0,082624 RS 39,16 R$ 39,16 
Torne·1ra de parede de uso geral com arejador para jardim ou tanque, padrao 

RS 
11.19 alto· fornecimento e lnsta!acão '" 3,00 RS 28 55 R$ 85,65 3,00 0,082624 RS 2,36 RS 7,08 

11.20 lnstalacão de torneira de parede de uso ~eral com bico para ma11ue1ra '" 10,00 R$ 4,44 R$ 44,40 RS - 10,00 0,082624 R$ 0,37 RS 3,67 

INSTALAÇÃO DE CUBA INDUSTRIAL DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 50x40x30, 
R$ ~s: INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TJPO GARRAFA EM METAL 

11.21 CROMADO - EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA "' 2,00 RS 116,05 RS 232,10 2,00 0,082624 RS 9,59 R$ 19,l 

Pi INSTALAÇÃO DE CUBA INDUSTRIAL DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 40x34xl7, 
RS -INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

11.22 CROMADO- EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA ,,_ 13,00 R$ 116,05 R$ 1.508,65 13,00 0,082624 R$ 9,59 RS 124,6 

<;y 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO R$UNITÁRl0 PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

UNIDADE QTDE TOTAL 
SER APLICADO O JULZ018(%) DO REAJUSTE 

JULH0/2018 JULH0/2018 
REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

INSTALAÇÃO DE TORNEIRA CROMADA PARA COZINHA, OE MESA, PADRÃO ALTO 
R$ 

11.23 EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA TORNEIRA "" 13,00 RS 4,87 RS 63,31 13,00 0,082624 RS 0,40 R$ 5,23 

TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA· FORNECIMENTO E 
RS 

11.24 !NSTALACÃO "" 1,00 RS 118,05 R$ 118,05 1,00 0,082624 RS 9,75 R$ 9,75 

12 INSTALACÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL RS - RS 
12.1 BOTUÃO P45 - FORNECIMENTO E INSTALACÃO "" 2,00 R$ 471,62 RS 943,24 RS - 2,00 0,082624 R$ 38,97 RS 77,93 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS R$ 
12.2 MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 5,30 RS 21,26 R$ 112,68 5,30 0,082624 RS 1,76 RS 9,31 

CHUM8AMENT0 LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMA!S/OISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. RS 

12.3 AF 05/2015 m 5,30 RS 7,30 R$ 38,69 5,30 0,082624 R$ 0,60 RS 3,20 

12.4 Tubo de Ferro Galvanizado 0 1", inclusive conexões m 8,80 R$ 64,75 R$ 569,80 R$ - 8$0 0,082624 R$ 5,35 RS 47,08 

u.s Fita anticorrosiva m 12,85 R$ 5,86 RS 75,30 R$ - 12,85 0,082624 R$ 0,48 RS 6,22 

U.6 Válvula esfera 0 3/4" NPT 300 "" 4,00 R$ 32,75 RS 131,00 R$ 4,00 0,082624 R$ 2,71 RS 10,82 

12.7 Rel!'lstro lR Estál!'iO e/ manômetro - fornecimento e instalar.ão "" 1,00 RS 145.41 RS 145,41 R$ 1,00 0,082624 RS 12,01 R$ 12,01 
12.8 Registro 2e Estágio e/ registro - fornecimento e lnstalacão "" 2.00 RS 148,30 RS 296,60 R$ 2,00 0,082624 RS 12,25 R$ 24,51 

13 SISTEMA DE PROTEriio CONTRA INC@NDIO R$ - - R$ 
13.1 Extintor PQS • 6KG "' 9,00 RS 153,23 R$ 1.379,07 RS - 9,00 0,082624 RS 12,66 RS 113,94 

13.2 Extintor Gás Carbonlco- 6KG "" 2,00 R$ 413,52 R$ 827,04 RS - '~º 0,082624 R$ 34,17 RS 68,33 
Instalação de Luminária de emergência de 31 Leds autonomia mmlma de 1 hora, 

RS 
13.3 exclusive fornecimento da luminária "" 24,00 R$ 4,38 RS 105,12 24,00 0.082624 RS 0,36 RS 8,69 
13.4 Marcarão no Piso -1 x lm para extintor "" 11,00 RS 23,08 RS 253,88 R$ 11,00 0.082624 RS 1,91 R$ 20,98 

13.5 Placa de sinalLzacão em pvc cod 12 - (316x158) Saída de emergência "" 7,00 RS 52,01 RS 364,07 R$ 7,00 0,082624 RS 4,30 R$ 30,08 

13.6 Placa de sinalizacão em pvc cod 13- 1316x158) Salda de emerRência "" 4.00 RS 52,01 RS 208,04 RS - 4,00 0,082624 RS 4.30 R$ 17.19 

13.7 Placa de sinalizacão em pvc cod 17- í316x158) Mensae:em ''Saída" "' 14.00 RS 52,01 R$ 728,14 RS - 14.00 0,082624 R$ 4,30 RS 60.16 

13.8 Placa de sinalizac:io em pvc cod 23- í300x30Q) Extintor de 1ncênd'10 "' 11,00 R$ 52,01 R$ 572,11 RS - 11.00 0,082624 R$ 4,30 RS 47,27 

14 INSTALACÕES EltrRJCAS RS - RS 
14.1 PADRÃO DE ENTRADA RS RS 

ENTRADA DE SERVIÇO PADRÃO COPEL, MONTADA EM POSTE 200 DAN. 7,2 
METROS - ENTRADA A~REA, SAÍDA SUBTERRÂNEA EM CAIXA TIPO GNE • 200 R$ 

14.l.1 AMPERES TR!FÁSICA, E ATERRAMENTO COM HASTE ÚNICA "" 1.00 RS 6.538,63 RS 6.538,63 1,00 0,082624 RS 540.25 R$ 540.25 

14.2 CENTRO DE DISTRIBUICÃO RS - R$ 
Quadro de Distribuição Geral de Baixa Tensão, de sobrepor, completo, com 08 
disjuntores tripolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 
disjuntor Geral tri~sico de 200A (llOV) ou 100A (220V) e Dispositivo de RS -
Proteção contra Surtos, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, e/ porta, 

s ~~ 14.2.1 trlnco e acessórios (QGD - conforme proleto) "" 1,00 R$ 1.491,72 RS 1.491,72 1.00 0.082624 R$ 123,25 R$ m, 
=> 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (09 disjuntores 
e;· 

monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteç:io, disjuntor R$ [_f5-
geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, e/ porta, e. 

14.2.2 trinco e acessórios (QD-1- conforme projeto) "' l,00 RS 499,79 R$ 499,79 1,00 0,082624 R$ 41,29 R$ 41, 9 CD 

<:;9 --:;!l. C> 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

TOTAL PAGO 
SAu:>O - VALOR 

QUANTIDADE 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATE 
JULH0/2018 JULH0/2018 

SER APLICADO O JULZ018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (11 disjuntores 

monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor 
RS geral trifásico de SOA, pintura eletrostática epóxi cor bege,c/ porta, trlnco e 

14.2.3 acessórios (OD-2- conforme projeto) '" 1,00 RS 536,37 RS 536,37 1,00 0,082624 RS 44,32 R$ 44,32 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 6circuitos (OS disjuntores 

monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, d1s1untor RS 
geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, e/ porta e 

14.2.4 trinco e acessórios (QD-3 - conforme projeto) "' l,00 R$ 374,52 RS 374,52 l.00 0,082624 R$ 30,94 RS 30,94 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 06 circuitos (4 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor RS 
geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta e 

14.2.5 trinco e acessórios (QD-4 - conforme proleto) "' 1.00 RS 362,64 R$ 362,64 l,DO 0,082624 RS 29,96 RS 29.96 

Quadro de Distribuição de sobrepot, completo, com 16 circuitos (l4 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor R$ 
geral trifásico delOOA, metálico, pintura eletrostát\ca epóxi cor bege, c/ porta e 

14.2.6 trinco e acessórios (QD-5 - conforme proieto) "' 1,00 RS 651,04 RS 651,04 1,00 0,082624 RS 53,79 RS 53,79 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (8 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor RS -
geral trifásico de 63A, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, c/ porta e 

14.2.7 trinco e acessórios fQD-5- conforme proieto) '" 1,00 RS 411,03 R$ 411,03 l,00 0,082624 RS 33,96 RS 33,96 

Quadro de Dlstrlbulção de sobrepor, completo, com 20 circuitos (18 disjuntores 
monopolares e um trifásico), com barramento para as fases, neutro e para R$ 
proteção, disjuntor geral trifásico delOOA, metálico, pintura eletrostátlca epóxl 

14.2.8 cor bee:e, c/ porta e trinco e acessórios IQD-7 - conforme proleto) "' 1,00 R$ 796,33 RS 796,33 1,00 0,082624 RS 65,80 RS 65,80 

Quadro de comando de Motor, de sobrepor, completo, p/ 2 motores de 3/4 <:-1 

(1 de reserva), para controle automático de nível de reservatório superior e 
RS 

inferior, com contatores, bases fusíveis completas com fuslvel, relé térmico de 
sobrecarga, relé de falta de fase, chaves e lâmpadas, com porta e trinco e 

14.2.9 acessórios (OCM - conforme ~rolete) "' l,00 RS 200,16 R$ 200,16 l,00 0,082624 RS 16,54 RS 16,54 
14.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS RS - R$ 
14.3.1 Eletroduto Ferro Galvanizado, (DN 2 "), ínclusíve curvas m 6,00 RS 31,86 RS 191,16 R$ 6,00 0,082624 RS 2,63 R$ lS,79 

j!I ;;:: 14.3.2 Caixa em Alvenaria tipo - CB-1 "' 1.00 RS 150,94 RS lS0,94 R$ l,00 0,082624 RS 12,47 R$ 12,47 

14.3.3 Caixa em alvenaria tipo R·O "' 1,00 RS 150,94 RS lS0,94 R$ l,00 0,082624 RS 12,47 RS 12,47 f ! 14.3.4 Caixa de passa item 30x30cm em alvenaria com tampa de ferro fundido tipo leve 4,00 R$ 150,94 RS 603,76 
RS 4,00 0,082624 R$ 12,47 RS 49,89 "' V\o 14.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES\ RS - RS 

a. 
CD 

s ;;9 
!:!! 6' 
oca 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTOE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ AT! 
JULH0/2018 JULH0/2018 

SER APLICADO O JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Instalação de Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/709.C, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

RS -
encordoamento classe 5, flexível, (inclusive fita Isolante, exclusive cabo de 

14.4.1 cobre), com as see:uintes secões nominais: RS 
14.4.1.1 #2,5 mm1 m 2.816,00 RS 1,21 RS 3.407,36 400,00 RS 484,00 2.416,00 0,082624 RS 0.10 RS 241,54 
14.4.1.2 #6mm1 m 348,00 RS 2,09 RS 727,32 50,00 RS 104,50 298,00 0,082624 RS 0,17 RS 51,46 
14.4.1.3 #25 mm1 m 94,50 RS 2,57 RS 242,87 RS - 94.50 0,082624 RS 0,21 RS 20,07 
14.4.2 lnstalacão de Cabo de cobre e/ Isolamento PVC 0,6/lKv 70 mm2 m 30,00 RS 4,22 RS 126,60 RS - 30,00 0,082624 RS 0,35 RS 10,46 
14.4.3 Instalação de Cabo de cobre e/ Isolamento PVC 0,6/lKv 35 mm2 m S00,00 RS 2,93 RS 1.46S,OO RS S00,00 0.082624 RS 0,24 RS 121,04 
14.4.4 lnstalacão de Cabo de cobre e/ isolamento PVC 0,6/lKv 16 mm2 m S6,00 RS 0,54 RS 30,24 RS S6,00 0,082624 RS 0,04 R$ 2,50 

14.4.5 Cabo de cobre e/ isolamento PVC 0,6/lKv 95 mm 2 - Fornecimento e lnstalacão 120,00 RS 41,34 RS 4.960,80 
RS 

120,00 0,082624 RS 3,42 RS 409,88 m 
Cabo de cobre flexível isolado, 4mm2, anti-chama 450/7SOV- Fornecimento e 

RS 14.4.6 lnstalacão m S94,00 RS 4,08 RS 2.423,52 594,00 0,082624 RS 0,34 RS 200,24 
14.5 JLUMINAl".40 E TOMADAS RS - RS 

CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 
20,00 RS 70,40 

14.5.l 4X2). "' 83.00 RS 3,S2 RS 292,16 63,00 0,082624 RS 0,29 RS 18,32 
RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE ELETROCUTO E 

5,00 RS 99,60 
14.5.2 INSTALAl"Z.0 DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 30,80 RS 19,92 RS 613,54 25,80 0,082624 RS 1.65 RS 42,46 
14.5.3 REPARO DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 6,16 RS 8,91 RS 54,89 RS 6,16 0,082624 RS 0.74 RS 4,53 

Instalação de Tomada sim pies ou dupla/Interruptor paralelo ou sim pies ou 
RS 

14.5.4 Interruptor+ Tomada "' 167,00 RS 13,99 RS 2.336,33 167,00 0,082624 RS 1,16 RS 193,04 

14.5.5 lnstalacão de Luminária 2x32W completa-sobrepor - eKc!usive luminária 18,00 RS 39,97 RS 719,46 
RS 

18,00 0.082624 RS 3,30 RS 59,44 "' 14.5.6 Luminária de ciso - Fornecimento e lnstalacão "' 5,00 RS 205,19 RS 1.02S,95 RS 5,00 0.082624 RS 16,95 RS 84,77 
14.5.7 Proietor com lâmpada de vaoor metálico lSOW "' 4,00 R$ 164.89 RS 6S9,S6 RS 4,00 0,082624 RS 13,62 RS 54,50 

14.5.8 lnstalacão de Luminárias 2X32 com alaetas - embutir - exclusive luminária "' 7,00 RS 38,87 RS 272,09 RS 7,00 0,082624 RS 3,21 RS 22,48 
14.5.9 lnstalacão de Arandelas 60W "' 22,00 RS 19,99 RS 439,78 10,00 RS 199,90 12,00 0,082624 RS 1,65 RS 19,82 
14.5.10 caixa de passa1rem de ferro esmaltada octo11:onal 4x4" "' 23,00 RS l,98 RS 45,54 RS - 23,00 0,082624 RS 0,16 RS 3,76 

14.5.11 lnstalacão de Luminárias 2x32W completa - embutir- exclusive luminária "' 90,00 RS 38,87 RS 3.498,30 
32,00 RS 1.243,84 

58,00 0,082624 RS 3,21 RS 186,27 

14.S.12 lnstalacão de Luminárias 2xl6 W completa - embutir "' 21,00 RS 33,03 RS 693,63 2,00 RS 66,06 19,00 0,082624 RS 2,73 RS 51,85 

15 INSTALACÕES DE REDE ESTRUTURADA RS - - RS 
15.l EQUIPAMENTOS Pi\SSIVOS RS - - RS 
15.1.l Patch Panei 19" - 24 cortas, catel!'oria 6 com trava "' 2,00 RS 181,59 RS 363,18 RS - 2,00 0,082624 RS 15.00 RS 30,01 

15.l.2 Swltch de 24 oortas "' 1,00 RS 624,33 RS 624,33 RS - 1,00 0,082624 RS 51,58 RS 51,58 

15.l.3 Bloco 110 para rack 19" 100 pares "' 1,00 RS 2S7,47 R$ 257,47 RS - l,00 0,082624 RS 21,27 R$ 21,2 
;?!s: 15.1.4 Guia de cabos Frontal. fechado "' 2,00 RS 17,73 RS 35.46 RS 2,00 0,082624 RS 1,46 RS 2,9~ 

15.l.5 Guia de cabos Traseiro "' 2,00 RS 47,31 RS 94.62 RS 2,00 0,082624 RS 3,91 RS 7,82 A 15.1.6 Guia de cabos Vertical, fechado "' 2,00 RS 89,97 RS 179,94 RS 2,00 0,082624 R$ 7,43 RS 14,87 

15.1.7 Gula de Cabos Superior, fechado "' 1,00 RS 60,73 RS 60,73 RS l,00 0,082624 RS 5,02 RS 5,02 

15.1.8 CABOS EM PAR TRANÇADOS RS - RS -
15.1.9 Cabo UTP Catel!'oria Se m 405,10 RS 9,27 RS 3.755,28 RS 405,10 0,082624 RS 0,77 RS 310,28 

15.1.10 Cabo coaxial m 15,30 RS 10,65 RS 162,95 RS 15,30 0,082624 RS 0.88 RS 13,46 ~~ 
"' o 

~I 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 (%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 
15.2 CABOS DE CONEXÃO R$ R$ -

Cabos de conexões Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas -1,50 
R$ 15.2.1 metros- lnstala~o "' 24,00 RS 7,99 RS 191,76 24,00 0,082624 RS 0,66 R$ 15,84 

Cabos de conexões - Patch cord 110 / RJ-45 1 par ·l,SOm • Fornecimento e 
RS 

15.2.2 lnstalacão "' 15,00 R$ 33,14 RS 497,10 15,00 0,082624 R$ 2,74 RS 41,07 
cabos de conexões - Patch Cord ultra flexfvel com RJ 45 em 1ponta·1,50 

RS -
15.2.3 metros • lnstalacl'io "' 24,00 RS 7,99 R$ l9l,76 24,00 0,082624 R$ 0,66 RS 15,84 

cabos de conexões- Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas· 3,0 
RS -15.2.4 metros· Instalarão "" 24.00 RS 7,99 R$ 191,76 24,00 0,082624 RS 0.66 RS 15,84 

15.3 TOMADAS RS - RS 
CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA {4X4 OU 

R$ 
15.3.1 4X2). "' 12,00 RS 3,52 RS 42,24 12,00 0,082624 RS 0,29 R$ 3,49 

RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE ELETROCUTO E 
R$ 15.3.2 INSTALACÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 11,40 RS 19,92 RS 227,09 11,40 0,082624 R$ 1,65 RS 18,76 

15.3.3 REPARO DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 2,28 R$ 8,91 RS 20,31 RS 2,28 0,082624 R$ 0,74 RS 1,68 

15.3.4 lnstalacão de Tomada modular RJ-45 Cate1rorla 6 ·Exclusive Fornecimento 2S,00 RS 13,99 R$ 349,75 
RS 

25,00 0,082624 R$ 1,16 RS 28,90 "" 15.3.S lnstaladio de Conector de TV Tloo F (Coaxial)· Exclusive Fornecimento "" 4,00 RS 13,99 R$ 55,96 RS - 4,00 0,082624 RS 1,16 RS 4,62 
15.4 CAIXAS E ACESSÓRIOS R$ - RS -

Caixa subterranea em alvenaria, tipo Rl,60x3Sx50cm, com tampão em ferro 
R$ 15.4.l fundido, conforme detalhe de pro1eto "' 2,00 RS 345,71 RS 691,42 2,00 0,082624 RS 28,56 R$ 57,13 

15.4.2 Caixa em alvenaria tipo R·O "' 2,00 R$ 150,94 RS 301,88 R$ 2,00 0,082624 R$ U,47 RS 24,94 
15.4.3 Caixa de i:iassarcem DG - n9 2 20x20x12cm em chapa metálica "' 7,00 R$ 39,86 RS 279.02 RS - 7,00 0,082624 R$ 3,29 RS 23,05 
15.5 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS RS - RS 
15.5.1 Fixacão de Eletrocalha. inclusive conexões m 15,00 RS 1,97 R$ 29,55 RS 15,00 0,082624 RS 0,16 RS 2,44 
15.S.2 Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm m 15.00 RS 23,24 R$ 348,60 RS 15,00 0,082624 RS 1,92 RS 28,80 
15.S.3 Curva vertical para eletrocalha 100 x 50 mm "' 1.00 RS 25,27 R$ 25,27 RS - 1,00 0,082624 RS 2,09 R$ 2.09 
15.S.4 Tê horizontal para eletrocalha 100 x 50 mm "' 2,00 RS 22.73 RS 45,46 R$ - 2,00 0,082624 RS 1,88 R$ 3,76 
15.5.5 Eletroduto de PVC ríe:1do 3/4" m 111,90 RS 7.35 RS 822,47 R$ 111,90 0,082624 RS 0,61 R$ 67,96 
15.5.6 Eletroduto de PVC ri2ldo 1" m 94.SO RS 9,51 RS 898,70 R$ 94,50 0,082624 RS 0,79 R$ 74,25 
16 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA RS RS 

16.1 Duto circular metálico diametro 40cm, conforme proieto e especif1car:ões R$ 222,33 RS 1.178,35 
RS - R$ RS 97,36 m 5,30 5,30 0,082624 18,37 

16.2 Duto circular metálico diametro 19,5cm, conforme proleto e especificacões m 1.30 RS 102,04 R$ 132,65 
RS 

1,30 0,082624 RS 8,43 RS 10,96 
16.3 Coifa Metálica, 90x120cm conforme oroieto e especlflcacões "' 1,00 RS 1.798,21 RS 1.798,21 R$ 1,00 0,082624 RS 148,58 R$ 148.58 
16.4 Expansão metálica 40xl9,Scm, conforme proieto e esoeciflcacão "' 1,00 RS 292,56 RS 292,56 R$ - 1,00 0,082624 RS 24,17 R$ 24,17 
16.5 Curva circular metálica 902., conforme projeto e especlflcai;:.ão. "' 2,00 RS 262,76 R$ 525,52 R$ 2,00 0,082624 RS 21,71 R$ 43,42 j!! s: Suporte metálico para fixação dos dutos e coifa, conforme projeto e 

RS cn e: 
16.6 esoeclf1cacão ,; 10,00 R$ 34,37 RS 343,70 10,00 0,082624 R$ 2,84 RS 28,40 

Pi Instalação de Sistema de Exaustão Mecânica (dutos, conexões, suportes e colfa 
RS 

16.7 metálica) "' l,00 RS 412,14 R$ 412,14 1,00 0,082624 RS 34,05 RS 34,05 

17 SISTEMA DE PROTEr3o CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS {SPDA} 
R$ -

R$ -
<.,, --a !!l. o 
oco 

\çil 



-·-

PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAAT.é AT! 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL2018 {%) DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

Pára-ralos tipo Franklin em aço inox 3 pontas em haste de 3 m. x 1.1/2" tipo 
R$ 17.1 simples m 9,00 RS 53,10 R$ 477,90 9,00 0,082624 RS 4,39 R$ 39,49 

17.2 Conector mlni-11:ar em bronze estanhado Tel-583 "" 17,00 RS 2,50 R$ 42,50 RS 17,00 0,082624 R$ 0,21 RS 3,51 
Caixa de equanzação de potências 200x200mm em aço com barramento 

R$ 17.3 Espessura 6 mm "' 1,00 RS 246,06 RS 246,06 1,00 0,082624 RS 20,33 R$ 20.33 
17.4 Haste tipo coopoerweld 5/8'' x 3,0Qm. "' 2.00 R$ 43,62 R$ 87,24 RS - 2,00 0,082624 R$ 3,60 RS 7,21 

RASGO EM CQNTRAPISO PARA RAMA!S/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
R$ 17.5 MENORES OU IGUAISA40 MM. AF 05/2015 m 12,00 RS 19,92 RS 239,04 12,00 0,082624 RS l,65 R$ 19,75 

CHUMSAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
RS 17.6 DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF 05/2015 12,00 RS 4,57 R$ 54,84 

-
12.00 0,082624 R$ 0,38 RS 4,53 m 

17.7 CABO DE COBRE NU 35MM2 ·FORNECIMENTO E JNSTALACAO m 163,30 R$ 19,74 RS 3.223,54 RS 163,30 0.082624 RS 1,63 RS 266,34 
17.8 Caixa de inspecão em concreto 30x30x30 com tampa "' 1,00 RS 150,94 RS 150,94 R$ 1,00 0,082624 RS 12,47 R$ 12,47 
17.9 Tampa em concreto armado 30x30x5cm - Fornecimento e Instalação "' 2.00 RS 14,09 R$ 28,18 RS - 2,00 0,082624 RS 1,16 RS 2,33 
17.10 Barra chata de alumínio 3/4''xl/4" - Fornecimento e Instalação m 12,00 R$ 18,19 R$ 218,28 RS - 12.00 0,082624 R$ 1,50 RS 18,04 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CASO 50 MM2, 1 
R$ 17.11 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8 "' 4,00 RS 2,08 RS 8,32 4,00 o 082624 RS 0,17 R$ 0,69 

17.12 Conector de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 mmi "' 2,00 RS 19,65 R$ 39,30 RS - 2,00 0,082624 R$ 1,62 RS 3,25 
17.13 Conector I clipe estanhado 3/4" "" 4,00 R$ 14,30 RS 57,20 RS 4,00 0,082624 R$ 1,18 RS 4,73 
18 SERVICOS COMPLEMENTARES R$ R$ 
18.1 Barra de apoio sob ianelas m 27,96 RS 306,51 R$ 8.570,02 RS - 27,95 0,082624 RS 25.33 RS 708,09 
18.2 Barra de aooio - para oortas iá Instaladas ou a serem reaproveitadas m 6,00 R$ 306,51 R$ 1.839,06 RS - 6,00 0,082624 R$ 25,33 RS 151,95 
18.3 Instalação de Barra de apoio cromada para banheiros PNE "' 10,00 RS 8.48 RS 84,80 2,00 RS 16,96 8,00 0,082624 RS 0,70 RS 5,61 

INSTALAÇÃO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 
3,00 RS 272,43 

18.4 TELESCÓPICO (ALT = 7M 13MX2" +4M 11/2")\ "' 3,00 RS 90,81 R$ 272,43 - 0,082624 R$ 7,SO RS 
18.5 RASGO EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇÃO DA BANCADA 09 m 1,80 R$ 19,92 RS 35,86 R$ 1,80 0,082624 RS 1,65 RS 2,96 

18.6 Saneada em R:ran'ito cinza andor'1nha - escessura 2cm, conforme oro\eto m' 53,84 RS 227,20 R$ 12.232,45 
R$ 

53,84 0,082624 RS 18,77 RS 1.010,69 
18.7 Prateleira em MDF m' 33,17 R$ 185,41 R$ 6.150,05 RS - 33.17 0,082624 R$ 15,32 RS 508,14 
18.8 Escaninhos em MDF m' 16,81 R$ 232,82 RS 3.913,70 R$ 16,81 0,082524 RS 19,24 RS 323,37 
18.9 Banco de concreto do pátio "' 2,00 RS 1.819,09 RS 3.638,18 R$ - 2,00 0,082624 RS 150,30 R$ 300,60 
18.10 CABIDE COM 01 GANCHO EM METAL CROMADO "' 52,00 RS 14,11 R$ 733,72 RS - 52,00 0,082624 RS 1,17 RS 60,62 
18.11 CABIDE COM OS GANCHOS EM METAL CROMADO 'm 1,00 R$ 94,16 R$ 94,16 RS - 1.00 0,082624 R$ 7,78 RS 7,78 
19 SERVICOS FINAIS R$ RS -
19.1 Limpeza final da obra m' 1.282,57 RS 2,52 RS 3.232,08 R$ - 1.282,57 0,082624 RS 0,21 R$ 267,05 
20 FOSSA 1,00 RS - 1,00 RS 
20.1 Sumidouro em alvenaria 2,40 x 2,40 m - conforme projeto hldráullco "' 1,00 R$ 1.554,03 RS 1.554,03 1,00 RS 1.554,03 0,082624 R$ 128,40 RS 
20.2 Filtro anaeróblco 2,30 x 2,30 m - conforme proieto hldráulico "' 1,00 RS 3.180,48 RS 3.180,48 1,00 RS 3.180,48 0,082624 RS 262,78 R$ -
20.3 Fossa séptica 2,30 x 2,30 m - conforme proleto hidráulico "' 1,00 RS 4.361,09 RS 4.361,09 1,00 R$ 4.361,09 0,082624 RS 360,33 R$ -

H 
21 ACS - Acessos "" 31,00 RS - 31,00 RS 
21.1 Camada impermeabil1zadora e=5cm m' 31,00 R$ 482,40 RS 14.954,40 R$ 31,00 0,082624 R$ 39,86 RS 1.235,59 
21.2 Camada rel?ularizadora e=3cm m' 31,00 RS 34,20 RS 1.060,20 R$ 31,00 0,082624 RS 2,83 R$ 87,60 
21.3 Blocos de ari?amassa armada pré-fabricados 50 x 50 cm m' 31,00 RS 53,07 R$ 1.645,17 RS 31,00 0,082624 RS 4,38 R$ 135,93 

22 MURO m RS -
e:::~ --a !!l. o 
º"" r& 



PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAG!\AT~ AT~ 
JULH0/2018 JULH0/2018 

Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos (dimensões 
nominais: 19x19x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e RS 

22.l areia\- MURO m' 9,66 RS 56,18 RS 542,70 
Chapisco de aderência em paredes internas, externas, pórticos, vigas, pérgolas e 

15,00 RS 77,25 
22.2 muros m' 66,64 RS 5,15 RS 343,20 

Reboco tipo paulista para paredes internas, externas, pórticos, vigas e pérgolas -
15,00 RS 431,10 

22.3 esoessura 2,0 cm m' 66,64 RS 28,74 RS 1.915,23 

22.4 Pmtura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas, externas e muros m' 929,04 RS 10,91 RS 10.135,83 
RS -

CONCRETO US!NADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 0,62 RS 168,27 
22.5 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) m' 0,62 RS 271,41 RS 168,27 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA OE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA M~OIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUALA 

11,10 RS 426,80 
0,25 M2, P~-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

22.6 PLASTIFICADA, 12 UTILIZACÕES. AF 12/2015 m' 11,10 RS 38,45 RS 426,80 
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (l/4) A l2,5MM (1/2) -

3,09 RS 25,12 
22.7 FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇÃO ,, 3,09 RS 8,13 RS 25,12 

23 PSG - Paisal!'ismo m' 855,12 RS -
Grama esmeralda em placas -fornecimento e pi anti o (induslve camada de terra 

386,16 RS 4.931,26 
23.l vegetal - 3,0 cm) m' 855,12 RS 12,77 RS 10.919,88 

24 FECHAMENTOS m' 72,00 RS 
Vidro temperado incolor fixo, espessura lOmm com moldura em perfil de 

RS 
24.l alumínlo{para regiê!es frias) m' 9.10 RS 238,05 RS 2.166,26 

Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 90cm em RS -
24.2 vidro temperado de lOmm -1,19 x2,70m - PVl, ·inclusive acessór"1os unid 4,00 RS 1.928,50 RS 7.714,00 

Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 90cm em RS 
24.3 vidro temperado de lOmm -4,10x3,02m - PV2, Inclusive acessórlos un!d 2,00 RS 3.884.58 RS 7.769,16 

Janela com 02 folhas fixas, 02 folhas fixas de 60cm e correr de 150cm,com RS 
24.4 bandeira de 90cm em vidro temperado lOmm - 4,lOX3,02m - JVl m' 24,76 RS 651,78 RS 16.138,07 

RS 512.518,63 48.257,22 

SALDO- VALOR 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO 
SER APLICADO O JUL2018 (%) DO 

REAJUSTE REAJUSTE 

8,2624% 

9,66 0,082624 RS 4,64 

51,64 0,082624 RS 0,43 

51,64 0,082624 RS 2,37 

929,04 0,082624 RS 0,90 

0,082624 RS 22,42 

- 0,082624 RS 3,18 

0,082624 ~' 0,67 

855,12 

468,96 0,082624 RS 1,06 

72,00 

9,10 0,082624 RS 19,67 

4.00 0,082624 RS 159,34 

2,00 0,082624 RS 320,96 

24,76 0,082624 RS 53,85 

TOTAL; 

VALOR TOTAL 

REAJUSTE 

RS 44,84 

RS 21,97 

RS 122,63 

RS 837,46 

RS -

RS 

RS 
RS 

RS 494,80 

RS 

RS 178,98 

RS 637,36 

RS 641,92 

RS 1.333,39 

RS 38.359,13 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Município de Pato Branco 
FLS Z.o Visto ..JÍ):;;_ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S. A. FOLLMER-CONSTRUCAO E SERVICOS 
CNPJ: 17.193.878/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :40:42 do dia 24/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2019. 
Código de controle da certidão: CEE4.E644.AC1 B.5EB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 019336547-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.193.878/0001-93 
Nome: S A FOLLMER-CONSTRUCAO E SERVICOS 

Munlcl~io de Pato Branco 
FLS d- I Visto ....Q.... 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

P~gina f de 1 

Válida até 10/05/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido via ln!emel Pública (10/0112019 15'52'11) 



MUNICiPIO DE PATO BRANCO ·PARANÁ 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

Munic!º de Pato Branco 
FLS p Visto -1).. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME ...... : 
CNPJ/CPF .. : 
ENDEREÇO .. : 
MUNICÍPIO. : 

S.A. FOLLMER-CONSTRUCAO E SERVICOS ME 
17.193.878/0001-93 

5 BRASIL 
PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

1232 CENTRO DA CIDADE 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências em seu nome 
( cerente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

( 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 11/01/2019. 
Válida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão ............. : 0001171/2019 
Código de autenticidade da certidão: 806881992806881 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
1 

( 
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10/01/2019 hUps://consulla-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpnmirPapel. slVrunlcfplo de Pato Branco 

FLS 2 ,] Visto ..O..... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17193878/0001-93 

Razão Social: S A FOLLMER CONSTRUCOES E SERVICOS 

Endereço: AV BRASIL 1232 /CENTRO/ PATO BRANCO/ PR/ 85501-027 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/12/2018 a 28/01/2019 

Certificação Número: 2018123003252256912446 

Informação obtida em 10/01/2019, às 15:55:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta·crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

"' • ~ 1 • 1 

Munlc!P,IJ_f e Pato Branco 
FLS J, Visto~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S. A. FOLLMER-CONSTRUCAO E SERVICOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.193.878/0001-93 

Certidão nº: 166052388/2019 
Expedição: 10/01/2019, às 15:56:09 
Validade: 08/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que s. A. FOLLMER-CONSTRUCAO E SERVICOS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
17 .193. 878/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D6vidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/01/2019 às 09:58) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ nº 17.193.878/0001-93. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnLjus.br 
através do número de controle: 5C45.B3FF.8006.8935 

•rado em: 21/01/2019 as 09:58:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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Municl~C de Pato Branco 
FLS Visto 

Contratô nº 114/2017/GP 

Pela presente ordem de serviço, fica S.A.FOLLMER CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 17.193.878/0001-93, 

com sede na Avenida Brasil, 1232-.Centro - CEP 85.501-027, em Pato Branco -

PR, AUTORIZADA a dar início aos serviços contratados, conforme especificações 

abaixo: 

• OBJETO: Execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo 

Tipo "B" FNDE do Bairro São Francisco. 

• LOCAL: Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco - Pato Branco -

PR. Lote 08 - Quadra 1487. Coordenadas: 

• s 26º11'39.99" o 52° 39' 46,88" 

• s 26º13'55.10" o 52º 39' 39.99" 

• VALOR CONTRATADO: R$ 512.518,63 (quinhentos e doze mil quinhentos 

e dezoito reais e sessenta e três centavos). 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: F>razo de 120 centq e vinte) dias após o aceite da 

Ordem de Serviço. 

S.A. FOL 

P to Branco, 17 de agosto de 2017. 

Augustinho Z cchi. 
Prefeito Municipal 

RECIBO 

cJ8 / 13:. 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABIHETE DO PREFEITO 

Contrato nº 114/2017-GP. 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MunlcfpJ~e Pato Branco 
FLS :t Visto~ 

1i1I •1.i, '·" :'·- ''·-'·· ''··· · 
1. .-- • ' •• ' , 

Que enlre si celebram, o M1111/cfpio tle Pato Rrnuco, pessoajurldica de direito p(oblico inlerno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Carmnuru, nº 271, Centro, em Palo Branco - PR, nesle alo rcprcsenlado 
pelo seu Prefoito, Sr. A11g11s//11/w Zucc//i, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESPfPR, inscrito no CPF nº 
450.562.939-20, residenle e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, Aplo 501, Edillcio Ágape, Cenlro, CEP 85.501-
292, cm Palo Branco - PR, de ora em diante denomiomdo CONTRATANTES.A. FOLLMER CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS - ME, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNP J nº 17.193.878/0001-93, lnscriçíío Esladual nº 
9062502174 com sede na Av. Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, neste ato representada 
por Ger.1·011 Rogério Follmer, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente 
e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Apto 103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 9 912t-
8223, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execuçíío dos serviços, adiante 
especificado, cuja licitação foi promovida através do E<litnl de Concorrência n" 12/2017, Processo nº 96/2017, que 
independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, do Código Clvil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execuçíío do 
re1nancsccnle da obra da Creche Proinffincia Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São Francisco, localizada na Rua 
Gehnino Marlignoni~ 651, Bairro São Francisco, e1n Pato Branco-PR, de acordo co1n o Ten110 de Co1npro1nisso 
PARfPAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educaçíío - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e o Municlpio de Palo Branco-PR, atendendo as neccssidRdes da Secretaria Municipal de Educação e 
Culturn, confonne planilha de serviços, 1ne1norial descritivo, pl'ojetos, cronogrn1na e dc1nnis anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA -LOCAIS DE EXECUÇÂO 
I - A execução dos seoviços terá como ponto de reforência as seguintes coordenadas: 

• Creche Síío Francisco - Rua Gelmino Marlignoni, 651, Bairro São francisco - Palo Branco - PR 

Lote 08 - Quadra 1487 

Coordenadas: S 26° 11' 39.99" O 52º 39' 46.88" 

Coordenadas: S 26° 13' 55.10" O 52° 39' 39.99" 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor global certo e ajustado para a execuçíío do presente conlrnto é de RS 512.5IB,63 (q11i11//e11tos e tloie 1111/ 
q11i11//c11los e dezoito reais e sesseula e trl!s ce111111•os). 

CLÁUSULA QUARTA - TIPO E REGIME DE EXECUÇÃO 
A presente contratação será sob a forma de execução indireta por regime de empreilat/a por preço global, conforme 
Art. 1 O, li, "a" da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações 

CLÁUSULA QUINTA -PROJETOS E PLANILHAS 
I - Em cnso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução do 
objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 

- Projetos, especificações e 1nc1noriais descritivos 
- Planilha de quanliclade de serviços 

/ l/19 
MM Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branc~ 

Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br -----',.-~ 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABlllETE DO PREFEITO 

Municf io de Pato Branco 
' . F~S . . -Visto . j\'.1•: l'l: !)1\I '1:; l . ;(1-l i 1:, .t ii 
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II - A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a Contratada, desde o momento da 

efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto, tomar por base os projetos constantes 

nos anexos do inslnuncnlo convocalório 
III - A on1issão ou í1nprecisão dos instrunientos técnicos inslrutorcs de serviços essenciais ao pleno acaba1nenlo, 

qualidade e solidez da obra ou se1viço não exi1ne a contratada det responsabilidade por sua execução, sc1n ônus 
adicional para a Contratante. 

IV - As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegHção de falhas ou omissões nos projetos 

que integra1n o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu co1tjunto1 dez por cento do valor conlratndo, confonne 
determina o art 13, li, do Decreto nº 7.983/13. 

V - As planilhas serão disponibilizadas junto a Divisão de Licitações do Municlpio de Pato Branco - PR, devendo a 

pm1e interessada apresentar-se portando algum meio de mídia gravável (cd-room ou pcndrive) para obtê-los. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
1 - Na execução cios serviços, objelo do presente contrato, deverão ser observadas, de 1nodo geral, as especificações e 
nonnas da ABN'I'1 ns conslantcs dos respectivos projetos, Me1norial Descrilivo e outras pe11inentes aos serviços e1n 
licilação, constantes das instruções, rcco1nendaçõcs e detcnninações da fiscalização e dos órgãos a1nbientais e de 
controle. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZOS 
I - Os sc1viços deverão ser iniciados e1n até cinco dias após a c1nissão da Ordc111 de Serviço sob peno ela e1nprcsa 
contratada ter o contrato rescindido e responder na Forma da lei nº 8666/93. 

II - Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço npós quinze dias corridos contados da data da 

assinatura da mesma pelo representante do município, dar-se-á inicio dn contagem do prazo de execução. 

III -A contratada terá um prazo de 120 (ce11/o e 1•/11/e) dias, contados à partir do aceite da Ordem de Serviço expedida 

pelo Sr. Prefeito, para a execução integral dos serviços conlralados, obedecendo o prazo de vigência contratual. 
IV - O perfodo de vigência contratual será de 300 (treze11/os) tifos contados da sua assinatura. 

V - O prazo contratual poderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no nrl. 57, § lºe § 2º da Lei 8.666/93 e 
suas alleraçõcs. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos m1igos 73 a 76 da Lei 

8.666/93 e suas alleraçõcs. 

CLÁUSULA OITAVA-SUBCONTRATAÇÃO 
Não será ad1nilida a subconlralaçfto. 

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 - O Município de Pato Branco pagará a Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 

proposla aprovada, ressalvada a incidência de renjusta1nenlo e ocorrêncin de iinprevistos. Pica cxpressan1enlc 
eslallclecido que os preços inclue1n todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de Acordo con1 as 
condições previstas nas especificações e normas indicadas neste Edital e demais documentos dn licitação, constitnindo 
assi1n sua (1nica rcn1uneração pelos trabnll1os contratados e executados. 
II - Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Flsico/l'inanceiro aprovado, observado o que segue: 

n) No prazo indicado no Edilal, proceder-se-á à 1nedição dos eventos e, sendo o caso, será cn1ilido atestado de 
conformidade pelo fiscal da obra; 

b) Verificada a co11for111idadc do Laudo de Medição, c111 consonância con1 o cronognuna flsic -financeiro, a Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Pí1hlicos deverá emitir Laudo de Liberação de (, ~ ""'== -"-· . > 
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e) Expedido o compelenle Lnudo de Liberação, a empresa apresentará Nola Fiscal correspondente à medição, a qual, 

depois de ateslada pelo fiscal da obra, será encaminhada para pagamenlo. 

III - Será obse1vado o prazo de alé 30 (lrinla) dias, para pagamenlo, conlados a pRttir da dnln final do perlodo de 

adimplemenlo de cada parcela. 

IV - A contratada é obrigada n aprescnlnr na Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços PC1blicos e no Selor Finm1cciro 

do Municlplo, Alvará de Construção, Malrfcula do INSS e i\RT de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a 

emissão da Ordem de Se1viço, ou incorrerá no não recebimenlo da liberação da parcela. 

V - A úllima parcela somente será liberada após a apresentação da CND do JNSS da obra e Termo de Recebimento 

Provisório emilido pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obrns e Serviços Públicos; 

VI - i\ liberação dos pagamenlos ficará condicionada a aprcsenlação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Esladual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Ncgalivn de Débilos Trabalhistas {CNDT) emilida eletronicamente alravés do 

site hllp://www.tsl.jus.br, em cumprimenlo com as obrigações assumidas nn fose de habililaçíio do processo licilatório. 

VII - Sendo constnladn qualquer irregulnridndc em relação a siluação cadaslral da Conlrnlada, csla será formalmenlc 

co1nunicadn de sua situação irregular, para que apresenle juslificnliva e co1nprovação da regularidade. Caso niio se 

verifique que a e1npresa regulruizou sua siluaçito, estará sujeila ao enqundra1ncnto nos 111olivos do art. 78, da Lei 

8.666/93. 
VIII - Os pagamenlos serão cfcluados exclusivamente através de depósilo cm conla bancária de titularidade da 

conlrnladn. 

CIÁUSULA DÉCIMA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporle da despesa do objelo da presente licitação, serão usadas as Dolaçíles Orçamcnlárias seguintes: 

0702.1236100391.041000 - Secretmfa Municipal de Educação e Cullurn - Opio Adminislralivo - 449051 - Obras e 

Inslnlações (6231 - 6232) Rese1va de Saldo nº 204; 0702.1236100391.041000 - Secrelaria Municipal de Educação e 

Cultura - Opto Adminislrntivo - 449051 - Obras e Instalações (417-6240) Reserva de Saldo nº 219. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
I - O Município de Palo Branco poderá, a seu crilério, conlratar empresa habilitada para proceder a fiscalização, 

1nedições e dcnutis ações que se fizere111 necessc\rias a fi1n de gnrantir integral ct11npri1nenlo e observância das nonnas 
técnicHs, ad1ninislrativas e legais regentes cio conlrato finnarlo. 
II - As medições serão efe1uadas na data prevista da conclns1lo das parcelas conslanles do cronograma flsico 

financeiro. Para cfeilo de n1edição e de faturan1enlo relntivo aos serviços executados, deverá ser considerado o 

ct11npri1nento do avanço das etapas conslrnlivas definidas no cronogra1na flsico financeiro, que será peça integnu1te do 

contraio. O cronograma fisico financeiro será apresenlmlo pela Secretaria Municipal do Engenharia, Obras e Se1viços 

P(lblicos, ficando a crilério da contratada a apresenlação, uo ato da abertura do processo licilalório, de seu próprio 

cronogra111a Jlsico financeiro respeilando o prazo 1náxin10 de execução estabelecido. 
IIl - As n1ediçõcs da obras ou serviços serão efetuadas a cada trinta dias1 a conlar da dala da e1nissão da orde1n de 
serviço. A conlralada deverá npresentar a planilha de medição compallvel com o cronograma fisico financeiro, tendo a 

Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Pi1blicos o prazo de 5 (cinco) dias (1lcis pnrn annlise e 

conferência da 1nes1na. 
IV - A conlrnlada é obrigado a mnnter o hislórico dos serviços executados, fnzcr um planejamenlo scmannl de 

alividadcs e fazer um hislórico dns condições climálicas pnra execução dos 1rabalhos, tais medidas serão observadas 

através do preenchimcnlo de diários de obrns, cronogramas de atividades semanais e plnnilhns mensais das condições 

cio 1empo (conforme modelos disponibilizados em mídin digilal). O recebimenlo desse ocumentos por parlo da 

municipalidade se dará pela seguinle forma: 

(, 
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n) Os Diários ele Obra serão preenchidos peln empresn diariamente, sendo entregues no fiscal da prefeitura sempre que 
solicitado. 
IJ) Os Cronogra1nas Se1nanais serão entregues ao fiscal da prefeitura se1npre nas segundas-feiras. 
e) As Planilhas Mensais das Condições do Tempo serão entregues ao fiscal da Contratanle sempre 110 último dia í1til do 
mês a que faz referência ou quando solicitado pelo fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RECEBIMENTO DA OBRA 
1 - Concluldos os serviços, serão emitidos Termos Circ1111slanciados: 

a) Pro1•isorin111e11te, pelo responsóvel pela fiscalização da obra, medim1le Termo Circunslanciado, nssinado pelas pnrles 
em nté 15 (quinze) dins da comunicação escrita do contratado; 
b) Dejl11//il'tl111e11/e, pelo responsável pela fiscalização da obra, medianle Termo Circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou visloria que comprove a adequnção do objeto aos termos contratuais. 
c) O prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
1 - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos 1naleriais fornecidos, sendo que dctcclados vfcios ou 
defeitos de fabricação ou ainda serviço n1al executado, serão refeitos e/ou substituídos os 1nateriais, correndo as 
despesas dai resullantes por conta da Contratada, ficando st~eitos às penalidades aplicáveis a inadimplência; 
U M Todos os 1nalel'iais ulilizados na obra deverão ser de pri1ncira quíllidacle, de acordo co1n as nonnas da A BNT 
vigentes. O prazo de Garantia dos materiais adquiridos deverA ser de no mlnimo de 12(doze) meses ou o estabelecido 
nas Nonnas da ABNT ou o nsscgurado pelo fnbricanle, prevalecendo o 1naior, contado a partir dn dnla de conclusão da 
obra objeto desta licitação. 
III - A Contratada deverA garanlir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o perloclo mlnimo de 60 (sessenla) 
rneses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 
I - Executar diretamenle nos termos da Legislação pei1inente, os lrnbalhos necessários a execução do objeto de que 
traia esse edital, observando se1npre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 
II - É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 
exercida pnra a execuçí'io dos serviços, e1n seu no1nc, observando rigorosn1nenle todas ns prescrições relativas às leis 
lrabalhistas1 previdenciárias, assistenciais, securilárias e sindicais, sendo considerada, nesse parlicular, corno única 
cn1pregadora. 
III - Permitir o livre acesso, a qualquer lempo ou lugar, de servidores indicados pela Secrelaria Municipal de 
Engenharia, Obras e Serviços Pí1blicos ou se1vidores dos órgãos ou entidades pí1blicns concedente ou contratante, bem 
co1no órgão de controle interno e exler110, a seus docu1ucntos e registros contábeis e de111ais atos e fatos relacionados 
direta e indireta1nente corno instnnncnlo pactuado, quando c1n 1nissão de fiscalização e auditoria. 
IV - A contrnlnda deverá observar rigorosa1nc11te as nonnas de segurança, higiene e 1ncdicina do trabíllho. 
V - A conlratada deverá adotar 1nedidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 1uateriais e pessoais a 
lerceiros, pelos quais será inteira responsável. 
VI - Todos os casos atípicos não mencionados nesle Edital deverão ser aprcsenlados à fiscalização para sua deílnição e 
dctcnni1ulçilo. 
VII -A licitante vencedora deverá executar os smviços de acordo com as necessidades do Município de Pato Branco. 

VIII - A execução dos serviços, quando solicilado, correrá por conla e risco da li ilante vencedora e será procedi<la ele 
acordo co1n as necessidades do órgão requisitante que irá fixar n quantidade nccj ·árin. ___ -~-\:-.=:--~- _--~. // ~ ~~---:t9 
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IX - A licitanle vencedora deverá c1nitir Nota f'iscnl e fatura correspondente n cada serviço que deverá ocorrer 110 prazo 
máximo de 60 (scsscnla) dias corridos, a conlar do recebimento do pedido de Empenho. 
X - Na hipólese de ocorrer serviço cm desacordo com os requisilos estabelecidos, a licilm1le vencedora se obriga a 
reparar a falha e, se houver necessidade, sul>slituir en1 pn1zo a ser convencionado enlre as parles, sc1n quaisquer ônus 
para o Municlpio, obsc1va11do o limile máximo de 30 (lrinla) dias. 
XI - Será de responsabilidade da conlralada o conlrole lecnológico de lodos os 111aleriais bem assim para o solo e 
concrelo asfállico ulilizados nos diversos serviços. Os cuslos dcslcs serviços deverão ser dilufdos nos preços unilários 

de cada serviço conslanle na Planilha de Preços e será feilo por fir111a idônea especializada, indicada pela conlraladn e 
aprovada pela fiscalização. Mensnhnenlc, a contralada enviará a fiscalização, cópia do relatório de conlrole tecnológico 
dos serviços execulados naquele mês. 
XII - A conlratada deverá fornecer aos seus funcionários equipamenlos de proleção individual (EPls) e colelivos de 
segurança do lrabalho de acordo com a NBr-18, respeilando oulras normas inerentes a Segurançn do Trabalho. 
XIII - Relirnr do local de lrabalho, no prazo de até 03 (três) dias após a notificação, qnalquer funcionário que se revelar 
ncgligenle, não habililado, ou que mostrar co111porlmnento inadequado; 
XIV - A conlralndn não poderá sul.Jconlrntar o presente contraio; 
XV - Manter dun1ntc toda a execnçllo do contrato, e1n co1npaliUilidade co1u as obrigações assurnidas1 todas as 
condições de habililação e qualificação para execnção exigidas na licitaçílo; 
XVI - A conlratada é obrigada a apresentar na Secrelaria de Engenlmria, Obras e Serviços Píiblicos e no Selar 
Financeiro do Municfpio, Alvará de Conslrnção, Malr[culn do INSS e ART de execução da obra, em alé 2 (dois) dias 
após a e1nissilo da Orde1n de Serviço, ou incorrerá no nllo recebhnenlo da liberaçíl.o da parcela. 
XVII - A contralada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços alé a enlrega da mesma. 
XVIII - A conlrntada deverá apresentar apólice de seguro de risco ele engenharia para a assinatura da orde1n de 
Se1viço. O valor mfnimo será o do conlrato. Todas as despesas refcrcnlcs à apólice serão absorvidas pela contratada. 
XIX - A Conlratada deverá apresenlar a renovação da garantia dos serviços apresentada na celebração do conlrnto, 
quando da celebração de adilivos de conlrato de prazo ou de valor, em conformidade com o novo prazo ou valor 
pach1ado. 
XX - Responsabilizar-se pela preslação lolal dos sc1viços, objeto da presente contralação, respondendo civil e 
cri1ninalinentc por todos os danos, perdas e prejufzos que, por dolo ou culpa sua, de seus en1pregndos1 preposto, 011 
lccciros no exercício de suas atividades vier a - direla 011 indireta1nenlc - causar ou provocar a Conlralanle e a terceiros. 
XXI - Responsabilizar-se pela devida sinalização enquanto estiverem sendo realizados os sc1viços objeto do Edilal. 
XXII - É de responsabilidade da conlratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habililado para a runçilo a 
ser exercida para a execução dos se1viços1 en1 seu 1101ne, observando rigorosatnente todas as prescrições relativas às 
leis lrabalhistas, previdenciárias, assistenciais, sccurilárias e sindicais, sendo consideradêl, nesse parlicular, co1no única 
cmpregadorn. 
XXII! - A conlralada deverá manter o hislórico cios smviços execulados, íazer um planejamento scmmml de atividades 
e fazer u1n hislórico das condições cli1náticas para execução dos trabalhos, tais rnedidas serão olJservndas alravés do 
preenchimenlo de diários de obras, cronogramas de alividadcs semanais e planilhas mensais das condições do tempo. O 
recebimenlo desses documenlos por parle da municipalidade se dará pela seguinle forma: 
1) Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo enlregues ao fiscal ela prefeitura sempre que 
solicilado; 
2) Os Cronogra1nas Sc111anais serão entregues ao fiscal da obra se1npre nas segundas-feiras; 
3) As Planilhas Mensais das Condições do Tempo serão enlregues ao fiscal dn obra sempre no (Jltimo din úlil do mês a 

que foz reíerêncin ou quando solicitado pelo fiscal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Fornecer, a qualquer tempo, medianle solícilação escrila da Conlratada, informações adicionais, dirimir díividas e 

orientar cn1 lodos os casos ondssos. 
II - Permitir que os funcionários da licilanle vencedora tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 

III - Acompanhar e liscalizm a execução do conlralo por um representante especialmente designado; 

IV - Notificar por escrito à licilnnte vencedora, a ocorrência de eventuais i1nperfeições no curso de execução dos 
serviços. fixando prazo para a sua correção. 
V - Aco1npanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as 1nediçõcs e paga1nentos nas condições e preços pactuados; 
VI - Proceder no rcccbi1nenlo provisório e, não havendo 111ais pendências, ao reccbi1nenlo definitivo da obnt, 1nedianle 
visloria delalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Munielpio, nos termos da Lei 8.666/93 em 

seu artigo 73, inciso I. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA NA CONTRATAÇÃO DA OBRA 
I - Na nssinaturn do insln11nenlo de conlrato, apresentou n garantia dos serviços, no valor de 5o/o (cinco por cento) do 
valor lolal do conlralo, totalizando R$ 25.625,93(v/11te e cinco mil sc/.vce11tos e vinte cinco reais e 1101•e11/n e três 
cc11tm•os), na modalidade Scg11rn Gnrm1/ln. 
II - A garanlia preslada pelo conlralado somcnle será liberada ou rcslitulda após a execução do conlrato, e, quando em 

di11heiro, atunlizadn n1onelaria111enle. 
UI - Poderá a contratanle utilizar a garanlia preslada para cobrir dauos maleriais causados por inadimplemento ou 

rescisão unilnternl do contrato. 
IV - Quando n garantia apresenlada for seguro-garantia ou fiança lu1ncária, deverá ser 1nnnlida alualizadn até o 
rcccbi1ne11to definilivo da oUra, i11dependente1ncnte de notificação do Municlpio de Pato Branco, sob pena de rescisão 
conlralual. 

V - A Conlralada é responsável pelos danos causados direlamcnte a Adminislraçílo ou a terceiros, na forma do arl. 70 

da Lei 8.666/93, podendo a respectiva garantia ser utilizada para a quilaçilo de eventuais indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO GESTOR DO CONTRATO, FISCAL DA OBRA, TÉCNICO RESI'OSÁVEL 
E DO PREPOSTO 
I - A Achninislraçi!o indicará como geslor do conlralo a Srs. Secrelária ele Educação e Cullura e fiscal da obra o Sr. 

Secrclário Municipal de Engenharia e Obras, especialmente designados, denlro dos padrões delerminados pela Lei de 

Licitações e Conlratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro dns ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cu111prilne11to, tendo por 
parihnclro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de upurar a ocorrência de quaisquer 
circunslancias que incidam especificamente no arl 78 e 88 da Lei 8666/93 que traia das Sanções Adminislrativas para o 

coso de inadhnplemenlo conlrahml e comelimento de oulros aios illcilos. 

II - O lécnico responsável pela obra será, Márcio Gamba, CREA-PR 100.253/D, indicado pela Conlraladn. 
111 - O conlralado manlerá como preposlo, o Sr. Márcio Gamba, no local da obra, para representá-lo na execução do 
conlrato, a quem poderão ser dil'igidas evenhmis notificações decorrentes da execução do conlrato. 
IV - As decisões e providências que nltrapnssare1n a co1npclência destes deverão ser solicitadas a auloridactc supel'ior, 
em lempo hábil, para a adoção das medidas convenienles. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
I - Das Disposições Gernls: 
a) Em cumprimenlo ao arligo 13, li, do Decreto Federal nº 7.983 ele 08 de abril de 2013, a conlratada deverá concordar 

com a adequação do projeto que integra o Edilal da presenle licitação e suas allernções conlraluais, sob a alegação de 

falhas ou 01nissõcs crn quaisquer das peças, orçan1cntos, plantas, especificaçõe 1 1ne1noriais e estudos técnicos 
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preliminares, sendo que não deverá ullrapassar no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
computm1do-se nesse percentual, o limite previsto no§ 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
b) A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência do se1viço por ela prestado, estendendo-se 

sua responsabilidade até a finalização da obra. 
c) A verificação, durante a realização da obra de quaisquer folhas que importem em prcjulzo à Administração ou 
terceiros serão consideradas co1no inexecuçilo pnrciHI do contrato. 
d) A em1iresa contratada será responsabilizada administrativamente por follms e erros na execução da obra que vierem 
a acarrelar prejnlzo ao Municlpio de Pato Branco, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos morais 

ou ffsicos a terceiros, nos tennos da lei, assegurada a prévia defesa. 
e) Com fundamento nos arl. 86 e 87 dn Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração inexecução parcial on inexccução total da obrigação, sem prejulzo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

1 - Advertência. 
li - Mulla sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, 
c•üos percentuais cslão definidos nos ilens a seguir desle inslnunento convocíltório. 
III - Suspcnsiio temporária do direito de participar da licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município de Palo Branco pelos prejulzos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
e) As sanções de 1nulla pode1n ser aplicadas a Contralnda junta1ncntc co1n a de advertência, suspensão le1nponíria do 
direito de participar de licilaçíio com a Administração e impedimento de licitar e contrai ar com o Município e poderão 
ser descontadas do pagamento efetuado. 
1) Para aplicação das penalidades o Municlpio de Pato Branco, deverá, verificada a inexecução da obra, notificar a 
contratada para que querendo, no prazo de até 5 (cinco) dias (lteis contados do recebimento apresente defesa prévia, 
que poderá ser acatada ou não, a critério da Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços Pí1blicos. 

II - Das Multas Administrativas: 
a) A Contratante poderá aplicar multa de 2% (dois por cento) por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo 
da hnporlílncia não íaluradn, caso a co11tra1ada não execute o percentual proposto no cronogra1na flsico e financeiro 
para a data da medição. 
b) A Contratante poderá aplicar multa inicial de 2% (dois por cento), além dn aplicação da mnlta diária de 0,30% (zero 
virgula trinta por cento) aplicável sobre o valor do contrato até o cumprimento do proposto no cronograma fisico e 
financeiro, no limite máximo de 20% (vinte por cento) do contrato, qum1do poderá ocorrer a rescisão do instrumento. 
c) A Contratante poderá aplicar multa compensató1·ia de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato nos casos de 
rescisito unilateral do contraio e no caso de recusa i1tj11sta e1n iniciar os serviços, be1n con10 nos casos de recuso 

iitjustificada cm assinar o contrato dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante. 
d) A Contratmite poderá aplicar snspcnsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 
subcontratar co1n o Municfpio de Palo Branco por prazo não superior a dois anos, extensiva ao responsável técnico e ao 
responsável legal da conlralacla confonnc o caso. 
III - Comprovnda infringência de disposição de contraio implicará na retenção de pagamentos, até solução fmal sem 
prcjulzo de outras penalidades cabíveis. 
IV - Nenhum (Jagmncnto será efetuado à contratada que tenha sido mullada antes de paga ou relevada a mulla. A 

contralanle reserva-se o direito <le desconlar da garantia ou dns fhluras, quaisquer débitos da contratada. 
V - Se a multa aplicada for superioi· no valor da garantia, além da perda desta, responderá a contratada pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou será cobrado judicialmente; -~ 

MM Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARAJlÃ OASIHETE 00 PREFEITO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRONOGRAMAS 

Município de Pato Branco 
FLS 311 Visto __,o.. 

Municiriío <té i'ato-Bi~anco 
Fls!.}'l 1 · v· ,t.:1 __ mto_ ,L_ 

I - O desembolso máximo por perlodo deverá eslar em conformidade com o cronograma fTsico - fTnnnceiro vigenle. 
II - O cronograma fTsico-linanceiro apresentado pelo licilm1le deve nlender as cxigêncins deste cdilal e ser entendido 

como a estimaliva de programação dos serviços objeto desta licilnção. Com base nesse cronograma de licitação poderá 
ser ajustado u1n novo cronogra1na, de acordo cotn a progra1nação física e financeira cxistenle por ocasião da nssinatura 
do conlrato ou de ontro docnmenlo hábil. 
III - Esle ajusle poderá se repelir, gerando novos cronogrmnas, desde que devidamente juslificado peln supervisão e 

pela fiscalização, e nprovado pela Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços PC1blicos, devendo os mesmos 
receber nú1neros sequenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Na ocorrência de q1mlquer das hipóteses previstas nos arligos 77, 78 e 88 da Lei nº 8,666/93, o Municlpio de Pnto 
Branco poderá, garantida a prévia defesH, rescindir unilalcrahnenle o conlrato, na fonna do artigo 79 do 111cs1no 

diploma legal, bem como aplicar à conlralada as snnçõcs previstas no m1igo 87 da LL. 

CLÁUSULA VIGÉGIMA PRIMEIRA - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I - Os valores constanles da planilha orçamentária poderiío ser reajusladas pelo IGPM, apurados e fornecidos pela 
Fundação Getúlio Vargas, após decorrido OI (um) ano da npresentoçílo da proposta, 
TI - Não se ad1nitirá nenlnun encargo financeiro, con10 juros, despesas bancárias e ônus sen1elhanles. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO 
Fica eleito o foro <la Comarca de Pato Branco - PR. para dirimir queslões relativas ao presenle contrato, com a expressa 

e formal ren(mcia de oulro qualquer, por mais privilegiado qu:;?'}"" 
Assi111, por cslare1n ccrlos e ajuslados obrigando-se a be11 e fielnl nte ctnnprir todas as disposições do Contrato, 
lirmam-110 em três (3) vias de igual teor e forma. 

MM 

Pnto Branco, 07 de agosto de 2017, 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Município de Pato Branco 
FLS :35 Visto___Q; 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

Muni 

Fls 

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N' 01/2017 

Pri1neiro l'enno de Adila1nenlo ao Conlrato de E111prcilndn por Preço Globrtl nº 114/2017, qne e11trc si celcbra111 o 
!J11111/clplo tle Pnlo Br1111co e S.A Fol/Juer Co11slr11ção e Ser~·iros - 1\IE na fonna que segue: 

Pelo presente 1'enno, de un1 lado o J\f1111icfpio de Pnlo Branco, pessoíl jurfdica de direilo pl1hlico interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, con1 sede e foro nn Rnn Canunuru, nº 271, centro, e1n Pnto Branco - PR, neste ato 
representndo pelo Prefeito, Sr. A11gusti11'10 Z11cchi, dcno111inndo CONTRATANTE, e S.A Folflner Co11.'ifr11çflo e 
Ser1•iços - AfE, pessoa jurfdica de direilo privado, inscrita no CNPJ nº 17.193.878/0001~93, Inscrição Estadual nº 
9062502174 co1n sede na Av. Brasil nº 1232, Centro, CEP: SS.501-027 e111 Pato Bnutco - PR, neste nto representada por 
Gerso11 Rogério Fol/mer, brasileiro, inscrilo no CPF n' 706.551.209-63, porlador do RG nº 5.465.458-8, residenlc e 
domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 103, Ccnlro, CEP: 85.501-230 em Palo Branco- PR, lelefonc: (46) 9 9121-8223, 
lên1 cerlo e ajuslHdo o Tcnuo de Adila1nento ao Contrato de E1n1>rcilada por Preço Global nº 11412017, Licilnção na 
rnodalidHde Concorrêncln nº 12/2017, Processo nº 96/2017 que te1n 1>or objeto a contrnlHçfto de e1nprcsa, sob reghue de 
e111prei1ndn globHI, pnrn execução do ren1nnescentc da obro da Creche Proinffincia Modelo Tipo un" FNDE do Bairro 
São Frnncisco, localiznt.la na Rua Gehnino fvh1rlig11oni, 6S 1, Bairro São Francisco, e111 Pato Branco-PR, de ncordo co111 o 
Tenuo de Co111pro111isso PAR/PAC 11º 05115/2013, cclcbrndo con1 o Ministério dn Educação - Fundo Nacional de 
Dcsenvolviincnlo da Educação e o Município de Palo Branco-PR, atendendo as neccssidndes da Secrelaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

C/áu:rula PrÍ111eira - Dn Prazo 
Co111 base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especiahncnte e111 seu Artigo 57, § 1°, inciso JI, be111 conto n 
juslHicntiva n11resenladn pela Secrehuin Municipal de Engenharin, Obras e Serviços P(1blicos1 através do protocolo 
379533 as parles pachm111 a prorrogação do prazo de Execuçr1o nté 19 1/e abril de 20/R e prazo de f/Jgêucia nlé 03 tle 
011t11hro de 2018. 

Clú11s11/n Seg11111la - Da Vigêucin 
Pennanece111 e1n plena vigência as dentais cláusulas e condições que não conni1e1n co111 o prcscnle ·renno. Asshn1 por 
eslare111 certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e inlegral Clllll • nenlo do Tenno de Contrato e do presente 'ferino de 
Adilmnento fin11a1n-110 e1n 02 (duas) vh1s de igual teor e forn . 

Ejg 

\ Pato Branco, 18 de cleze111bro de 2017. 

k 

(/~- J// 
M1111i 'fpio te lji~11co - Co 1tmtm1/e 

11g11 i(Í/10 Z11cc/1/ - Prefi 'to 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N" 0212018 

Municf~tde Pato Branco 
R.S Visto ...JL. 

Segundo Tcnnu de Aditamento no Contrato de Emprciliidn por Preço Globnl nº l l•l/2017, que entre si cclchrmn o /Jlr111;cfpio de Pato 
Branco e S.A Fnlltuer Co11st1uçr1o e Seri•lços- /JIE nn fonnn que segue: 

Pelo pre.'\Cnlc Tenno, de 11111 Indo o A/1111/cfp/o rle Pato Branco, pcssonjurldic:u de dircilo público interno, inscrilo no CNPJ sob 11º 
76.995.4•18/0001-54, co1n sede e foro 1111 Rua Crum11un1, nº 271 1 centro, cn1 Pato ílrnnco - PR, neste nto rcprc.'\cnludo pelo Prcfcilo, Sr. 
Augustiu/10 Z11cclli, dcnominndo CONTHATANTE, e ~:A Fo/huer Co11slr11Çtio e Seri•iços-1\IE, pcssonjurfdicn de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 17.193.&7810001-93, Jnscriçiio Hslndunl nº 9062502174 com sede nn A\•. Drasil nº 1232, Cenlro, CEP: 85.501-
027 cn1 Pnlo llranco - PI(, neste alo rcprcscnlndn por Get.fOll Rogi!rio Follluer, brasileiro, inscrilo no CPP' nº 706.551.209·63, 
1J(lrlndor do RG nº 5.465.<158·8, residente e domicilindo nn Run Xingu nº 79, Snln 103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pnlo llrnnco -
PH, telefone: (46) 9 9121-8223, 1ên1 cerlo e ajuslndo o Termo de Aditmncnlo uo Conlrnto de E1npn!ilada por Preço Global nº 
l 1•112017, Licilm;ão na n1odnlidndc Concorr~ncin nº 12/2017, Processo nº 96/2017 (1ue te111 por objclo n conlrnlaçi'lo de c1npresu, ~ob 
regime de cmprcilnda globnl, 11am execuçi'lo do remanescente dn ohrn dn Creche Proinffincin Modelo Tipo "D" FNDE do Bnlrro São 
Frnncisco, locnliznda na Rua Gchnino Marlignoni, 651, Bairro Silo Fmncisco, cm Pulo Branco-PR, ele acordo com o 'ICnno de 
Con1pro1nlsso l'AR/PAC nº 05115/2013, cclcbrndo oon1 o Minislério da liducnçi\o - Fundo Nacional de Dcscnvolviinento d<t 
Educnç;lo e o M11niclpio de rato Urm1co-PR, nlendc11do a.'i necessidades da Sccrclnriu Municipal de Ed11c11çilo e Cultum. 

Clú11s11/n Prl11relra - Do PrnlO 
Con1 base na Lei 8.666/93, de 21 de junho ele 1993, cspeclalmcnle cm l'CU Artigo 57 § 1°, li, nssi111 co1110 dinnle da juslificali\•n 
opresenlndn pela Secretaria de Meio An1bic111c as parles 1mcl11mn n prorrognç1lo tio prnzo de e.\·ecução até 19 1/e jullro de 2018 e prnzo 
de l'iglucla co11t1at11al ali! 3/de rler.eurbro de 2018. 

C/tf11s11/n Segrurdfl- Do Valor 
Co111 base 1m Lei 8.666193, de 21 de junho de 1993, cspccinlmenle en1 seu Artigo 65, Inciso 1, nlinca "b'', e confonnc solicilnçilo 
nprcsen!nda µelo Sccrctarin de Educaçil.o e Cullurn ficn ndilivndo do vnlor do Conlrnlo cm RS . ./05.468,39 (ce11to e ci11co 11111 
111111troce11tos e sessenta e oito reais e lrilrtn e 1101•e ce11taJ•os). Sendo assim, o \•nlur do conlrnlo pa..<>sn.512.518,63 (qu/11/re11tos e dor.e 
11111 quiulreutos e der.oito reais e st•sseuta e trRs ce11ta1·os) parn llS 617.987,07 (seiscentos e tler.essete reais llDl'l!ceutos e oitenta e 
sete 1111/ e sete ceutnl'OS), 0011fom1c ANEXO 1 -ITENS ADITIVADoS; 1>C.f:'lZendu um pcrccnhml de 20,578449997%. 

C/áus11/n 1i!rceirn ~ Dotnçilo Orça11re11trfrin 
Pum suporlc da dcspcsn sen'i utilizndn a Dolnç1lo Orçmncntfuin: 0702 - Sccrclnrin Municipnl de Educnç1lo e Cultura -
12.36500391.078.000 - lkparlrunenlo Adminislrn!h·o - 4.4.90.51.00.00.00 - Obrru> e lnslnlnçõe.s (5174 - 437) - Fonte 107 - Rc~rvn 
de snldo 180. 

Cláffsu/n Qunr/a - Dfl Jlig211cla 
Per1111u1eoo111 c11111lcnu vigência Iodas ns dcnmis cldusulas e condições q!Jo-n coníli1en1 con1 o presente Tertno. 
Assim, por cslnrcm cerlos e ajuslndos, obrigm1do-sc uo fiel e inlcgr f cu1111 i1uenlo do Termo de Contraio e do presente Tcnno, 
finumn-no c1n 02 (duns) \'ias de igual leor e fom1a. 

EJg 

Pato Brm1co, 29 de nmrço de 2018. 

Rua Caramuru, 271 - 05.501-064- Pato Branco- Paranã 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

Municlp,iQ...de Pato Branco 
FLS 'O 1" Visto~ 

Municlpio de Pato B 
Fls d-?J 
L..:.:==::.::..:.:~~-~~1 

Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N" 03/2018 

llTcrcciro Tcrino de Adilmuenlo no Conlrnlo de E111prci1ndn por Preço Glohnl 11º 114/2017, que entre si celehnun o /ltu11/cfpio de Pnto 
U flrnuco e S.A Folfluer Co1utruçllo e Se11•iços -AJE na fonun que :>cguc: 

Pelo presente Tern10, de tun lmlo o Al1111lc/pio de Pnto R11111co, pcssoajnrlc..lica de direito p(1blico interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.4•1810001-5-1, co111 sede e foro nn Run Cnr11111un1, nº 271, centro, cm Pnlo Bronco - PR, ncsle ato represcnlmio pelo Prefcilo, Sr. 
1iug11rti11/io Zucc/JI, denon1inndo CONTUATANTE, e S.A Fol/111er Co11s/111çflo e Sen•iços - AIE, pessonjurldica de direi lo privndo, 
inscrita no CNPJ nº 17 .193.878/0001-93, Inscriçilo fistndunl nº 9062502174 corn sede nn Av. Brasil nº 1232, Ccnlro, CEP: 85.501-
027 c111 Polo Oronco - PR, nesle nto rcprcscnlnda por Gerson Roglrio Fo//111er, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.551.209-63, 
portndor do RG nº 5..165.458·8, rcsidenle e domiciliado rui Rua Xingu nº 79, Snlri 103, Centro, CEP: 85.501-230 cn1 roto Bronco -
PR, (elefone; (46) 9 9121-8223, têJn certo e njustndo o Tcnno cJe Aditomcnlo no Contraio de E1npreil11dn por Preço Global nº 
l 14nOl7, Licilnçil.o na n1odalidndc Concorrência 11º 1212017, Processo nº 9612017 que len1 por objelo n contrataÇ<lo de c1npresa, sob 
regime de cmpreilnda global, 1inm cxccuçilo do remanescente da obra da Creche Proinffincia Modelo Tipo "B" FNDE do Dairro Sii.o 
Fmneisco, localizada nn l~un Oclrnino Martignoni, 651, Dairro Si1o Francisco, e111 Pnto nranco-PR, de acordo com o Termo de 
Compro1nisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrndo com o Ministério da Educnçilo - Fundo Nacional de Desenvolvi1ncn10 dn 
Edncaçilo e o Mnnicfpio de Palo Oranco-PR, atendendo ns necessidades da Secrclarin Municipal de Educnçilo e Cnllura. 

Cld1tst1/a Pri111tira - Do PraZo 
Oc\•ido no ntroso injus1il1c;ido d;i en1presa 11a cxccuçilo da obrn e nos princfpios c.Jn mzoabilidac.Je e dn proporcionalidade 111cncio1111dos 
no parecer •157nOl8 da PGMPil Fls 19 à 22, assim comu dinnle dnjustiricnlivn llJlrcsCnlada pela Secre!nriil Municipal de Educnçl'1o e 
Cullurn as parles paclurun n prorrogrwilo do prnzo de exec11çfio att! 19 tle outubro de 2018 e pmzo de ''igl11c/a co11tral11al atr! 3/tle 
111arço 1/e 2019. 

Cld11s11la Seg11111la - Da Vigência 
Pem1nneccm c111 plena vigêncin Iodas ns dcn1ais clílusulas e condições <Jue uno conni1en1 con1 o prcscnlc Tenno. As..o;im, por cslarc111 
cerlos e ajustados, obrignndo·sc no 11cl e ínlcgrnl cumprhncnlo do Tern10 cJe Conlrn.lo e do prescnle Tcrn10, finnmn-no cm 02 (duns) 
\•ins de igual teor e forn1a. 

Ejg 

Palo nranco, 20 de julho de 201R. 

Rua Caramuru, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220-1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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~IJj PATO BRANCO 
~cll'J!" Secretaria de Administração e Finanças 

Divisão de Licitações 

TERMO DE ADITAMENTO N' 04/2018 

Q1mr10 'l'enno de Adilmnenlo no Contraio de E111prei1adn por Preço Olobnl 11º 114/20171 que enlre si c:elebrmn o 
1\J1111/clp/o tlc Pulo 1Jrf111co e S.A F11/'111cr Co11,flruçllo e Seri•lços - 11/E nn fonnn que segue: 

Pelo prcscnlc Tcnno, de ntn lado o 1ll1111/clp/o de l'nto JJruuco, pessoa jurldicn de dircilo p(1blico inler1101 inscrito no 
CNP J sob 11º 76.995.448/0001-54, co1n sede e raro na Run Cnrmnuru, nº 271, ccnlro, e1n Pnlo Brnnco - PR, nesle nto 
represcnlndo pelo Prefoilo, Sr. A11g11.11/11//o Zucc//I, bmslleiro, por1ndor do RG n' 1.735.768-9 SESP/Pll, inscrito no CPF 
n' 450.562.939-20, residente e domicilindo nn Run Tocmllins, n' 2601, opto 501, Boiiro Ccnlro, CEI' 85.50 l ·292, em 
Pato llrnnco - PR, de ora e1n dimllc dc1101ninado CONTllATANTE1 e S.1t Fo/f111er Co11slr11çflo e ~·er1•/çol' - 1lfE, 
pessonjurldicn de direi lo pri1•mlo, inscriln no CNP J n• l 7.193.878/0001-93, lnscriçHo Eslndtml n• 9062502174 com sede 
nn Av. Brnsil nº 1232, Cenlro, CEP: 85.501-027 c1n Pato Brnnco - PR, neste nto reprcscntncln por Gerso11 llog~rlo 
Follluer, brasileiro, inscrito 110 CPP nº 706.551.209-63, po11ndor cio RG 11º 5.465.458-8, residente e do1nicilindo na Rua 
Xingu n• 79, Snlo 103, Ccnlro, CEP: 85.501-230 cm Palo Brnnco- PR, lclcíonc: (46) 9 9121-8223, lêm cerlo e njustndo 
o ·renno de Adi1m11e1110 no Conlrnlo de E1npreitada por Preço Global nº l l•l/2017, Licitnçilo nn n1odnlidRdc 
Concorrencln 11º 12/2017, Processo 11º 96/2017 c111c le1n por objeto n contmlnçilo de c1nprcsn, sob reghne de e111prcitndíl 
globíll1 parn execuçi1o do re111a11esce11le da obra dn Creche Proinfâncin Modelo 1'ipo 11 B" FNDE do Dnirro Si\o f'rnncisco, 
locnlíznda nn Rim Gellnino Mnrlignoni, 651, llnh'l'o São frn11cisco 1 en1 Pnlo Brnnco-PR, ele acordo cou1 o Tenno de 
Co1111H"Dlltisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado co111 o Ministério dn Ed11cnçí\o - f'nndo Nocional de 
Dcscnvolvi111cnlo da Educaçílo e o Muuiclpio de Pnto Drnnco-PR, atendendo as necessidncles <ln Sccrclnria Municipnl de 
EclucnçAo e Cullnrn. 

l'lriusula Prl111elr11 ~Do Prt1lO 
Cont bnse nn Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 1 especínhnenle e1n seu Artigo 57, § 1º, li, nssi1n co1no din111e dn 
juslilicntivn aprese111adn peln Secrelarin de Municipal de Educaçdo e Cullurn ns pnrlcs paclumn n prorrogaçílo do prazo 
de execuçflo t1lt! 19 tlefe1•erelro de 2019 e prnzo de 1•lgê11cla contrat1111l utt! J I de 11111/0 1/e 2019. 

Cltlusul" .~·eg111ul11 ~ D11 l'lgêuc:/11 
Pcrnu111ccc111 en1 plena vigência Iodas ns de1nnis cll'n1sul11s e condições que não conílilctn co1n o J>resente 'fenno. Assiln. 
por eslnre111 ce11os e njuslados. ob1·ignndo-sc no fiel e in1egn1I c111nprhnen10 tio Tcnno de Con1rn10 e do presente Tenno, 
fil"lllíllll-110 CIH 02 (dllílS) \'iílS de igunl lCOI" C ÍOl'l1Ul, 

AS 

Palo Brnnco, 17 ele outubro de 201 B . 

. L___ / 

, / 

( •lf)' 1 e/pia 1/e ,;: 1/rn flllle 
~ A11gmt/11// 11cc/1/ - Prefeito 

-· .· ---<~--
/ . ,_.,~_:;ç:;e-,.c.-;,_ --

s.Í Foll:,,:, ;~1~1~1çnoe~1•n:I~<. ME- Co111r111"'1" 
(icr.fOll Rogt!riá Fo/1111er -;-.R1!}'ft1seliía11te legnl 

' 
Rua Caram11r11, 271 - B5.501-0G4 - Pato Branco - Paraná 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

***MINUTA*** 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 0*/2019 

Município de Pato Branco 
FLS ,'.) 9 Visto ..U:.. 

Tenno de Aditamento ao Contrato de E1npreitada por Preço Global nº 114/2017, que entre si celebram o 
M1111icfpio de Pato B1·t111co e S.A Fo/f111er Co11s/1"11ção e Se1·1,iços ~ME na fonna que segue: 

Pelo presente Termo, de u1n lado o J\11111icípio de Pnto n,.nuco, pessoa jurídica de direito público inte1110, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Cenlro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sti11ho Zucchi, brasileiro, po11ador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, insc1ito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Foi/mel' Co11stmçiío e Sel'l'iços - ME, pessoa 
jurídica de direito piivado, insc1ita no CNPJ nº 17.193.878/0001-93, Jnsciição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 en1 Pato Branco - PR, representada por Ge1·so11 Rogé1·io Fo//111el', brasileiro, 
insciilo no CPF nº 706.551.209-63, pm1ador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
ce110 e ajustado o Tenno de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
n1odalidade Co11cor1·ê11cia 11º 1212017, PJ"ocesso 11º 9612017, que tem por objeto a contratação de e111presa, sob regime 
de en1preitada global, para execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bainn 
São Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo cotn o 
Tem10 de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvitnento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo 'as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cláusula Pri111eil·a - Do Va/01· 
Con1 base na cláusula vigési1na pri1neira, inciso 1, do contrato em epígrafe, ben1 con10 justificativa ltpresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, as pa1tes pactuam aditivo no valor de RS 38.359,13 (tl'inla e oito 111il, 
11·eze11tos e ci11q11e11ta e nove reais e h·eze ce11ta1•os), referente ao índice de IGM-P de 8,2624 %, do 1nês de julho de 
2018. O valor global do contrato era de R$ 512.518,63 (q11i11he11tos e tloze 11111, q11i11hentos e dezoito l'eais e sessenta e 
t1·ês centavos), em virtude do pagamento à contratada, oconido no mês de abiil de 2018, no valor de RS 48.257,22 
(q11a1"entt1 e oito 11111, duzentos e cinquenta e sete l"eais e l'inte e dois centavos), o valor contratual passou para R$ 
464.261,41 (quah·ocentos e sessenta e qunh·o 11111, duzentos e sessenta e 11111 1·enis e quarenta e 11111 ce11tn11os), sendo 
esse servindo como base para o reajuste. Assim, o valor contratual atual que é de R$ 617.987,07 (seisceulos e dezessete 
111il, 11011ecenlos e oitenta e sete reais e sete centa1•os), mais o reajuste de /GP-M, passa para RS 656.346,20 (.çeisceutos 
e ci11q11e11ta e seis 111il, t1·ezentos e qunreuta e ,çeis 1"et1is e 1'i11te ceutnl'os). 

Cláu.~ula Segunda - Da Dotação Orçn111entá1·ia 
Para suporte da despesa será utilizada a Dotação Orça1nentária: 07 .02 Departarnento Ad1ninistrativo - Despesa: 2448; 
2449 e Desdobramento: 6365; 6366. 

Cláusula TeJ"ceÍl'il - Da Vigência 
Pennanece111 em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não confliten1 co1n o presente Teimo. Assün, 
por estftrem ceitas e ajustados, obrigando-se ao fiel e inlegml cun1pri1nento do Tenno de Contrato e do presente Tenno, 
fi1mam-110 en1 02 (duas) vias de igual teor e fonna. 

AS 

Pato Branco,•• de ____ de 2019. 

Município de Pato B1·a11co - Co11t1·n1a11le 
A11g11sti11/Jo Zucchi - P1·efeito 

S.A. Fol/111e1" Co11s/1·ução e Se1·,•iços - ME - Co1111·fltada 
Ger.~011 Rogério Folf111e1" - Represe11ta111e Legal 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Aprovado o Teor Juridico 
PGMPB 

Rubrica ___ _ 
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DESPACHO Nº 51 /2019 

Processo n.0 396149 

Distribua-se a procuradora Angela, para análise. 

Em 21 de janeiro de 2019. 
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1 - RELATÓRIO: 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

REAJUSTE DE PREÇOS. 
PREVISÃO CONTRATUAL. 
ATRASO NA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS. EXAME DA CULPA PELA 
MORA. 

Trata-se de procedimento protocolado sob n.º 396149/2019, iniciado 

a paitir da solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, visando aditamento 

ao contrato n.º 114/2017/GP, a fim de que seja aplicado o índice de reajuste, conforme 

requerimento de fls. 03/04. 

Foi apresentado o Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM (fl. 

05), dotação orçamentária (fl. 06), planilha de reajustes (fls. 07/19) e certidões de 

regularidade fiscal (fls. 20/26). 

Foi elaborada a minuta de termo de aditamento 05/2019 e 

encaminhada a esta procuradoria para análise e parecer. 

É o breve relato. 

II - FUNDAMENTACÃO: 

Inicialmente, cabe registrar que o conceito de reajuste de preços está 

intimamente ligado à indexação inflacionária, ou seja, é instituto de revisão de valores 

contratuais corroídos pelos efeitos da inflação. 

Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos 

administrativos, mediante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o 

valor originalmente avençado na contratação, reduzido pelos efeitos inflacionários no 

decorrer da vigência do ajuste. Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à 

baila a conceituação de Lucas Rocha Furtado: 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Parané 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO 

PATO 
DE 

BRANCO 

O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que,.=-_.::-_. .. 
por serem prev!Slveis, poderão estar devidamente indicados no contrato. 
Normalmente, são utilizados como critérios para promover o reajuste do 
valor do contrato índices que medem a inflação, como o índice nacional de 
preços ao consumidor - INPC, índices setoriais, ou índices de variação 
salarial. As cláusulas que prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo 
de atualizar os valores do contrato em face de situações previsíveis 
(expectativa de inflação, variação de salários etc.). A bem da verdade, o 
reajuste de preços deve ser visto como meio de reposição de perdas geradas 
pela inflação. 1 

O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das 

perdas monetárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de 

reajuste (índices) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e 

contratual, nos termos dos mts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93: 

Art 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repattição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
[ ... ] 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: [ ... ) 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

Cabe registrar que, por força do artigo 2º, da Lei Federal nº 

10.192/2001, a qual dispôs sobre medidas complementares ao Plano Real (Lei 9.069/95 -

Lei do Plano Real) e deu outras providências, os reajustes de preços só poderão incidir 

após um período mínimo de OI (um) ano. Neste sentido, transcreve-se a letra da lei citada: 

1 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos ad1ninistralivos, p. 619-620. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Param~ 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO ,. } 

ESTADO DO PARANÃ \\, . , 

Art. 2° É admitÍda estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 
produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual 
ou supenor a um ano. 

Nota-se, pois, que, em princípio, somente são passíveis de 

reajustamento as parcelas do contrato que, segundo previsão do cronogramá fisico­

financeiro, tem prazo de execução superior a um ano, contado a partir da data de 

apresentação da proposta. 

É evidente, porém, que podem oconer antecipações e/ou atrasos no 

cumprimento do cronograma estabelecido. No caso das antecipações, como já houve 

execução e pagamento, não existe razão para se falar em reajuste para compensar os efeitos 

da variação dos custos de produção. 

Nas situações de atraso, no entanto, antes de aplicar o reajuste nas 

parcelas remanescentes do contrato, necessário se faz avaliar as razões da mora, 
-

-importando definir se o atraso ocorreu por culpa da contratada, da Administração ou por 

motivos alheios às duas pmtes. 

Isso porque, se a mora decorreu somente da incapacidade da empresa 

de executar o ajustado no prazo estipulado no cronograma não cabe reajuste das parcelas 

em atraso, visto que o ônus pela mora deve recair em quem lhe deu causa. Com efeito, em 

tal situação, pode-se deduzir que, se o prazo fosse cumprido conforme estabelecido, as 

parcelas em atraso não teriam sofrido qualquer reajuste. 

Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, 

conforme se verifica das _manifestações abaixo transcritas, com os pertinentes destaques: 

.l,i! 
,. Voto do Ministro-Relator no Acórdão nº 3.443/2012-Plenário 

7. Sobre o pagamento irregular decorrente de sucessivas dilações de prazo 
para a construção, o assunto merece ponderações. A questão é recorrente 
nos contratos para execução de obras públicas. 
8. Em uma visão geral, constatada a impossibilidade de término da obra no 
tempo avençado, deve-se proceder, obrigatoriamente, uma avaliação 
objetiva das razões do atraso. Existem, por lógica, três situações possíveis: a 
mora ocorreu por razões alheias a qualquer das partes; por culpa da 
contratada; ou por atos e omissões da própria Administração. 
9. No último caso - o da concorrência do órgão contratante-, o aditivo é 
devido, como também eventuais consequências pecuniárias decorrentes do 
atraso, como os gastos com administracão local e manutenção do canteiro. 
Eventual apuração de responsabilidades dos gestores é cabível, 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Parané 
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- -
principalmente quando a dilação for consequência de negligência, imperícia - -
ou imprudência dos gestores. Igualmente, se a dilação for advinda de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, sob. a luz da 
teoria da imprevisão, a alteração do contrato faz-se devida. 
10. Outro caso são os atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 
incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado. Mesmo 
quando a má avaliação provenha do projeto - e isso é recorrente -, se 
não existir modificação do cenário inicialmente pactuado, a empresa 
não faz jus à revisão do valor contratado; e nem, imediatamente, à 
dilação do prazo. O fato não encontra enquadramento nos ditames do art. 65 
da Lei 8.666/93. Não houve situação imprevista ou agressão às das 
condições primeiramente avençadas que motivem a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (Grifei) 

Neste mesmo sentido, dispõe a Lei Estadual n.º 15.608/07, que trata 

de licitações e contratos firmados no âmbito do Estado do Paraná: 

Att. 116. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou 
fornecimentos, relativamente à previsão do respectivo cronograma, que 
decana da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento 
obedecerá às condições seguintes: 
I - quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 
devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices 
vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; se os preços 
diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo 
cumprimento da obrigação; 

No caso sob análise, consta da cláusula vigésima pnme1ra do 

Contrato n.º 114/2017 que "os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser 

reajustadas pelo IGPM, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após 

decorrido 01 (um) da apresentação da proposta". 

Em visita ao P01tal da Transparência da Administração Municipal, 

confirmou-se que a proposta vencedora foi apresentada em 10 de julho de 2017, quando da 

respectiva sessão pública2
. 

Embora o prazo de execução do serviço, bem como, o prazo de 

vigência do contrato fossem inferiores a um ano, nos termos da cláusula sétima, itens III e 

2 Disponlvel em: http://pronii~lb.patobranco.pr. gov.br/pronimtb/anexos/OJ%20-
%20Lic itacoes%20e%20Contratos/Exerc%CJ %ADcio%2020 l 7/Concon%C3 %AA ncia/ l 2-
Creche%20S%C3%AJo%20Francisco/02%20-%20Sess%C3%AJo%20 P%CJ%BAbl ica%20-
%20Pag%20%20342%20a%20566.pdf. Acesso em 23/01/2019. 
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IV, do instrumento contratual, constata-se que tais prazos foram sucessivamente 

prorrogados, através dos .termos _de ;clitamento n.0 OI, 03 e 04, constantes dos autos.) 
"-.-- -

Analisando os processos de aditamento, também disponíveis no 

citado P01tal da Transparência, verificou-se que, no caso das prorrogações de prazos 

pactuadas nos termos de aditamento n.0 01/2017 e 04/2018, o atraso na execução não 

deconeu de manifesta culpa da contratada. Situação diversa, entretanto, ocorreu quando da 

prorrogação do prazo indicada no termo de aditamento n.º 03/2018, em que houve 
~ - - - -

declaração da Administração Municipal, no sentido de que o atraso decorreu de 

incapacidade da própria empreiteira em executar os serviços contratados dentro do 

cronograma previsto. 

Desta forma, considerando o entendimento do TCU colacionado 

neste parecer, bem como, tendo em vista a norma declinada no ait. 116, I, da Lei Estadual 

n. º 15 .608/07, entende-se que o contratado não faz jus ao reajuste de valores referentes ao 

período em que a demora na execução da obra dec01Teu exclusivamente de culpa da 

empresa contratada. 

De outro vértice, quanto à reposição inflacionária referente ao 

período em que houve atraso na conclusão da obra, em virtude de situações estranhas à 

vontade da contratada, o que ocorreu nas hipóteses indicadas pela gestão contratual na 

ocasião dos aditivos n.º 01/2017 e 04/2018, deverá ser aplicada a disposição contratual 

estabelecida na cláusula 21 ª, 1, do Contrato Administrativo n. º 114/2017. 

Convém esclarecer que, diante da expressa previsão constante no 

instrumento original, a concessão de reajuste não é considerada alteração nos termos do 

contrato, tratando-se do estrito cumprimento da norma pactuada, assim, dispensaria a 

promoção de termo de aditamento, de acordo com o att. 65, § 8°, da Lei de Licitações: 

A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras deconentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

Também por não imp01tar alteração contratual, não se submete, o 

reajuste, ao cálculo do percentual máximo indicado no art. 65, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93, 
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conforme ensina Marçal Justen Filho: "[ ... ] os valores, produto de simples reajuste·-- -

monetário, não são computados como alteração do contrato para efeito de aplicação do 

limite de 25% do art. 65, § 1°."3
. 

Não obstante, cabe destacar que a apuração do valor cio reajuste 

não se trata ele matéria jurídica, mas sim de ordem contábil, razão pela qual esta 

procuradora deixa de avaliar os cálculos promovidos para apuração do valor acrescentado 

ao contrato, destacando, no entanto, que tais cálculos deverão ser refeitos, para excluir o 

_p~ríodo no qual se verificou que o atraso na execução do contrato foi deconente de culpa 

exclusiva da contratada. \ 

III - CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta procuradora entende que é devido o 

reajuste de preços pelo índice IGPM, na forma da cláusula 21ª do Contrato n.° 114/2017, o 

qual deve ser calculado sobre as parcelas não pagas até a data de aniversário da proposta 

que, in casu, foi apresentada em 10/07/2017, excluindo-se o período em que a mora foi 

imputável à contratada, em relação ao qual não faz jus à c01Teção monetária. 

. 4 
E o parecer, em seis laudas . 

Pato Branco/PR, 23 de janeiro de 2019. 

~bt3. 
'-~ A.nlfilaltrbes 

Procuradora Jurídica do Município 

OAB/PR n.º 47.116 

3 JUSTEN Filho, Marçal. Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15. Ed. São Paulo: 
Dialética, 2012, p. 920. 
4 Minuta de parecer elaborada com a colaboração da estagiária Nathalya Gallina Cardoso em 22/0l/2019. 
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:.~ PATO BRANCO 
• Secretaria de Administração e Finanças 

Divisão de Licitações 

MEMORANDO N º 33/2019 

Da: Divisão de Licitação. 

Para: Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Data: 23 de janeiro de 2019. 

Ref.: Observação de apontamentos tecidos no Parecer Jmídico de nº 51/2019. 

Município de Pato úr anco 
R.S 4 ::}- Visto --a.., 

Silvo-me do presente para remeter a essa Secretaria, processo administrativo 

protocolado sob número 396149/2019, firmado pela empresa S.A. Fo/lmer Construção e 

Serviços - ME, para que sejam observados os apontamentos tecidos no Parecer Jurídico nº 

51/2019, expedido pela procuradoria jurídica. 

No aguardo para andamento do feito. 

Atenciosamente, 



Municfp[I) de Pato Branco 
FLS y ~ Visto Q, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 

Rua Ararigbóia, 94 - Centro - Pato Branco - Pr. 
(46)3223-2509 - engenharia@patobranco.pr.gov.br 

Memorando 025/2019 - SEO 

Pato Branco, 29 de janeiro de 2019. 

Assunto: Resposta ao Memorando nº 33/2019 

Para: Gizeli Cristina Matlei 

Divisão de Licitação 

Prezada Senhora, 

Em resposta ao Memorando Nº33/2019, o qual solicita que sejam observados os 

apontamentos descritos no Parecer Jurldico nº 51/2019, informamos que os cálculos do 

reajuste pelo IGPM do Contrato 114/2017 foram reavaliados e corrigidos. 

Segue em anexo. nova solicitação do reajuste, devidamente justificada e as planilhas 

com os novos valores. Dessa forma, solicitamos continuidade no processo. 

Frederico Demario Pimpão 
Secretário de Engenharia e Obr 

Por!. 368/2014 
s 

Atenciosamente, 

\ 
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Municipio de Pato Branco 
FLS 4 ,91 Visto Q.._ 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO REF. CONTRATO Nº 114/2017 - GP 

DADOS DO CONTRATO ORIGINAL 

Razão Social Contratada: S. A. FOLLMER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 

17.193.878/0001-93, Endereço: Avenida Brasil, nº 1232, Centro, Pato Branco, PR, Telefone: (46) 

99121-8223. Representante Legal: Gerson Rogério Follmer. 

OBJETO 

O contrato tem por objetivo a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 

execução do remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São 

Francisco, localizada na Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de 

acordo com o Termo de Compromisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado com o Ministério da 

Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Município de Pato Branco-PR. 

PRAZOS 

Prazo de Execução: 19 de fevereiro de 2019. 

Prazo de Vigência: 31 de maio de 2019. 

TERMO DE ADITIVO PROPOSTO 

Aditivo de Valor para mais R$ 22.416,86, assim o valor do contrato passou de R$ 512.518,63, para 

R$ 534.935,49. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a Cláusula 21 ª do Contrato, os valores da planilha orçamentária devem ser 

reajustados de acordo com o IGPM, após ter decorrido um ano da data da apresentação da proposta, 

que neste caso foi apresentada em 1 O de julho de 2017. 

De acordo com o descrito no Parecer Nº 51/2019 da Procuradoria Geral do município, nas 

situações de atraso, que é o caso, já que o cronograma original de execução era inferior a um ano, 

antes de aplicar o reajuste, é necessário avaliar as razões da mora. 

No caso da mora imputável exclusivamente à contratada, o entendimento é que haja a 

exclusão desse perlodo nos cálculos do reajuste. Conforme verificado no texto da notificação emitida 
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MunicOO de Pato Branco 
FLS Visto ..._f,;l... 

em 10/07/2018, os meses de maio e junho caracterizaram percentual insuficiente de execução por 

parte da contratada, e desse modo, serão excluídos do cálculo do reajuste. 

Assim, o cálculo do reajuste pelo IGPM, com exclusão dos meses de maio/2018 e junho/2018, 

seguem conforme tabela abaixo: 

Valor do contrato Pagamento 01 Saldo lndice de Total 
Abril 2018 remanescente Correção do 

Reajuste 01 
4,8285% 

R$ 512.518,63 R$ 48.257,22 R$ 464.261,41 R$ 22.416,86 R$ 534.935,49 

Dessa forma o valor total reajustado é igual a R$ 22.416,86, assim o valor do contrato passa 

de R$ 512.518,63 para R$ 534.935,49, que pode ser verificado também multiplicando o saldo 

remanescente pelo IGPM = R$ 464.261,41 x 4,8285% = R$ 22.416,86. 

Em anexo segue a planilha de orçamento com os valores unitários reajustados e o total 

reajustado, e também a tabela com o lndice IGPM utilizada. 

DOCUMENTAÇÃO 

CND: (X) Federal (X) Estadual (X) Municipal (X) FGTS (X) INSS (X) Cert. lmp. Adm. (X ) Tabela 
IGPM ( X ) Planilhas ( X ) Reserva de Saldo/Dotação ( ) Contrato Social / Última Alteração 
Contratual. 

DEMAIS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas 

í Aparecida de Carli 
estara do Contrato 

Pato Branco, 29 de Janeiro de 2019. 
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Area Cultural 
Ciência e Tecnolog@ - Colunistas - Cultura e Lazer 

Educação - ESJ:!Ortes - Geog~ - Serviços ao Usuário - • • • • • • • • • •• 1 ••• -;1.11,g;. . 

O que compõe o IGP-M: 

INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M 
(Fundação Getúlio Vargas - FGV) 

O IGP-M/FGV é calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no final de cada mês de referência. 

Município de Pato Branco 
FLS S i Visto _a_ 

O IGP-M quando foi concebido teve como princípio ser um indicador para balizar as correções de alguns titulas emiUdos pelo Tesouro Nacional e 

Depôsitos Bancários com renda pós fixadas acima de um ano. Posteriormente passou a ser o índice utilizado para a correção de contratos de aluguel e 

como indexador de algumas tarifas como energia elétrica. 

i;"..AdvertiseCD X 

o IGP-M/FGV analisa as mesmas variações de preços consideradas no IGP-Dl/FGV, ou seja, o fndice de Preços por Atacado (IPA), que tem peso de 

60%1 do índice, o lndice da Preços ao Consumidor (IPC), que tem peso de 30% e o lndice Nacional de Custo de Construção (INCC), representando 10o/o 

do IGP-M. 

O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-01/FGV é que as variações de preços consideradas pelo IGP-MIFGV referem ao período do dia vinle e um do 

mês anterior ao dia vinte do mês de referência e o IGP-01/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês em referência. A cada dez 

dias a FGV divulga as variações prévias que comporão o índice referente ao período completo analisado. 

Atualmente o IGP-M é o índice utilizado para balizar os aumentos da energia elélrica e dos contratos de alugueis. 

Indica acumulado Número índice 

Mêslano Indica do niês indlce acumulado nos últimos 12 ~curiluladoa 
(em%) no ano (em º/o) meses partir 

(em%) de Jan/93 

Dez/2018 -1,08 7,5521 7,5521 1.702,7987 

Novi201a -0,49 8,7264 9,6940 1.721,3897 

êlu.U2018 0,89 9,2618 10,8074 1.729,8660 

SeU2018 1,52 8,2979 10,0496 1.714,6060 

•Agol2018 0,70 6,6764 8,9114 1.688,9342 

Jul/2018 2.51J. 5,9349 8,2624 1.677,1938 
·. 

Junl2018 - 5,3974 6,9376 1.668,6835 .. 
. · -Mail2018 3,4626 4,2712 1.638,0519 

Abr/2018 0,57 2,0542 1,8953 1.615,7545 

Mar/2018 0,64 1,4758 0,2033 1.606,5969 

Fev/2018 0,07 0,8305 -0,4239 1.596,3801 

Janl2018 0.76 0,7600 -0,4140 1.595,2634 

Dez/2017 0,89 -0,5326 -0,5326 1.583,2308 

Nov/2017 0,52 -1,4100 -0,8777 1.569,2643 

hltp:/lwww.portalbrasil.net/igpm.htm 1{7 
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. Out/2017 
::-i',i:1'!~:<:;,-:.,.::--· 

0,20 -1,9201 -1.4200 1.561, 1463 

_=";-;--":-:~-~--.~---_-__ -- - . 
0,47 -2,1156 -1,4594 1.556,0302 mng~ª Pato BrnncoJ s:set/2011·-. 

,_:~~_-:;.·::,d';,:.!..2-: .. 

., •. Bim,..,"- r S Visto ..i];_ ~!!J,,.,i! 0,10 -2,5737 -1,7242 1.550,7417 
-. - __ --.2:;-_,,-: 

~'bi!E. - -0,72 -2,6711 -1,6751 1.549, 1925 

[llõ-1'1~: -0,67 -1,9652 -0,7637 1.560,4276 
"'':!iE*-:!.i, 

·*teflm- -0,93 -1,3039 1,5736 1.570,9530 ~~~~;{~º 1.g~ 

il 
-1,10 -0,3775 3,3678 1.585,7000 

~: 

: 
0,01 0,7306 4,8624 1.603,3367 

~ .·· 0,08 0,7205 5,3866 1.603, 1764 
_ E;<'.1-:'<T:--

-~ll'JJ 0,64 0,6400 6,6608 1.601,8949 

ifi'· ,_,, ;;.~~ 0,54 7, 1907 7, 1907 1.591,7080 

·-:}! 

2 ~.§/ -0,03 6,6150 7, 1374 1.583,1589 __ ,-· 

-· r:~- 0,16 6,6470 8,7985 1.583,6340 :;? ~'"+-'.--

.'";;.":·-

-~º 2 § 0,20 6,4766 10,6777 1.581,1042 
·o;:,~..,, ·.• 

?-· lf 0,15 6,2641 11,5062 1.577,9483 
-

.Blif6 
~~---

0,16 6,1049 11,6509 1.575,5850 

·~ - &:'-'-~ 

' 
101& 1,69 5,9143 12,2193 1.572,7540 

:~ 
., . 2016 0,82 4,1541 11,0937 1.546,6162 

-~~ ___ :t!~ -- 0,33 
_:,,.·~-

3,3070 10,6419 1.534,0371 

--.'t.,_ 
~--::, 
~~-

0,51 2,9672 11,5682 1.528,9914 

y;J~:~~ 1,29 2.4447 12,0900 1.521,2331 

-~~w}lt('~ 1,14 1,1400 10,9612 1.501,8591 

•=;-.•.::.:-:-.,.-.:.-_;w"'-:-.?-
·-.DêZ/2015 . 

_-_':-•i __ ;:.:.·~-;'.,:.'.;-C.-;,-, -
0,49 10,5443 10,5443 1.484,9309 

~-: 
>' - --·-" --

~~~~-~-y~~-ºI?:~-:::: 1,52 10,0053 10,6873 1.477,6902 

J.)9_;f 11:io\ 5 • 1,89 8,3582 10,0985 1.455,5657 

1tS~tiio1 s -
~-- - - 0,95 6,3482 8,3588 1.428,5658 

-~!~ó1201·s :.· ,_ ._9,,_ . - ·. ·. 0,28 5,3474 7,5538 1.415,1222 

5j/í(/ii>15 0,69 5,0533 6,9639 1.411,1709 
-~-,;-~-,'.'.:_ . 

1 • J.ub12015 0,67 4,3334 5,5829 1.401,5005 
--::;;:-·:-:-_ -- -

."!•l/2015 • 0,41 3,6390 4, 1041 1.392,1730 

"ÁlJr/2015 1,17 3,2158 3,5442 1.386,4884 
.·. . ·. 
-<'~--M·'."'--~-~<0,""4. 

Mar/2015 0,98 2,0222 3,1450 1.370,4541 

Fev/2015 0,27 1,0321 3,8499 1.357,1540 .,_ 

Jarii.2~15 0,76 0,7600 3,9638 1.353,4995 
.. 

pé?io14 0,62 3,6749 3,6749 1.343,2905 

1'1~~12014 0,98 3,0361 3,6543 1.335,0134 
. 

9.ut/2014 0,28 2,0361 2,9460 1.322,0573 

Set/2014 0,20 1,7512 3,5414 1.318,3658 

Ago/2014 -0,27 1,5481 4,8848 1.315,7344 

Jul/2014 -0,61 1,8230 5,3265 1.319,2965 

Jun/2014 ·0,74 2,4480 6,2484 1.327,3936 

hllp://www.portalbrasil.net/igpm.hlm 217 



ITEM DESCRIÇÃO 

PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL 

QUANTIDADE 

PAGA ATÉ 

JULH0/2018 

TOTAL PAGO 

AT~ 

JULH0/2018 

SALDO-

QUANTIDADE A 1 REAJUSTE IGPM 
SER APLICADO O JUL 2018 (%) "' 

REAJUSTE 

4,8285% 

VALOR 
UNITÁRIO 

DO 
REAJUSTE 

VALOR TOTAL 

REAJUSTE 

1 ISERVICOS PRELIMINARES 

1.1 
1.2 

1.3 

2 
2.1 
2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

3 
3.1 
3.2 
3.3 

3.4 

3.5 
3.6 

3.7 

3.8 

3.9 
3.10 

3.11 

PLACA DA OBRA- MODELO GOVERNO FEDERAL· FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA OE ESGOTO 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBIL1ÁR10. AF _04/2016 

FUNDACÕES 
SAPATAS PARA PÓRTICO DE ENTRADA E BASE PARA MASTROS 

ESCAVAÇÃ_O MANUAL OE VALAS. AF _03n016 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 

m' 

"' 
m' 

m' 

l, SLUMP"' 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (N_B~89S3) lrn' 

ARMACAO EM TELA. OE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, 

MALHA l5Xl5CM j rn 2 

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X lm2 

SUPERESTRUTURA 
PORTICOS CONCRETO PVC- PÁTIO E ENTRADA 

FORNECIMENTO DE MÓDULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS lrn2 

MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC /rn 2 

CONCRETO UStNAOO BOMBEAVEL, CLASSE OE RES\STENCIA C20, COM BRITA O E 

l, SLUMP = l.90 +/· 20 MM, INCLUI SERVlCO OE BOMBEAMENTO (NB~8953) /rn 3 

ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (l/4) A 12,5MM (1/2) -

FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇÃ_O lkR: 

PAREDES DE CONCRETO CENTRAL OE GAS 

CONCRETO US!NAOO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESlSTENCIA C20, COM BRITA O E 

1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) /m 3 

ARMACAO ACO CA-50 P/l,OM3 DE CONCRETO li.. ... 

FORMAS MANUSEÁVEIS PARA PAREDES DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO, DE 

EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO ÚN!CO, EM PANOS DE FACHADA COM VÃOS. 

AF _06/2015 [m2 

LAJE PARA CENTRAL DE GÁS E BLOCO DE SERVIÇOS 

LAJE MACIÇA DE CONCRETO FCK=25MPA E=SCM, INCL FORMA PLASTIFICADA 

18MM/ESCORAMENTO MAO. SERRADA C/ REAP. 12X E 95,0KG AÇO CA-
50/60/M3 m' 

10,00 1 R$ 329,32 1 RS 
1,00 1 RS 1.461,67 \ RS 

s.oo I RS 498,44 I RS 

3,17 \ RS 67,11 I R$ 

3,00 \ RS 271,41 I RS 

9,98 J RS 8,52 J RS 

6,38 1 RS 57,44 1 RS 

62,76 1 RS 137,04 \ RS 

62,76 / RS 8,91 / AS 

5,03 I RS 271,41 / RS 

44,98 1 RS 8,13 1 R$ 

1,19 f RS 271,41 f RS 

1,19 I RS 481,89 1 RS 

14,74 1 RS 12,08 IRS 

0,31 \ RS 1.147,96 1 RS 

3.293,20 
10,00 I RS 3.293,20 

0,048285 \ RS 15,90 1 R$ 
1.461,67 1,00 1 RS 1.461,67 0,0482851 R$ 70,58 1 RS 

2.492,20 
s,oo I RS 2.492,20 

0,048285 \ RS 24,07 1 R$ 

RS RS 

RS RS 

212,74 3,17 1 RS 212,74 0,048285 l R5 3,24 1 RS 

3,00 / RS 814,23 

814,23 0,04828S 1 RS 13,ll I RS 

85,03 
9,98 [ R$ 85,03 

0,048285) RS 0.41 J RS 

366,47 
6,38 1 RS 366,47 

0,048285 I RS 2,77 \AS 

RS RS 
RS RS 

8.600,63 RS 62,76 0.048285 I RS 6,62 1 R5 415,28 

559,19 RS 62,76 0,048285 / RS 0,43 / RS 27.00 

RS 
1.365,19 5,03 0,048285 / RS 13,11 I RS 65,92 

365,69 
RS 

44,98 0,048285 I RS 0,39 1 RS 17,66 

RS RS 

RS 
322,98 1,19 0,048285 f RS 13.11 f RS 15,59 

573,45 RS 1,19 0,0482851 RS 23,27 1 RS 27,69 

RS 

178,06 14,74 0,048285 \ RS 0,58 I RS 8,60 

RS RS 

RS 

355,87 0,31 0,0482851 RS 55,43 1 RS 17, 
j!l :;;: 1 R Wc 

14 SISTEMA DE VEOACÃQ VERTICAL INTERNO E EXTERNO - PAREDES S - • R$ - ~-
l4.l ELEMENTOS DE VEOACÃO R5 - - RS - r\. i3" 1 

DIV\SORIA CEGA (Nl)- PAINEL VERMICULITA Ec35MM - MONTANTE/RODAPE J ~ 6" 
PERFIS SIMPLES ACO GALV PINTADO- COLOCADA COM PORTAS OE 80X210CM, RS - lJJ C. 

)4.1.1 INCLUINDO FERRAGENS m2 58,52 RS 70,55 RS 4.128,S9 58.52 0,048285 R$ 3,41 R$ 199, ~ 1 

Divisória de banheiros e sanitárlos ern granito com espessura de 3cm polido RS ~ ~ 1 
- "' -14.l.2 assentado corn ar11:amassa traco 1:4 m2 38,67 RS 332,00 R$ 12.838,44 38,67 0,048285 RS 16,03 RS 619,1 6' O 

b 
E;' 1 

~ -~ 
º' 12~ 



PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018- CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAi.PAGO SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGA ATE ATE 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL 2018 {%)'" DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

4.1.3 FORNECIMENTO DE MÓDULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS m' 86,03 RS 137,04 RS 11.789,55 R$ 85,03 0,048285 R$ 6,62 R$ 569,26 
4.1.4 MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 86,03 R$ 8,91 RS 766,53 RS 86,03 0,048285 R$ 0,43 RS 37,01 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E R$ 
4.1.S l, SLUMP = 190 +/· 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) m' 11,11 RS 271,41 R$ 3.015,37 11,11 0,048285 RS 13,11 RS 145,60 

ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3(l/4)A12,SMM (1/2) • 
RS 4.1.6 FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇÃO '" 61,65 R$ 8,13 R$ 501,21 61,65 0,048285 R$ 0.39 RS 24,20 

4.1.7 LIXEIRA R$ - R$ -
4.1.8 PINTURA EPOXl, DUAS DEMAOS m' 41,22 R$ 40,07 RS 1.651,69 RS 41,22 0,048285 R$ 1,93 RS 79,75 
5 ESQUADRIAS E ESPELHOS RS - R$ -
S.1 PORTAS OE MADEIRA RS RS 

Instalação de Porta de Madeira - PMl- 80x210, com ferragens, conforme 
R$ 

5.1.1 projeto de esquadrias - exclusive fornecimento da porta ""' 11,00 RS 42,21 RS 464,31 11,00 0,048285 R$ 2,04 RS 22,42 
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com visor de vidro, chapa, barra e ferragens, 

R$ -
5.1.2 conforme proleto de esquadrias ""' 11,00 RS 946,46 RS 10.411,06 11,00 0.048285 R$ 45,70 RS 502,70 

Porta de Madeira - PM3 - 80x210, com chapa, barra e ferragens, conforme 
RS -5.1.3 nrojeto de esquadrias ""' 4.00 RS 918,37 R$ 3.673,48 4,00 0,048285 RS 44,34 R$ 177,37 

Instalação de Porta de Madeira - PM4 - 60x210 - com veneziana e ferragens, RS -
5.1.4 conforme proieto de esquadrias - exclusive fornecimento da corta ""' 3,00 RS 38,26 RS 114,78 3,00 0,048285 R$ 1,85 RS 5,54 

Instalação de Porta de Madeira - PMS - 80x210, com veneziana e ferragens, R$ -
5.1.5 conforme projeto de esQuadrias - exclusive fornecimento da porta ""' 2,00 R$ 42,21 RS 84,42 2,00 0,048285 R$ 2,04 RS 4,08 

Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60xl,60m, PM-06, incluso marco, R$ 
5.1.6 dobradic:21s e tarieta tloo LIVRE/OCUPADO, conforme llroieto de esauadrias m' 9,60 R$ 260,68 R$ 2.502,53 9,60 0,048285 RS 12,59 RS 120,83 

Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60xl,00m, PM-07, incluso marco, RS -
5.1.7 dobradicas e tarieta tico LIVRE/OCUPADOconforme proieto de esouadrlas m' 3,60 RS 260,68 R$ 938,45 3,60 0,048285 RS 12,59 R$ 45,31 

Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,80xl.00m, PM-08 {PNE), incluso 
marco, dobradiças e tarjeta tlpo LIVRE/OCUPADOconforme projeto de RS -

5.1.8 esauadrias m' 1,60 R$ 260,58 RS 417,09 1,60 0,048285 R$ 12,59 RS 20,14 
5.1.9 Retirada de corta de madeira, inclusive ferrae.ens, batente e vistas ""' 18,00 R$ 62,35 R$ 1.122,48 RS - 18,00 0,048285 RS 3,01 R$ 54,20 
5.1.10 Colocacão de llorta de madeira, inclusive ferrae:ens, batente e vlstas ""' 3,00 RS 136,02 RS 408,06 R$ 3,00 0,048285 R$ 6,57 RS 19,70 
5.1.11 Colocadl'o de vistas de portas de madeira ""' 3,00 R$ 4,27 R$ 12,81 RS 3,00 0,048285 RS 0,21 RS 0,62 
5.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS R$ R$ 

Fechadura de embutir completa, para portas Internas - fornecimento e 
RS 4 !I :s: 5.2.1 Lnstalacão ""' 21,00 RS 52,51 R$ 1.102,71 21,00 0,048285 RS 2,54 R$ 53 

RS 
·§ 

5.2.2 Retirada e recolocacão de fechadura de embutir completa para portas Internas ""' 18,00 R$ 22,90 RS 412,20 18,00 0,048285 RS 1,11 R$ 19, º~. 5.3 PORTAS DE VIDRO· PV R$ RS 
Porta de Vidro temperado - PV1-160x210, com ferragens, conforme projeto de o 

5.3.1 esquadrias un\d 2.00 RS 851,36 R$ 1.702,72 
RS 

2,00 0,048285 RS 41,11 R$ 82, '~g-
5.4 PORTÕES E GRADES METÁLICAS RS RS 

<;~ 
"' o 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018- CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SAWO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO 0 JUL 2018 (%) "' DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

Gradil com portão de abrir (GRl) 2,20 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS 

5.4.l conforme proieto de esauadrias m' 4,84 RS 577,23 RS 2.793,79 4,84 0,048285 RS 27,87 RS l34,90 
Gradil fixo (GR2) 1,86 x 1,SOm em ferro e arame galvanlzado, conforme projeto 

RS -
5.4.2 de esquadrias m' 3,35 RS 258,64 RS 866,44 3,35 0,048285 RS 12,49 RS 41,84 

Gradll com portão de abrir (GR3} 4, 71 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.3 conforme projeto de esauadrlas m' 10,36 RS 577,23 RS 5.980,10 10,35 0,048285 RS 27,87 RS 288,75 

Gradll com portão de abrir (GR4) 2,26 x 2,20m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.4 conforme proleto de esquadrias m' 4,97 RS 577,23 RS 2.868,83 4,97 0,048285 RS 27,87 RS 138,52 

Gradll com portão de abrir {GR5) 4,98 x l,80m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.S conforme oroieto de esquadrias m' 8,96 RS 577,23 RS 5.171,98 8,96 0,048285 RS 27.87 RS 249,73 

Gradil com portão de abrir (GR6) 5,20 x l,80m em ferro e arame galvanizado, 
RS 5.4.6 conforme proieto de esauadrias m' 9,36 RS 577,23 R$ 5.402,87 9.36 0,048285 RS 27,87 RS 260,88 

Gradil com portão de abrir [GR7) 4,98 x l,OOm em ferro e arame galvanizado, 
RS -5.4.7 conforme oroieto de esnuadrias m' 9,96 RS 577,23 RS 5.749,21 9,96 0.048285 RS 27,87 RS 277,60 

Gradil com portão de abrir (GRS) 5,20 x l,OOm em ferro e arame galvanizado, 
RS -

5.4.8 conforme proieto de esquadrias m' 10,40 RS 5n,23 RS 6.003,19 10,40 0.048285 RS 27,87 RS 289,86 
Gradi\ fixo (GR9) 3,08 x l,80m em ferro e arame galvanlzado, conforme projeto 

RS -5.4.9 de esouadrias m' 5,54 RS 258,64 RS 1.432,87 5,54 0,048285 RS 12,49 RS 69,19 
Portão de correr em grad1I tipo belgo ou equivalente 3,00X2,20m com trilho, 

RS 
5.4.10 conforme proleto de detalhe de portões, inclusive ferrcJJtens m' 5,85 RS 274,95 RS 1.608,46 5,85 0,048285 RS 13,28 RS 77,66 

Gradll fixo tipo belgo ou equlvalente l3,95Xl,50m, conforme projeto de 
RS 

5.4.11 esquadrias, lnclusive ferra11ens m' 20,93 RS 258,64 RS 5.413,34 20,93 0,048285 RS 12,49 RS 261,38 
Portão de giro 2 folhas l,60X2,20m, conforme projeto de esquadrias, Inclusive 

RS 5.4.12 ferragens m' 7,04 RS 904,09 RS 6.364,79 7.04 0,048285 RS 43,65 RS 307,32 
Gradll fixo tipo belgo ou equivalente 12,67xl,50m, conforme projeto de 

RS 5.4.13 esauadrias, inclusive ferra11:ens m' 19,00 RS 258,64 RS 4.914,16 19,00 0,048285 RS 12,49 RS 237 28 
Gradl\ fixo tipo belgo ou equivalente 5,40xl,50m, conforme projeto de 

RS -
5.4.14 esquadrias, Inclusive ferra.rens m' 20,36 RS 258,64 RS 5.265,91 20,36 0,048285 RS 12,49 RS 254.26 
5.4,15 Janela em ferro telada 0,80 x 0,40m - Central de Gás m' 1,28 RS 331,88 RS 424,81 RS 1,28 0,048285 RS 16,02 RS 20 51 
5.4.16 Portão de abrir em ferro 2 folhas l.72X2,00m - Central de Gás m' 3,44 RS 331,88 RS 1.141,67 RS - 3,44 0,048285 RS 16,02 RS 55,13 
s.s JANELAS DE ALUM(NIO ·JA RS RS -
5.5.1 Re!!:ular Janela de A!umfnlo - JA-1 m' 0,54 RS 29,85 RS 16,12 RS - 0,54 0,048285 RS l,44 RS 0,78 

Instalação de Janela de Aluminio - JA-2, 60x90, completa conforme projeto de 
RS 

5.5.2 esauadrias - Abrir m' 3,24 RS 36,54 RS 118,39 3,24 0,048285 RS 1,76 RS 5,72 
Instalação de Janela de Alumínio · JA-3, 120x60, completa conforme projeto de 

RS -
5.S.3 esauadrias - Correr m' l,44 RS 36,54 RS 52,62 1,44 0,048285 RS 1,76 RS 2,54 

Janela de Alumfnlo -JA-4, 180x90, completa conforme proieto de esquadrias -

5.S.4 Basculante m' 3,24 RS 702,90 RS 2.277,40 
RS 

3,24 0,048285 RS 33,94 RS 109, 6.,., g 
tnstalação de Janela de Alumfnlo-JA-5, 240x60, completa conforme projeto de 

RS - "' "' 5.S.S esquadrias - Correr m' 7,20 RS 36,54 RS 263,09 7,20 0,048285 RS 1,76 RS 12, o ""-
Instalação de Janela de Alumínio - JA-6, 120xl20, completa conforme projeto de :Jl·~ RS - '<>' 

5.5.6 esauadrias - Correr m' 5,76 RS 36,54 RS 210,47 5,76 0,048285 RS 1,76 RS 10, 

:~j Instalação de Janela de Alumínio -JA-7, l80x060, completa conforme projeto de 
RS 

5.5.7 esauadrlas - Basculante m' 2,16 RS 111,44 RS 240,71 2,16 0,048285 RS 5,38 RS 11, 
< "tl 

íU 
e;;·~ 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RSUNITÁRIO TOTAL PAGA ATE AT~ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL 2018 (%)"' DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

5.5.8 
! Instalação de Janela de Aluminlo - JA-S, 240xl20, completa conforme projeto de 

esquadrias - Correr m' 2,88 R$ 36,54 RS 105,24 
R$ 

2,88 0,048285 RS 1,76 RS 5,08 

5.5.9 
1v10RO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO m' 0,82 RS 151,87 RS 124,53 

RS 
0,82 0,048285 RS 7,33 RS 6,01 

5.5.10 Tela de n~lon de protecão- fixada na esquadria m' 9,36 RS 21,75 RS 203,58 RS - 9,36 0,048285 RS 1,05 RS 9,83 
5.6 PORTAS DE ALUMfNIO-JA RS - RS 

Porta de Alumínio· PA-1, 080x210, de abrir com vidro e veneziana, conforme 
RS 

5.6.l proleto de esquadrias m' 8,40 RS 676,04 RS 5.678,74 8,40 0,048285 R5 32,64 RS 274,20 
5.7 CONSERTOS DE PORTA RS - RS 

5.7.1 Conserto de Porta de Ferro tipo Veneziana cara a caixa d'áizua 60xlSOcm m' 0,90 RS 130,Sl RS 117.46 
0,90 RS 117,46 

0,048285 RS 6,30 RS 
5.8 ESPELHOS RS - R$ 
S.8.1 Espelho crlstal esp. 4mm m' 6,84 RS 289,70 R5 1.981,55 RS 6,84 0,048285 RS 13,99 RS 95,68 

6 SISTEMA DE COBERTURA E FORRO R5 RS 
INSTAlAÇÃO DE RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 

RS 
6.1 DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL E ACESSÓRIOS m 80,94 RS 12,15 RS 983,42 80,94 0,048285 RS 0.59 RS 47,48 
6.2 Monta11:em de Estrutura Metálica de cobertura m' 157,77 RS 22,72 RS 3.584,53 RS 157,77 0,048285 RS l,10 RS 173,08 

Telhamento com telha termo-acústica em aço pre-plntado com preenchimento 
RS 

6.3 em PIR, incluso fornecelmento e icamento m' 155,53 RS 94,17 RS 14.646,26 155,53 0,048285 RS 4,55 RS 707,19 

6.4 Fornecimento e Montao«m de Estrutura Metálica para platlbanda e empenas m' 32,00 RS 75,89 R$ 2.428,48 
RS 

32,00 0,048285 RS 3,66 RS 117,26 
Fornecimento da telha metálica para Platibanda, Pátio Coberto, Passarela e 

RS 
6.5 ernpenas m' 6,00 RS 21,70 RS 130,20 6,00 0,048285 RS 1,05 R5 629 

IN5TALA.ÇÃO DE TELHA METÁLICA PARA PLA.TlBANDA, PÁTIO COBERTO, 
RS 

6.6 PASSARELA. E EMPENAS- EXCLUSIVE TELHAS m' 39,49 RS 7,02 R5 277,22 39,49 0,048285 RS 0,34 RS 13 39 
6.7 Calha de chaoa de aco R:alvanlzado- n!! 24 m 27,91 RS 36,10 RS 1.007,55 RS - 27,91 0,048285 R5 1,74 RS 48,65 

Fornecimento e Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, inclusive 
RS -

6.8 estrutura de fixado m' 22,00 RS 72,59 RS 1.596,98 22,00 0,048285 RS 3,51 RS 77,11 

Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, inclusive fornecimento e 
205,75 RS 3.127,40 

6.9 monta.tem da estrutura de fixacão m' 333, 79 RS 15,20 RS 5.073,61 U8,04 0,048285 RS 0,73 RS 93,97 
BARROTEAMENTO PARA FORRO, COM PECAS OE MADEIRA 2,5X10CM, 

99,52 RS 4.266,42 
6.10 ESPACAOAS DE 50CM m' 222,33 R$ 42,87 RS 9.531,29 122,81 0,048285 RS 2,07 RS 254,21 

FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA OE 10 CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 
RS 

6.11 MM E COMPRIMENTO 6 M (COM COLOCACAO) m' 55,00 RS 14,86 RS 817,30 55,00 0,048285 RS 0,72 RS 39,46 
6.12 COLOCACAO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS m' 167,33 RS ll,49 RS 1.922,62 99,52 RS 1.143,48 67,81 0,048285 RS 0,55 RS 37,62 

7 REVESTIMENTOS CERÂMICO PAREDES INTERNAS E EXTERNAS RS RS -
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 60 cm ou 40 x 60 cm-

RS -

~~ 
7.1 incl. rejunte - conforme oroieto m' 10,60 RS 43,16 R5 457,50 10,60 0,048285 RS 2,08 RS 22,09 

8 SISTEMA DE PISO INTERNO E EXTERNO· PAVIMENTArao RS - RS 

8.1 Fornecimento de plso cerâmico esmaltado PEI IV- 40 x 40 cm - conf. Proieto m' 530,00 RS 16,20 RS 8.586,00 
RS 

530,00 0,048285 RS 0,78 R5 414,58 'i5" 
Assentamento de piso cerâmico esmaltado PEI IV-40 x 40 cm - \ncl. rejunte -

iS 

8.2 conforme pro1eto m' 1.031,56 RS 14,91 RS 15.380,56 
329,72 RS 4.916,13 

701,84 0,048285 RS 0,72 RS 505,28 g-

8.3 Oemolicão de piso eerãmlco esmaltado PEI IV, inclusive remocão dos entulhos m' 74,03 RS 25,45 RS 1.884,06 
50,00 RS 1.272,50 

24,03 0,048285 RS l,23 RS 29,5 ~;y 
-o 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAATI: AT~ 

SER APLICADO O JUL 2018 (%) • DO REAJUSTE 
JULH0/2018 JULH0/2018 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

8.4 Lastro de areia oara o plaVi!'round m' 48,40 RS 105.48 RS 5.105,23 RS 48,40 0,048285 RS 5,09 RS 246,51 

8.5 Plso de cimento desempenado com Juntas de dilatação m' 81,50 RS 63,07 RS 5.140,21 RS 81,50 0,048285 RS 3,05 RS 248,19 

8.6 Piso podotátil em borracha 25x25cm - assentamento com ari;:amassa m' 41,40 RS 161,83 RS 6.699,76 RS 41,40 0,048285 RS 7,81 RS 323,50 

8.7 Piso podotátil em concreto 2Sx25crn - assentamento com ara:amassa m' 3,78 RS 66,28 RS 250,54 RS 3,78 0,048285 RS 3,20 RS 12,10 

Pavimetação em blocos lntertravado de concreto, esp. 6,Scm, FCK 35MPA, 
RS 8.8 asentados sobre co!cão de areia m' 233,32 RS 57,04 RS 13.308,57 233,32 0,048285 RS 2,7S RS 642,60 

8.9 Melo .fio (GUIA) de concreto premo!dado m 85,00 RS 13,24 RS 1.125,40 RS 85,00 0,048285 RS 0,64 RS 54,34 

8.10 Colocacão de tampa furada de concreto para piso, 60x40 cm un!d 36,00 RS 1,39 RS 50,04 RS 36,00 0,048285 RS 0,07 RS 2,42 

8.11 Adesivo (Recreacão e Amarelinhal m' 25,00 RS 9,95 RS 248,75 RS 25,00 0,048285 RS 0,48 RS 12,01 

DECK DE MADEIRA PARA APOIO NOS SANITÁRIOS· CHUVEIROS, INCLUSIVE RS 
8.12 TÁBUAS DE MADEIRA PLÁSTICA, VIGOTES E ACESSÓRIOS PARA FIXA<"ÃO m' 5,52 RS 358,05 RS 1.976,44 5,52 0,048285 RS 17,29 RS 95,43 

8.13 Soleira em e:ranito cinza andorinha, L=8cm, E=2cm m 40,40 RS 50,85 RS 2.054,34 16,20 RS 823,77 24,20 0,04828S RS 2.46 RS 59,42 

8.14 Roda melo em madeira (lare:ura=lOcml m 301,30 RS 18,68 RS 5.628,28 RS - 301,30 0,048285 RS 0,90 RS 271.76 

8.15 Rodapé em Cerâmica m 792,82 RS 4,44 RS 3.520,12 300,00 RS 1.332,00 492,82 0,048285 RS 0,21 RS 105,65 

8.16 Lastro de concreto para soco no bloco E e piso elevado para vasos PNE m' 1,26 RS 482,40 RS 607,82 RS 1,26 0,048285 RS 23,29 RS 29,35 

8.17 Escada para acesso ao deck dos chuveiros m' 0,12 RS 271,41 RS 32,57 RS 0,12 0,048285 RS 13,11 RS l,57 

9 PINTURA RS RS 
9.1 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de madeira m' 180,76 RS 23,42 RS 4.233,40 RS 180,76 0,048285 RS 1,13 RS 204.41 

9.2 Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de ferro m' 291.28 RS 25 22 RS 7.346,08 RS - 291,28 0,048285 RS 122 RS 354,71 

9.3 Pintura em tinta duela funcão (Prlmer e acabamento\ para PVC m' 494,85 RS 23,08 RS 11.421,14 RS 494,85 0,048285 RS l,ll RS 551,47 

9.4 REMOCAO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFICIE METALICA m' 104,90 RS 12,74 RS 1.336,43 RS - 104,90 0,048285 RS 0,62 RS 64,53 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, 
RS 

9.S INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m' 104,90 RS 37,67 RS 3.951,58 104,90 0,048285 RS 1,82 RS 190,80 

10 INSTALACÕES HIDRÁULICAS RS - RS -
10.1 TUBUiJ\ÇÕES E CONEXÕES DE PVC RIGIDO RS RS -
10.1.1 Registro de gaveta bruto, (li 11/4" "" 6,00 RS 74,18 RS 445,08 RS 6,00 0,048285 RS 3,58 RS 21,49 

10.1.2 Re11:lstro de 11:aveta bruto, (ZI 1" "" 2,00 RS 62,07 RS 124,14 RS - 2,00 0,048285 RS 3,00 RS 5,99 

10.1.3 Re11:lstro de 11:aveta bruto, (li 2" "" 1,00 RS 108,12 RS 108,12 RS - 1,00 0,048285 RS 5,22 RS 5,22 

10.1.4 Ree:lstro de e:aveta bruto, (ZI 2.1/2" "" 3,00 RS 189,25 RS 567,75 RS 3,00 0,048285 RS 9,14 RS 27,41 

ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO OE GAVETA, SIMPLES, BITOLA 3/4" -
RS 

10.1.s INSTAlAÇÃO "" 10,00 RS 2,84 RS 28,40 10.00 0,048285 RS 0,14 RS 1,37 

ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO OE PRESSÃO, SIMPLES, BITOIJ\ 3/4" • 
RS -

10.1.6 FORNECIMENTO E !NSTAIJ\ÇÃO "" 15,00 RS 54,16 RS 812,40 15,00 0,048285 RS 2,62 RS 39,23 

10.1.7 Tubo PVC soldável (ZI 25 mm, inclusive conexões m 189,66 RS 17,21 RS 3.264,05 RS 189,66 0,048285 RS 0,83 RS 157,60 

10.1.8 Tubo PVC soldável (li 32 mm, Inclusive conexões m 13 60 RS 22,91 RS 311,58 RS - 13,60 0,048285 RS l,ll RS 15,04 

10.1.9 Tubo PVC soldável (ZI 40 mm, inclusive conexões m 7.40 RS 8,84 RS 65,42 RS - 7,40 0,048285 RS 0,43 RS " 10.1.10 Tubo PVC soldável classe 15, (li 50 mm, Inclusive conexões m 7,7S RS 10,92 RS 84,63 RS 7,75 0,048285 RS 0,53 RS ,o s: 
RS ~. 8 

e:: 
10.1.11 Tubo PVC soldável classe 15, ai 60 mm, Inclusive conexões m 13,10 RS 16,S8 RS 217,20 10,00 RS 165,80 3,10 0,048285 RS 0,80 ::J 

10.1.12 Tubo PVC soldável classe 15, (ZI 75mm, Inclusive conexões m 24,00 RS 23,04 RS 552,96 20,00 RS 460,80 4,00 0,048285 RS 1,11 RS •• a 
10.1.13 Torneira de bóia, diâmetro 25mm "" 1,00 RS 50,01 RS 50,01 1,00 RS 50,01 0,048285 RS 2.41 RS ,~ 

lO.l.14 Chave bóia bomba recalaue "" 2,00 RS 77,30 RS 154,60 2,00 RS 154,60 - 0,048285 RS 3,73 RS - Cl. 
10.1.15 Caixa em alvenaria 30x30x30 cm cara Ree:lstro "" 2,00 RS 150,94 RS 301,88 RS 2,00 0,048285 RS 7,29 RS •• 8 CD 

10.1.16 Caixa em alvenaria 100x160 cm oara bombas "" 1,00 RS 1.326,65 RS 1.326.65 RS - 1,00 0,048285 RS 64,06 RS 4.0 ';9 
!i E> 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

SALDO- VALOR 
QUANTIDADE TOTAL PAGO 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 

SER APLICADO O JUL 2018 (%)"' DO REAJUSTE 
JULH0/2018 JULH0/2018 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

Conjunto moto bomba centrifuga CI/ 3/4, vazão de 5,0 m3/h e Hman = 15mca • 
2,00 RS 2.412,16 

10.1.17 Modelo Thebe TH-16 ou equivalente '" 2,00 RS 1.206 08 RS 2.412,16 0,048285 RS 58,24 RS -
10.2 TUBULA.CÕES E CONEXÕES DE FERRO GALVANIZADO RS RS 
10.2.l Tubo FG roscável, dlãmetro 1.1/2" (50 mm). Inclusive conexões m 6,00 RS 32,74 RS 196,44 600 RS 196,44 0,048285 RS 1,58 RS 
10.2.2 Tubo FG roscável, diâmetro 1.1/4" (32 mm), Inclusive conexões m 15,00 RS 28,62 RS 429,30 15,00 RS 429,30 0,048285 RS 1,38 RS 
10.2.3 Válvula de retendio horizontal 040mm (11/2") '" 2,00 RS 177,80 RS 355,60 2,00 RS 355,60 0,048285 RS 8,59 RS -
10.3 INSTALACÕES OE ÁGUAS PLUVIAIS RS RS -
10.3.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RS - - RS 

Tubo de PVC esgoto sérle R, ponta e bolsa com anel de borracha, (l\lOOmm, 
RS 

10.3.l.l inclusive conexões m 20,00 RS 24,92 RS 498,40 20,00 0,048285 RS 1,20 RS 24,07 
Tubo de PVC esgoto, tipo Vlnllfort ou equivalente, ponta e bolsa com junta 

RS 
10.3.l.2 elástica inter:rada, Ql200mm, Inclusive conexões m 35,00 RS 58,64 RS 2.052,40 35,00 0,048285 RS 2,83 RS 99,10 
10.3.2 ACESSÓRIOS RS - - RS -
10.3.2.l Ralo hemisférico (formato abacaxi), QllOOmm '" 5,00 RS 7,94 RS 39,70 RS - 5,00 0,048285 RS 0,38 RS 1,92 
10.3.2.2 Tampa de concreto 60x60cm para caixa de Lnspecão '" 3,00 RS 22,43 RS 67,29 RS 3,00 0,048285 RS 1,08 RS 3,25 

Fechamento para poço de visita e com concreto e tampão de ferro fundido, conf. 
RS -

10.3.2.3 Projeto - Fornecimento e Instalação "" 4,00 RS 140,29 RS 561,16 4,00 0,048285 RS 6,77 RS 27,10 
10.4 INSTALACôES SANITÁRIAS RS RS -
10.4.1 Caixa Slfonada l00xl50x50mm '" 5,00 RS 38,3S RS 191,75 RS 5,00 0,048285 RS l,85 RS 9,26 
10.4.2 Caixa Slfonada 150x185x75mm '" 7,00 RS 55,00 RS 385,00 RS 7,00 0,048285 RS 2,66 RS 18.59 
10.4.3 Caixa Sifonada 150x150x50mm "" 9,00 RS 39,86 RS 358,74 RS - 9,00 0,048285 RS 1,92 RS 17,32 
10.4.4 caixa Seca 100x100x40mm '" 8,00 R$ 9,15 RS 73,20 RS 8,00 0.048285 RS 0,44 RS 3,53 

RASGO EM CONTR.APlSO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 5,00 RS 106,30 
10.4.5 MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 12,50 RS 21,26 RS 265,75 7,50 0,048285 RS 1,03 RS 7,70 

CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAJORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 5,00 RS 36,50 

10.4.6 AF 05/2015 m 12,50 RS 7,30 RS 91,25 7,50 0,048285 RS 0,35 RS 2,64 

10.4.7 Terminal de Vent1lacão Sérle Normal 50mm '" 6,00 RS 5,00 RS 30,00 RS - 6,00 0,048285 RS 0,24 RS l,4S 

10.4.8 Tubo de PVC Série Normal 50mm, fornec. e lnstalacllo, inclusive conexões 3,00 RS 22,95 RS 68,85 
RS 

3,00 0,048285 RS l,11 RS 3,32 m 
Fechamento para caixa de inspeção com tampão de ferro fundldo, conf. Projeto -

RS -
10.4.9 Fornecimento e lnstalacão "" 11,00 RS 106,54 RS 1.171,94 11,00 0,048285 RS 5,14 RS 56,59 

Fechamento para caixa de gordura e caixa de sabão com tampão de ferro 
RS 

10.4.10 fundido, conf. Proleto • Fornecimento e lnstalacão '" 2,00 RS 643,98 RS 1.287,96 2,00 0,048285 RS 31,09 RS 62,19 
Fechamento para poço de visita ecom concreto e tampão de ferro fundido, conf. 

RS - o !! ;;;;: 10.4.11 Proieto • Fomecimento e lnStalacão "" 4,00 RS 140,29 RS 561,16 4,00 0,048285 RS 6,77 RS 27 

11 LOU'"11 S E METAIS RS RS e 

lnStalação de Sacia Sanitária com abertura, cor Branco Gelo, com acessórios, 7~ bolsa de borracha para ligacao, tubo pvc llgacao, inclusive assento plástico, RS -
11.1 exclusive bacia sanitária '" 2,00 RS 69,02 RS 138,04 2,00 0,048285 RS 3,33 RS 6 

Instalação de Bacia Sanitária Convenciona! com caixa Acoplada e assento 
Cl, 
CD 

sanitário, com acessórios- exclusive assento sanitário, bacla sanitária e caixa RS -
7 ~ ;y 11.2 acoplada "" 7,00 RS 56,43 RS 395,01 7,00 0,048285 RS 2,72 RS 19, 

- C> 

lJJ 
C> CIO 

~ ~ 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO~ VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ AT~ 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL 2018 (%) "' DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUm 

4,8285% 

INSTALAÇÃO DE VASO SANITARIO INFANTILSIFONAOO, PARA VALVULA OE 

DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSO RIOS, INCLUSIVE ASSENTO 6,00 RS 451,92 
11.3 PLA.STICO- EXCLUSIVE VASO SANITÁRIO "" 12,00 RS 75,32 RS 903,84 6,00 0,048285 RS 3,64 RS 21,82 

Acabamento cromado para Válvula de descarga 11/2" - FORNECIMENTO E 
RS 11.4 INSTALAÇÃO "" 6,00 RS 81.36 RS 488.16 6,00 0,048285 RS 3,93 RS 23,57 

11.5 ! INSTALAÇÃO DE ACABAMENTO CROMADO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 11/2 8,00 RS 8,66 RS 69,28 
RS -

8,00 0,048285 RS 0,42 RS 3,35 "" Flxação de Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equlvalente, 
RS 

11.6 exclusive papeleira "" 21,00 RS 3,91 RS 82,11 21,00 0,048285 RS 0,19 RS 3,96 
Instalação de Ducha Higiênlca com registro e derivação, exclusive ducha 

RS 
11.7 h1 iênica ""· 4.00 RS 13,00 RS S2,00 4,00 0,048285 RS 0,63 RS 2,51 

! Instalação de Ulvatório Pequeno sem coluna,(válvula, slfao e engate flexível 
RS 

11.8 cromados), exceto Torneira e lavatórlo "" 8,00 RS 16,58 RS 132,64 8,00 0,048285 RS 0,80 RS 6,40 
INSTALAÇÃO DE CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA INCLUSO 
ACESSÓRIOS, VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO· RS 

11.9 EXCLUSIVE CUBA OE EMBUTIR "" 21,00 RS 146,16 RS 3.069,36 21,00 0,048285 RS 7,06 RS 148,20 
instalação de Tornelra para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 1193.07, 

RS -11.10 Deca ou equivalente, exclusive torneira "" 29,00 RS 301 RS 87,29 29,00 0,048285 RS 0,15 RS 4,21 
Fixação de saboneteira tipo dlspenser para sabonete líquldo, excluslve 

RS 
11.11 saboneteira "" 23,00 RS 3 91 RS 89,93 23,00 0,048285 RS 0,19 RS 4,34 
11.12 Fixação de Dlspenser para Papel Toalha, exclusive dlspenser "" 18,00 RS 3 91 RS 70,38 RS 18,00 0,048285 RS 0,19 RS 3,40 

11.13 Banheira Embutir em plástico tloo PVC, 77x45x20cm, Burli!:ctto ou equivalente 4,00 RS 8849 RS 
RS - 0,048285 RS 4,27 RS 17,09 "" 353,96 4,00 

INSTALAÇÃO DE TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA, EXCLUSIVE 
RS 

11.14 TORNEIRA ELÉTRICA "" 4,00 RS 15,06 RS 60,24 4,00 0,048285 RS 0,73 RS 2,91 
INSTALAÇÃO DE CHUVEIRO MAXI DUCHA COM MANGUEIRA PLÁSTICA. 

RS 
11.lS EXCLUSIVE CHUVEIRO "m 13,00 RS 15,06 RS 195,78 13,00 0,048285 RS 0,73 RS 9,45 

Chuveiro Maxl Ducha,, com Mangueira plástica/desviador para duchas elétricas, 
RS 

11.16 ou equivalente "" 2,00 RS 62,56 RS 12S,l2 2,00 0,048285 RS 3,02 RS 6,04 

INSTALAÇÃO DE TANQUE DE LOUÇA BRANCA 40L ALTO PADRÃO INCLUSIVE 
RS -

11.17 ACESSÓRIOS· EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO TANQUE "" 1,00 RS 63,72 RS 63,72 1,00 0,048285 RS 3,08 RS 3,08 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA40LALT0 PADRÃO· FORNECIMENTO E 

RS 
11.18 INSTALAÇÃO "" l,00 RS 473,92 RS 473,92 1,00 0,048285 RS 22,88 RS 22,88 

Torneira de parede de uso geral com arejador para jardim ou tanque, padrao 
RS 

11.19 alto -fornecimento e 1nstalacão "" 3,00 RS 28,55 RS 85,65 3,00 0,048285 RS l,38 RS 4,14 

11.20 lnstalacão de torneira de parede de uso Reral com bico oara ma1tue!ra "" 10,00 RS 4,44 RS 44,40 RS - 10,00 0,048285 RS 0,21 RS 2,14 

llNSTALAÇÃO DE CUBA INDUSTRIAL OE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 50>e40x30, 
RS :!J s: INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

11.21 CROMADO· EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA "" 2,00 RS 116,05 RS 232,10 2,00 0,048285 RS 5,60 RS 11 rn e: 
:::i 

(,INSTALAÇÃO DE CUBA INDUSTRIAL DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL40'34'17, RS - ~! INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

11.22 CROMADO· EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA ""· 13,00 RS 116,05 RS 1.508,65 13,00 0,048285 RS 5,60 RS 7 8 g. 

11~ 
s~ 
~S' 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO· VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$ UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE JGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL 2018 (%)"' DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 
INSTALAÇÃO DE TORNEIRA CROMADA PARA COZINHA, DE MESA, PADRÃO ALTO 

R$ 11.23 EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA TORNEIRA "" 13,00 RS 4,87 RS 63,31 13,00 0,048285 R$ 0,24 RS 3,06 
TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA· FORNECIMENTO E 

RS 11.24 INSTALAÇÃO "" 1,00 RS 118,05 RS 118,05 1,00 0,048285 RS 5,70 RS 5,70 
12 INSTAI ACÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL RS - RS 
12.l BOTIJÃO P45- FORNECIMENTO E INSTALACÃO "" 2,00 RS 471,62 R$ 943,24 RS - 2,00 0,048285 RS 22,77 R$ 45,54 

RASGO EM CONTRAP!SO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS RS 
12.2 MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 5,30 RS 21,26 R$ 112,68 5,30 0,048285 RS 1,03 R$ 5,44 

CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAtS/DISTRIBUlÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. RS -

12.3 AF 05/2015 m 5,30 RS 7,30 RS 38,69 5,30 0,04828S R$ 0,35 RS 1,87 
12.4 Tubo de Ferro Galvanlzado \211", inclusive conexões m 8,80 R$ 64,75 R$ 569,80 RS 8,80 0,048285 RS 3,13 RS 27,51 
12.5 Fita anticorrosiva m 12,8S RS S,86 RS 75,30 R$ 12,85 0,048285 RS 0,28 R$ 3,&4 
12.6 Válvula esfera \213/4" NPT 300 "" 4,00 R$ 32,75 RS 131,00 RS 4,00 0,048285 R$ l,58 RS 6,33 
12.7 Ree:istro le Estáa:lo e/ manômetro - fornecimento e instalac:io "" 1,00 R$ 145,41 R$ 145,41 RS - 1,00 0,048285 RS 7,02 R$ 7,02 
12.8 Reizistro 29 EstáS'io e/ re11istro - fornecimento e lnstalacão "" 2,00 RS 148,30 RS 296,60 R$ 2,00 0,04828S R$ 7,16 RS 14,32 
13 SISTEMA DE PROTEr-.ao CONTRA INC@NDIO RS - RS 
13.1 Ext\ntor PQS - 6KG "' 9,00 RS 153,23 R$ 1.379,07 R$ - 9,00 0,048285 RS 7,40 R$ 66,59 
13.2 Extintor Gás Carbonlco - 6KG "" 2,00 RS 413,52 RS 827,04 R$ 2,00 0.048285 R$ 19,97 RS 39,93 

\nstalação de Lumlnária de emergência de 31 Leds autonomia m1nlma de 1 hora, 
RS -

13.3 exclusive fornecimento da luminária "" 24,00 RS 4,38 RS 105,U 24,00 0,048285 RS 0.21 RS 5,08 
13.4 Marcad!ío no Piso - 1 x lm para extintor "" lLOO RS 23,08 RS 253,88 R$ 11,00 0,048285 R$ 1,11 R$ 12,26 
13.S Placa de slnalizadio em ove cod 12- (316><158) Saida de emenzência "" 7,00 R$ 52,01 R$ 364,07 RS 7,00 0,048285 RS 2,51 R$ 17,58 
13.6 Placa de sinallzacão em ove cod l3 • (316xl58) Saída de emerl"êncla "" 4,00 RS 52,01 RS 208,04 R$ 4,00 0,048285 R$ 2,51 RS 10,05 
13.7 Placa de sinallzac;ã.o em pvc cod 17 - (316xl58) Mensaitem "Salda" "" 14,00 R$ 52,01 RS 728,14 RS 14,00 0,048285 R$ 2.51 RS 35,16 
13.8 Placa de slnalizac;ão em pvc cod 23 - (300><300) Extintor de Incêndio "" 11,00 RS 52,01 R$ 572,11 RS - 11,00 0,048285 RS 2,51 R$ 27,62 
14 INSTALACÕES ELÉTRICAS R$ - RS 
14.1 PADRÃO DE ENTRADA RS RS 

ENTRADA DE SERVIÇO PADRÃO COPEL, MONTADA EM POSTE 200 DAN. 7,2 
METROS ·ENTRADA A~REA, SA[DA SUBTERRÂNEA EM CAIXA TIPO GNE- 200 RS 

14.1.l AMPERES TRIFÁSICA, E ATERRAMENTO COM HASTE ÚNICA "" 1,00 R$ 6.538,63 R$ 6.538,63 1,00 0,04828S RS 315,72 R$ 315,72 
14.2 CENTRO DE D1STRl8UIÇÃO R$ RS -

Quadro de Distribuição Geral de Baixa Tensão, de sobrepor, completo, com 08 
disjuntores tripolares, com barramento para as fases, neutro e para proteção, 
disjuntor Geral trifásico de 200A (110V) ou 100A (220V) e Dispositivo de R$ 

;:! Proteção contra Surtos, metálico, pintura eletrostática ep6xi cor bege, e/ porta, ;s: 
14.2.1 trlnco e acessórios (QGD ·conforme projeto) "" 1,00 RS 1.491,72 R$ 1.491,72 1,00 0,048285 RS 72,03 R$ 2 !;/ e:: 

::> 

Quadro de Distr!bulç:!o de sobrepor, completo, com 12 circuitos (09 disjuntores S" .g· 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor R$ CI 
geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática ep6xi cor bege, e/ porta, -.. CL 

"' "' 14.2.2 trinco e acessórios (00·1 ·conforme proieto) "" 1,00 RS 499,79 R$ 499,79 1,00 0,048285 RS 24,13 R$ 
14, ~- ;9 

"' -- CI 

~ 
CI C:l 

b§ 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 
SALDO- VALOR 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE RS UNITÁRIO TOTAL PAGAAT~ ATÉ 

SER APLICADO O JUL 2018 (%)"' DO REAJUSTE 
JULH0/2018 JULH0/2018 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (11 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor 

RS . 
geral trifásico de SOA, pintura eletrostática ep6xi cor bege,c/ porta, trinco e 

14.2.3 acessórios {QD-2- conforme proletol "" 1,00 RS 536,37 RS 536,37 1,00 0,048285 RS 25,90 RS 25,90 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 6 circuitos (05 disjuntores 

monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor RS . 
geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática epóxi cor bege, e/ porta e 

14.2.4 trinco e acessórios (QD-3 - conforme proieto) "" 1,00 RS 374,52 RS 374,52 1,00 0,048285 RS 18,08 RS 18,08 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 06 clrcultos (4 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, dls)untor RS 
gera! trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática epóxl cor bege, c/ porta e 

14.2.S trinco e acessórios (Q0-4- conforme proieto) "" l,00 RS 362,64 RS 362,64 1,00 0,04828S RS 17,51 RS 17,Sl 

Quadro de Distribuição de sobrepot, completo, com 16 circuitos (14 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor RS 
geral trifásico delODA, metálico, pintura eletrostática epóxl cor bege, e/ porta e 

14.2.6 trinco e acessórios (QD-S- conforme l'.lrOieto) "" 1,00 RS 6Sl,04 RS 6Sl,04 1,00 0,048285 RS 31,44 RS 31,44 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (8 disjuntores 
monopolares), com barramento para as fases, neutro e para proteção, disjuntor RS . 

geral trifásico de 63A, metálico, pintura eletrostática epóxl cor bege, e/ porta e 
14.2.7 trinco e acessórios (QD·6- conforme l'.lrOieto) "" l,00 RS 411,03 RS 411,03 1,00 0,048285 RS 19,85 RS 19,8S 

Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 20 circuitos (18 disjuntores 
monopolares e um trifásico), com barramento para as fases, neutro e para RS . 
proteção, disjuntor geral trifásico delOOA, metá!lco, pintura eletrostática epóxl 

14.2.8 cor bege, c/ porta e trinco e acessórios (QD-7 - conforme projeto) "' 1,00 RS 796,33 RS 796,33 1.00 0,048285 RS 38.45 RS 38,4S 

Quadro de comando de Motor, de sobrepor, completo, p/ 2 motores de 3/4 r:>1 

(1 de reserva), para controle automático de nível de reservatório superior e 
RS 

Inferior, com contatores, bases fusiveis completas com fusível, relé térmico de 
sobrecarga, relé de falta de fase, chaves e lâmpadas, com porta e trinco e 

14.2.9 acessórios (QCM - conforme proieto) "" 1,00 RS 200,16 RS 200,16 1,00 0,04828S RS 9,66 RS 9,66 

14.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS RS . . RS 
14.3.1 Eletroduto Ferro Galvanizado, IDN 2"), inclusive curvas m 6,00 RS 3186 RS 191,16 RS 6,00 0,048285 RS 1,54 RS 23 n S: 
14.3.2 Calxa em Alvenaria tipo· CB-1 "" 1,00 RS 150,94 RS 150,94 RS 1,00 0,048285 RS 7,29 RS 29 - e: 
14.3.3 Caixa em alvenaria tipo R-0 "" l,00 RS 150,94 RS lS0,94 RS . 1,00 0,04828S R< 7,29 RS 2 ::::1 

o 
RS . ~ 

14.3.4 Caixa de passarem 30x30cm em alvenaria com ta moa de ferro fundido tipo leve "" 4,00 RS lS0,94 RS 603,76 4,00 0,048285 RS 7,29 RS 2 1 ::,º 
14.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES) RS RS e. 

"' 

fil~ 
s;;v 
"' S' S' 

p~ n o 



PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO- VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTOE RS UNITÁRIO TOTAL PAGA ATÉ Art QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO O JUL 2018 (%)'" DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

Instalação de Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de 
proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

RS -
encordoamento classe 5, flexível, (inclusive fita isolante, exclusive cabo de 

14.4.1 cobre), com as se.l:'uintes secões nominais: - RS 
14.4.1.1 #2,5 mm2 m 2.816,00 RS 1,21 RS 3.407,36 400,00 RS 484,00 2.416,00 0,048285 RS 0,06 RS 141,15 

14.4.1.2 #6mm 2 m 348,00 RS 2,09 RS 727,32 50,00 RS 104,50 298,00 0,048285 RS 0.10 RS 30,07 
14.4.1.3 #25 mm2 m 94,50 RS 2,57 RS 242,87 RS 94,50 0,048285 RS 0,12 RS 11,73 
14.4.2 lnstalacão de Cabo de cobre e/ isolamento PVC 0,6/lKv 70 mm 2 m 30,00 RS 4,22 RS 126,60 RS 30,00 0,048285 RS 0,20 RS 6,11 
14.4.3 lnstalacão de Cabo de cobre c/ isolamento PVC 0,6/lKv 35 mm 2 m 500,00 RS 2.93 RS 1.465,00 RS soo.ao 0,048285 RS 0,14 RS 70,74 
14.4.4 lnstalacão de Cabo de cobre e/ Isolamento PVC 0.6/lKv 16 mm 2 m 56,00 RS 0,54 RS 30,24 RS 56,00 0,048285 RS 0,03 RS 1,46 

14.4.5 Cabo de cobre e/ isolamento PVC 0,6/lKv 95 mm1 
- Fornecimento e lnstalacão 120.00 RS 41.34 RS 4.960,80 

RS 
120,00 0,048285 RS 2,00 RS 239,53 m 

Cabo de cobre flexfve! Isolado, 4mm2
, anti-chama 450/750V- Fornecimento e 

RS 14.4,6 lnstalacão m 594,00 RS 4,08 RS 2.423,52 594,00 0.048285 RS 0,20 RS 117,02 
14.S ILUMINACAO E TOMADAS RS RS -

CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 
20,00 RS 70,40 

14.S.1 4X2). "" 83,00 RS 3,52 RS 292,16 63,00 0,048285 RS 0,17 RS 10,71 
RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE ELETRODUTO E 

5,00 RS 99,60 
14.5.2 INSTALAÇÃO DE CA!XA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 30,80 RS 19,92 RS 613,54 25,80 0,048285 RS 0,96 RS 24,82 

14.5.3 REPARO DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 6,16 RS 8,91 RS 54,89 RS 6,16 0,048285 RS 0,43 RS 2,65 
Instalação de Tomada simples ou dupla/Interruptor paralelo ou simples ou 

RS 
14.S.4 rnterruptor+ Tomada '" 167,00 RS 13,99 RS 2.336,33 167,00 0,048285 RS 0,68 RS 112,81 

14.S.5 lnstalad!lo de Luminária 2x32W completa -sobrepor - exclusive lumlnárla '" 18,00 RS 39,97 RS 719,46 
RS 

18,00 0,048285 RS 1,93 RS 34,74 

14.5.6 Lumlnárla de piso- Fornecimento e Instalação '" 5,00 RS 205,19 RS 1.025,95 RS 5,00 0,048285 R$ 9,91 RS 49,54 

14.5.7 Pro1etor com lâmpada de vapor metá!lco lSOW "" 4,00 RS 164,89 RS 659,56 R$ 4,00 0,048285 RS 7,96 RS 31,85 

14.5.8 lnstalacão de Luminárias 2X32 com alaetas- embutir - excluslve luminária 7,00 RS 38,87 RS 272.09 
RS 

7,00 0,048285 RS 1.88 RS 13,14 '" 14.5.9 lnstaladlio de Arandelas 60W '" 22,00 RS 19,99 RS 439,78 10,00 RS 199,90 12,00 0,048285 RS 0,97 RS 11,58 

14.5.10 Caixa de passall'em de ferro esmaltada octo11onal 4x4" "" 23,00 RS 1,98 RS 45,S4 RS 23,00 0,048285 RS 0,10 RS 2,20 

14.5.11 lnstalacão de Luminárias 2x32W comoleta- embutir - excluslve luminária 90,00 RS 38.87 RS 3.498,30 
32,00 RS 1.243,84 

58,00 0,048285 RS 1,88 RS 108,86 "" 14.5.12 lnstalacão de Luminárias 2x16 W completa - embutir "" 21,00 RS 33,03 RS 693,63 2,00 RS 66,06 19,00 0,048285 RS 1,59 RS 30,30 

15 INSTALACÕES DE REDE ESTRUTURADA RS - RS 
15.l EQUIPAMENTOS PASSIVOS RS RS 
15.1.1 Patch Panei 19" - 24 cortas, Cateizoria 6 com trava "" 2,00 RS 181,59 RS 363,18 RS 2,00 0,048285 RS 8,77 RS 17,5 

j:!l s: 15.1.2 Switch de 24 portas "" 1.00 RS 624,33 RS 624,33 RS 1,00 0,048285 RS 30l5 RS 30, cn e: 
15.1.3 Bloco 110 para rack 19" 100 pares '" l,00 RS 257 47 RS 257,47 RS 1,00 0,048285 RS 12,43 RS 12, :::J 

15.1.4 Guia de Cabos Frontal, fechado "" 2,00 RS 17,73 RS 35,46 RS 2,00 0.048285 RS 0,86 RS l, ~ 
15.1.5 Guia de Cabos Traseiro '" 2,00 RS 47,31 RS 94,62 RS 2,00 0,048285 RS 2,28 RS 4,' y,,._ 
15.1.6 Guia de Cabos Vertical, fechado '" 2,00 RS 89,97 RS 179,94 RS 2,00 0,048285 RS 4,34 RS 8, o 
15.1.7 Guia de Cabos Superior, fechado l,00 RS 60,73 RS 60,73 RS - 1,00 0,048285 RS 2,93 RS 2, a. 

"" "' 15.1.8 CABOS EM PAR TRANr'"t>.DQS RS - RS <,~ 
15.1.9 Cabo UTP Cateeoria Se m 405,10 RS 9,27 RS 3.755,28 RS 405,10 0,048285 RS 0,45 RS 181.~ ao 
15.1.10 Cabo coaxial m 15,30 RS 10,GS RS 162,95 RS 15,30 0,048285 RS 0,51 RS 7, 

~I ~ 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE TOTAL PAGO SALDO- VALOR 

DESCRIÇÃO R$ UNITÁRIO PAGAAT~ ATÉ 
QUANTIDADE A REAJUSTE JGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ITEM UNIDADE QTDE TOTAL 
SER APLICADO O JUL 2018 (%) * DO REAJUSTE 

JULH0/2018 JULH0/2018 
REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

15.2 CABOS DE CONEXÃO RS RS 
Cabos de conexões- Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas -1,50 

RS 
15.2.1 metros - lnstalacão "" 24,00 RS 7,99 RS 191,76 24,00 0,048285 RS 0,39 RS 9,26 

Cabos de conexões- Patch cord 110 / RJ-451 par -1,SOm - Fornecimento e 
RS 15.2.2 lnstalacão "" 15,00 RS 33,14 RS 497,10 15,00 0,048285 RS 1,60 RS 24,00 

Cabos de conexões - Patch Cord ultra flexível com RJ 45 em l ponta - 1,50 
RS 

15.2.3 metros - lnstalacão '" 24,00 RS 7,99 RS 191,76 24,00 0,048285 RS 0,39 RS 9,26 

Cabos de conexlles - Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas - 3,0 
RS 

15.2.4 metros - Instalação "" 24,00 RS 7,99 RS 191,76 24,00 0,048285 RS 0,39 RS 9,26 

15.3 TOMADAS RS RS 
CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

RS -
15.3.1 4X2). "" 12,00 RS 3,52 RS 42,24 12,00 0,048285 RS 0,17 RS 2,04 

RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE ELETRODUTO E 
RS 

15.3.2 INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 11,40 RS 19,92 RS 227,09 11,40 0,048285 RS 0,96 RS 10,96 

15.3.3 REPARO DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC m' 2,28 RS 8,91 RS 20,31 RS - 2,28 0,048285 RS 0,43 RS 0,98 

15.3.4 Instalado de Tomada modular RJ-45 Categoria 6- Exclusive Fornecimento 25,00 RS 13,99 RS 349,75 
RS 

2S,OO 0,048285 RS 0,68 RS 16,89 "' 15.3.S Instalação de Conector de 1V Tipo F (Coaxial) - Exclusive Fornecimento "' 4,00 RS 13,99 RS 55,96 RS 4,00 0,048285 RS 0,68 RS 2,70 

15.4 CAIXAS E ACESSÓRIOS RS RS 
Caixa subterr~nea em alvenaria, tipo Rl,60x35x50cm, com tampão em ferro 

RS -
15.4.l fundido, conforme detalhe de proleto "" 2,00 RS 345,71 RS 691,42 2,00 0,048285 RS 16,69 RS 33,39 

15.4.2 Caixa em alvenaria tipo R-0 "" 2,00 RS 150,94 RS 301,88 RS 2,00 0,048285 RS 7,29 RS 14,58 

15.4.3 Caixa de passagem DG - ne 2 20x20x12cm em chana metálica "" 7,00 RS 39,86 RS 279,02 RS - 7,00 0,048285 RS 1,92 RS 13,47 

15.5 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS RS - - RS -
15.5.1 Fixacão de Eletrocalha, inclusive conexões m 15,00 RS l,97 RS 29,55 RS - 15,00 0,048285 RS 0,10 RS 1,43 

15.5.2 Eletrocalha lisa com tamoa 100 x 50 mm m 15,00 RS 23,24 RS 348,60 RS 15,00 0,048285 RS 1,12 RS 16,83 

15.5.3 Curva vertical para eletrocalha 100 x 50 mm "" 1,00 RS 25,27 RS 25,27 RS uo 0,048285 RS 1,22 RS 1,22 

15.5.4 Tê horizontal para eletrocalha 100 x 50 mm "' 2,00 RS 22.73 RS 45,46 RS 2,00 0,048285 RS 1,10 RS 2,20 

15.5.5 Eletroduto de PVC d.e:ldo 3/4" m 111,90 RS 7,35 RS 822,47 RS 111,90 0,048285 RS 0,35 RS 39,71 

15.5.6 Eletroduto de PVC rie:ldo 1" m 94.50 RS 9,51 RS 898,70 RS 94,50 0,048285 RS 0,46 RS 43,39 

16 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA RS RS 

16.1 Duto circular metálico dlametro 40cm, conforme proieto e especlficacões 5,30 RS 222,33 RS 1.178,35 
RS 

5,30 0,048285 RS 10,74 RS 56,90 m 

Duto circular metálico dlametro 19,5cm, conforme projeto e especlficacões RS 
RS - 0,048285 RS 4,93 RS 6,41 16.2 m 1,30 RS 102,04 132,65 1,30 

16.3 Coifa Metálica, 90x120cm conforme proleto e especificac8es "" 1,00 RS 1.798,21 RS 1.798,21 RS - 1,00 0,048285 RS 86,83 RS 86, 

16.4 Expansão metálica 40)(19,5cm, conforme proieto e esoecificacão "" 1,00 RS 292.56 RS 292,56 RS - 1,00 0,048285 RS 14,13 RS 14, ~~ 16.S Curva circular metálica 909., conforme proleto e esoeclficacllo. "" 2,00 RS 262.76 RS 525,52 RS - 2,00 0,048285 RS 12,69 RS 2S, 
Suporte metálico para fixação dos dutos e coifa, conforme projeto e 

::::1 

RS o 
16.6 especificac.lio ,, 10.00 RS 34,37 RS 343,70 10,00 0,048285 RS 1,66 RS 16, -~ 

Instalação de Sistema de Exaustão Mecânica {dutos, conexões, suportes e coifa 
RS 

., o 
16.7 metállca) "" 1,00 RS 412,14 RS 412,14 1,00 0.048285 RS 19,90 RS 19, ' ~\a. 

"' 
SISTEMA DE PROTEl""ÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSF~RICAS ISPDAl 
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PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

QUANTIDADE 
SALDO- VALOR 

TOTAL PAGO 
QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE R$UNITÁRIO TOTAL PAGA ATE ATÉ 

JULH0/2018 JULH0/2018 
SER APLICADO 0 JUL 2018 (%) *' DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

Pára-raios tipo Franklin em aço inox 3 pontas em haste de 3 m. x l.l/2" tipo 
R$ 

17.1 simples m 9,00 RS 53,10 RS 477,90 9,00 0,048285 R$ 2,56 RS 23,08 
17.2 Conector mini-J~:ar em bronze estanhado Tel-583 "' 17,00 R$ 2,50 R$ 42,50 R$ 17,00 0,048285 RS 0,12 R$ 2,05 

Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento 
RS -

17.3 Espessura 6 mm "' 1,00 RS 246,06 RS 246,06 1,00 0,048285 R$ 11,88 RS 11,88 
17.4 Haste tipo cooooerweld 5/8" x 3,00m. "' 2,00 RS 43,62 RS 87,24 R$ 2.00 0,048285 R$ 2,11 RS 4,21 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
R$ 

17.5 MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 m 12,00 RS 19,92 R$ 239,04 12,00 0,048285 RS 0,96 RS 11,54 
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

RS 
17.6 DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 m 12,00 RS 4,57 RS 54,84 12,00 0,048285 RS 0,22 RS 2.65 
17.7 CABO DE COBRE NU 35MM2- FORNECIMENTO E INSTALACAO m 163,30 RS 19,74 RS 3.223,54 R$ 163,30 0,048285 R$ 0,95 RS 155,65 
17.8 Caixa de inspecão em concreto 30x30x30 com tampa "' 1,00 RS 150,94 RS 150,94 R$ 1,00 0,048285 R$ 7,29 RS 7,29 
17.9 Tamca em concreto armado 30x30x5cm - Fornecimento e lnstalacão "" 2,00 RS 14,09 R$ 28,18 R$ 2,00 0,048285 RS 0,68 RS 1,36 
17.10 Barra chata de alumínio 3/4"xl/4" - Fornecimento e lnrulacão m 12,00 R$ 18,19 R$ 218,28 RS 12,00 o 048285 RS 0,88 R$ 10,54 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 MM2, 1 
RS 

17.11 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO OE FlXACAO M8 "' 4,00 RS 2.08 RS 8,32 4,00 0,048285 R$ 0,10 RS 0,40 
17.12 Conector de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 mm2 

"" 2,00 RS 19,65 RS 39,30 R$ 2,00 0,048285 R$ 0,95 RS l,90 
17.13 Conector/ clipe estanhado 3/4" "" 4,00 RS 14,30 R$ 57,20 RS - 4,00 0,048285 RS 0,69 RS 2,76 

18 SERVICOS COMPLEMENTARES RS RS 
18.1 Barra de apoio sob ianelas m 27,96 RS 306,51 RS 8.570.02 RS - 27,96 0,048285 RS 14,80 R$ 413,80 
18.2 Barra de aooio ·para portas iá instaladas ou a serem reaproveitadas m 6,00 RS 306,51 RS 1.839,06 R$ 6,00 0,048285 RS 14,80 RS 88,80 
18.3 lnstala~ão de Barra de apoio cromada para banheiros PNE "" 10,00 RS 8,48 RS 84,80 2,00 RS 16,96 8,00 0,048285 R$ 0,41 RS 3,28 

INSTALAÇÃO OE MASTROS PARA BANDEIRAS EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 
3,00 RS 272.,43 

18.4 TELESCÓPICO IALT = 7M (3MX2" + 4M 11/2")) "' 3,00 R$ 90,81 R$ 272,43 0,048285 RS 4,38 R$ -
18.5 RASGO EM PAREDE DE PVC PARA INSTALArXo DA BANCADA 09 m 1,80 R$ 19,92 RS 35,86 RS 1,80 0,048285 RS 0,96 RS 1,73 

18.6 Bancada em crranlto cinza andorinha - es!'.lessura 2cm, conforme proleto m' 53,84 RS 227,20 RS 12.232,45 
R$ 

53,84 0,048285 R$ 10,97 RS 590,64 
18.7 Prateleira em MDF m' 33,17 RS 185,41 R$ 6.150,05 RS - 33,17 0,048285 RS 8,95 R$ 296,96 
18.8 Escaninhos em MDF m' 16,81 R$ 232,82 R$ 3.913,70 RS 16,81 0,048285 RS 11,24 R$ 188,97 

18.9 Banco de concreto do pátio "' 2,00 RS 1.819,09 RS 3.638,18 RS 2,00 0,048285 R$ 87,83 RS 175,67 
18.10 CABrDE COM 01 GANCHO EM METAL CROMADO "' 52,00 RS 14,11 RS 733,72 R$ 52.00 0,048285 R$ 0,68 RS 35,43 
18.11 CABIDE COM OS GANCHOS EM METAL CROMADO "m 1,00 RS 94,16 RS 94,16 R$ 1,00 0,048285 R$ 4,55 RS 4,55 

19 SERVICOS FINAIS RS RS 
19.1 Limoeza finar da obra m' l.282,57 R$ 2,52 RS 3.232,08 RS - l.282,57 0,048285 RS 0,12 R$ 156,06 

20 FOSSA 1,00 RS 1,00 R$ -
20.1 Sumidouro em alvenaria 2,40 x 2,40 m - conforme oroleto hidráulico "" 1,00 RS 1.554.03 RS 1.554,03 1,00 RS 1.554,03 0,048285 R$ 75,04 RS 
20.2 Filtro anaer6bico 2,30 x 2,30 m - conforme proreto hidráulico "" 1,00 RS 3.180 48 R$ 3.180,48 1,00 RS 3.180,48 0,048285 R$ 153,57 RS -
20.3 Fossa séptica 2,30 x 2,30 m - conforme projeto hidráulico "' 1,00 R$ 4.361,09 R$ 4.361,09 1,00 R$ 4.361,09 0,048285 R$ 210,58 RS - -~ 1 21 ACS - Acessos 31,00 RS 31,00 R$ 

.- . 

"' Gil' e::_,; 
21.l Camada lmpermeablllzadora e=5cm m' 31,00 RS 482,40 RS 14.954,40 RS - 31,00 0,048285 RS 23,29 R$ 722, 7 ::> 

21.2 Camada rei;:ularizadora e=3cm m' 31,00 RS 34,20 RS 1.060,20 RS - 31,00 0,048285 RS 1,65 RS 51, 9 5' 

21.3 Blocos de are:amassa armada oré-fabricados 50 x 50 cm m' 31,00 RS 53,07 RS 1.645,17 R$ 31,00 0,048285 R$ 2,56 RS 79, 14 ~ 
22 MURO m R$ 
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ITEM 

22.1 

22.2 

22.3 

22.4 

22.S 

22.6 

22.7 

23 

23.1 

24 

24.l 

24.2 

24.3 

24.4 

PLANILHA REAJUSTE JULH0/2018 - CONTRATO 114/2017 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos (dlmensões 
nominais: 19Kl9x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e 
areia) - MURO m' 
Chapisco de aderência em paredes internas, externas, pórticos, vigas, pérgolas e 
muros m' 
Reboco tipo paulista para paredes internas, externas, pórticos, vigas e pérgolas -
espessura 2,0 cm m' 

Pintura em latex acrllico 02 demãos sobre paredes mternas, externas e muros m' 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 
1, SLUMP"' 190 +/· 20 MM, rNCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) m' 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUALA 
0,2S M2

, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 m' 
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DlAM. 6,3{1/4)A12,5MM (1/2) -
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCA.rKo "' 
PSG - Paisallismo m' 
Grama esmeralda em placas - fornecimento e plantio {lnduslve camada de terra 
vegetal - 3,0 cm) m' 
FECHAMENTOS m' 
Vidro temperado incolor fixo, espessura lOmm com moldura em perl'H de 

alumlnio{para reRi5es frias) m' 

Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 90cm em 
vidro temperado de lOmm -1,19 x2,70m - PVl, incluslve acessórios unld 

Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 90cm em 
vidro temperado de lOmm -4,10x3,02m - PV2, Inclusive acessórios uni d 

Janela com 02 folhas fixas, 02 folhas fixas de 60cm e correr de lSOcm,com 
bandeJra de 90cm em vidro temperado lOmm - 4,lOX3,02m - JVl m' 

-

:viuniclpi" oe f'aiD ilnor;co 
Frodortco Demario PlmpiO 
~lano de Engenhana e Obra& 

Por!.. 38&"201_. 

QTDE RS UNITÁRIO 

9,66 R$ 56,18 

66,64 RS 5,15 

66,64 RS 28,74 

929,04 RS 10,91 

0,62 R$ 271,41 

11,10 RS 38,4S 

3,09 RS 8,13 

855,12 

855,12 R$ 12,77 

72,00 

9,10 RS 238,05 

4,00 RS 1.928,SO 

2,00 R$ 3.884,58 

24,76 RS 651,78 

' 

7 

\ 

QUANTIDADE TOTAL PAGO 

TOTAL PAGA ATÉ ATÉ 
JULH0/2018 JULH0/2018 

R$ 
R$ 542,70 

R$ 343,20 
15,00 RS 77,25 

R$ 1.915,23 
15,00 R$ 431,10 

RS 10.135,83 
RS 

0,62 R$ 168,27 

R$ 168,27 

11,10 RS 426,80 

RS 426,80 

RS 25,12 
3,09 RS 25,12 

RS -

R$ 10.919,88 
386,16 R$ 4.931,26 

R$ 

RS 2.166,26 
RS 

RS -
R$ 7.714,00 

R$ 
R$ 7.769,16 

RS 
RS 16.138,07 

R$ 512.518,63 48.257,22 

SALDO- VALOR 

QUANTIDADE A REAJUSTE IGPM UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SER APLICADO O JUL 2018 (%) "40 DO REAJUSTE 

REAJUSTE REAJUSTE 

4,8285% 

9,66 0,048285 RS 2,71 R$ 26,20 

51,64 0,048285 RS 0,25 R$ 12,84 

Sl,64 0,048285 RS 1,39 RS 71,66 

929,04 0,04828S R$ O.S3 RS 489,41 

0,048285 RS 13,11 R$ -

0,04828S R$ 1,86 RS 

0.048285 R$ 0,39 RS 
855,12 R$ -

468,96 0,048285 RS 0,62 R$ 289.16 

72,00 RS 

9,10 0,048285 R$ 11,49 RS 104,60 

4,00 0,048285 RS 93,12 RS 372,47 

2,00 0,048285 RS 187,57 R$ 37S,13 

24,76 0,048285 R$ 31,47 RS 779,23 

TOTAL: R$ 22.416,86 

'"DESCONSIDERANDO OS ÍNDICES DE MAIO E JUNHO DE 2018 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE 00 PREFEITO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2019 

Munlclplo do Pato Branco 
FLS ' b Visto ...-, 

Quinto Tenno de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, que entre si celebram o 
M1111iclpio tle Pato B1·a11co e S.A Fo//J11e1· Co11st1·11ção e Se1·~'iços - ME na fonna que segue: 

Pelo presente Tenno, de u1n lado o M1111icfpio tle Pato Bl'a11co, pessoa ju1ídica de direito público inten10, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.448/0001-54, con1 sede e foro na Rua Cara111uru, nº 271, Centro, e1n Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. A1.1g11sti111lo Zucchi, brasileiro, po11ador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no 
CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco -
PR, denominado como CONTRATANTE, e pelo de outro lado S.A Fol/mer Co11slrnçiio e Sei·i•iços - ME, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 17 .193.878/0001-93, Insciição Estadual nº 9062502174 com sede na Av. 
Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, representada por Gei·so11 Rogél"io Fol/mer, brasileiro, 
inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Sala 
103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 99121-8223, denominada CONTRATADA, têm 
ce110 e ajustado o Tenno de Aditamento ao Contrnto de Empreitada por Preço Global nº 114/2017, Licitação na 
modalidade Co11co1·rê11cia 11º 1212017, Processo 11° 9612017, que tem por objeto a contratação de empresa, sob regirne 
de empreitada global, para execução do re1nanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bainn 
São Francisco, localizada na Rua Gel mino Martignoni, 651, Bainu São Francisco, e1n Pato Branco-PR, de acordo com o 
Termo de Compromisso PAR/PAC nº 0511512013, celebrndo com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de 
Desenvolvitnento da Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Cláusula P1·i111eira - Do Valol' 
Com base na cláusula vigésima p1imeira, inciso 1, do contrato e1n epígrafe, ben1 con10 justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, as partes pactuam aditivo no valor de RS 22.416,86 (•'iute e tlois 111il, 
quatl'oceutos e dezesseis 1·eais e oitenta e seis ce11ta1'os), referente ao índice de JGP-M de 4,8285 %, do 1nês de julho de 
2018, com exclusão dos índices do mês de maio e junho de 2018. O valor global do contrnto era de RS 512.518,63 
(q11i11he11tos e doze 1111/, q11i11he11tos e dezoito 1·eais e sesse11tt1 e tl'ês ce11ttn•os), e1n virtude do pagamento à contratada, 
oconido no mês de abril de 2018, no valor de R$ 48.257,22 (t1ua1·e11ta e oito 111il, duzentos e ci11q11e11ta e sete reais e 
1'i11te e tlois ceulill'OS), o valor contratual passou para RS 464.261,41 (quatl'oceutos e sessenta e quat1·0 111il, tluzentos e 
sessenta e 11111 l'eais e qual'euta e 11111 ceutal•os), sendo esse servindo co1no base para o reajuste. Assim, o valor 
contratual atual que é de R$ 617.987,07 (seiscentos e dezessete 111il, llOl'eceutos e oileuta e sete 1·eais e sete ceulal'OS), 
mais o reajuste de JGP-M, passa para RS 640.403,93 (seiscentos e q11a1·e11ta 111il, quat1·oce11tos e três l'eais e 1101'e11ta e 
ll'ês ce11ta1'os). 

Cláusula Seguutfa - Da Dotação 01·ça111e11tá1·ia 
Para suporte da despesa será utilizada a Dotação Orçamentária: 07.02 Depa11amento Administrntivo - Despesa: 2448; 
2449 e Desdobramento: 6365; 6366. 

Cláusula Te1·ceh·a - Da Vigência 
Pennanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e c lçoe que não confliten1 co1n o presente Termo. Assim, 
por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integra cu1np1im nto do Tenno de Contrato e do presente Tem10, 
fi1man1-no em 02 (duas) vias de igual teor e fonna. 

Pato Branco, 29 de janeiro de 2019. 

AS 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

---------
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Prefeilura Municipal de Palo Branco 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

DEPARTAi\-IENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO TERl\JO DE ADITAi\lJ<:NTO Nº 05/2019 - CONTRATO N" 

11412017.GP. 

Extrato Tenno de Aditmnento nº 05/2019 - Contrato nº 114/2017.GP. 
Concorrência nº 12/2017. PARTES: Municipio de Pato Branco e S.A 
Folln1er Construção e Serviços - ME. OBJETO: Contratação de 
en1presa, sob rcgi1ne de e1npreilada global, para execução do 
re1nanescente da obra da Creche Proinffincia Modelo Tipo "B" FNDE 
do Bairro São Francisco, localizada na Rua Gehnino Martignoni, 651, 
Bairro São Francisco, e1n Pato Branco-PR, de acordo co1n o Tem10 de 
Co1npro1nisso PAR/PAC nº 05115/2013, celebrado con1 o Ministério 
da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvi1ncnto da Educação e o 
Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Culh1ra. ADITAMENTO: Do 
Valor: Com base na cláusula vigési1na pri1neira, inciso 1, do contraio 
e1n epígrafe, be1n con10 justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, as partes pactuain aditivo no valor 
de R$ 22.416,86, referente ao índice de IGP-M de 4,8285 %, do mês 
de julho de 2018, co1n exclusão dos índices do 1nês de 1naio e junho 
de 2018. O valor global do contrato era de RS 512.518,63, em virtude 
do paga1nento à con1ra1iu1a, ocorrido no 1nês de abril de 201&, no valor 
de R$ 48.257,22, o valor contratual passou paro R$ 464.261,41, sendo 
esse servindo con10 base para o reajuste. Assiln, o valor contratual 
ah1al qne é de R$ 617.987,07, 1nais o reajuste de IGP-M, passa para 
R$ 640.403,93. Dot. Orç.: Despesa: 2448; 2449 e Desdobramento: 
6365; 6366. Pennanccen1 en1 plena vigência todas as de1nais cláusulas 
e condições que não conflite1n con1 o presente Tenno. 

Pato Branco, 29 de janeiro de 2019. 

AUGUSTJNHO ZUCCHI 
Prefeito. 

GERSON ROGÉRIO FOLLMER 
Representante Legal. 

Publicnc.lo por: 
Eduardo José Grezele 

Código ldcntincndor:288F8B62 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Parnná 
no dia 04/02/2019. Edição 1687 
A verificação de autenticidade da n1atéria pode ser feita 
informando o código idenlificador no sile: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

Município de Pato Branco 
R.S 6 )- Visto~ 

hltp://www.diariomuniclpal.eom.br/amp/materia/288FBB62/03AF6jDqUgD6goAouTzCVqGJH98QnKYAhPhK1QvWcm0BkPnoaEspvhW-uUrKxEz... 1/1 
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TESTE SELETNO l'ÚBUCO 6 ... 1'1.JFICADO EDITAL lf' ~li COlffilA.TAÇÃO OE 
DOCE>fTES PAAA O ENSINO SUPERDll 

EDff AL ,,. Otrnllt- RESULT.l.DO DO TESTlõ 6ELETNO 

A':'l"'l'" do carmo Cora de A-, Presó:!enle<la Ce<nissão ~a eh Tesle Si>lelM:> 
Pl.b!ico ~i:i:I."" <=das..-~~.""' corbmldade cun o Edi3I n" 
().4_M01a para cor-hlaçã:l ~de_.,.""'"- o~~. TORNA 
PUBLICO D -- d> Ys1ii ee1o!i>o, bom wno e~ doo ~ abaim ,....._ 

CURSO DE AD.1111115TRAÇÃO 

"'º"'~· Yaga:Olvaga 
R<gme:04~ 

AprO'r.l<h>i• 
Abr Adio Smiderla 
Atoa:P,Oduoj&o,Ll>(lll.tkoellalerlalo 
Vaga;01.-aga 
R~:041-aus 
A1>1ovadoo: 
'lel".m<laSffi!W.--lidrd flola 1,611 (1"Lgar) 
~~Vomiki"· Ncla:J46_:; 1'!o<rloas 
"'eo: ReclRiOI ~ D Emp< .. ndedonsmo 
V""""°Olwga 
Roi;n.·041'1:iras 
Apr....-.. 
•.1;00 s. Gonçah'eS do Camargo 
L<aJXi"O Algenia Casa!ronde 
EI...-.. PeuH N@grl 
P<Ó-O°'""'"""""Vah• 
ArOl:~lrafl<>Oer•I 
Voga:Ol vaga 
Reglt<e:04h:iras ,,....., 

Mota: 6.95 jl'Llgar) 
t,l:(a.-2,94 (2'Jugar) 
Nola.2J;tl (!Ü>........,asedg!ti<:ia9.doedllalJ 
Mot.:1.68 ÍliloallrdoAU:1':•. - do 

E',OfóM/leckB!Cla.brl Nola. 7,16 41"!..ga) 
'•tlosAl>orbldasd'rlo -312 Z'·.· 
~oo.:E<lriÜfllll1~iciMer.-16glea 
vava:o1.,_ 
Rogirre·041'J:iras 
Apr-. 
~aubdeT;nololazatiDBertic<sl Noia;T,16 li' 

-A, .. :Oiniflo 
Voga:Olwga 
Roglrne:04h<:<"" 
Apr...-.S: 
'~~<>Barreto 
A'ea:Kalam4tl<ae E>.t.tir.looa 
vaga._r 

~~ 
El;;.nC..def~limaZ<da 

Lucas L'""' da F. '"" 
Ar .. : CoNabHldmde 
V.g..,01,,.. 
Rognr.e:04"°"" 
ApHIY11<los: 
Tu-T ·•' ~ 

Arell'l'conon. 
V;ga:OI vaga 
Roglmo:04f'Das 
Aprovados•, 
hJlsalJai"o .. ....._._ 

,~, 

,,., __ 

Nola:S,88 (l'f1.9ar) 
Nota_ .;,.,t&_as 

Nola:7,26 li" _, 
LR:EHCtl\TURA EM PEDAOOOIA 

Ar .. ·F.....i_.._E<lue~h 
Voga: 03 ""9'15 
ROfllmo, 10"°"'5 
AprO'iadoll: 
0-luderrli"S~ -6.14 (1'1..iga1) 
~·Ye-.eC.ferrei"aJer~ Nola.4,JI (2'Lgar) 
~r.OróiaOaf;llrnaPadrt>So Nocll3,BO (J'l.igar) 
R·:·~Anlali>Toigo Nola:3,7S (4'b>gar) 
F~:"'.al\nlõnlas..+or Ncta:3,ll4 (5"1.!gar) '"Vaniirn"· Nola:2.32 _; ___ "" -•- do__,, 

Are~: fi!Kofia 
V•ga:Ol'"ag>l 
Rog .... :04,.,,,.. 
Apr~· 

E. >Mro Arfw'do de Ueb 
----' o'J.lel C<rila 

Are"' S«lologla 
Va'la:Ol11"9" 
Rog~:041'laa$ 
Aprondos: 

~.~~-~:=: =~:: !~l7oarl 
AIOaoE•IJgloe6eftllnirlodeP~Clt­
V•gaoO•vqis 
Rog' 'lorllS 

"' !!a•li'I, .:.abr.olOaSi!Ja "'='!a:4,69fl•Lgar) 
,.,1.;,;aGLlimarã1!5 Hala:4,16(2"1.qa!) 

1~·~ M~ia Debotla Sotlaie• Nota: 3&0'"'k>-as~ doedilall 
"'º"'Paleologia 
Vega.01""9'1 
Roglrne: !OI-o-as 
AprO'o'ildo: 
Uc•are~~ 
F~·o'.mo Ca<ta\ari Menegussl 
\'dna.,.u.no 
~'~nalhienoFerr<!lra 

Area; Leira& Portueuo!ollngl's 
V•9a; 01 vaga 
Ro9ime: !2i'aas 
AprO'o'odoA'. 

Nola.:5,65(1' Lgar) 
Nola:4,48(2"1ugar) = ~:!:!!~~ .... ..-......d:leâ!al! 

Deo.seC.Anlerol'elegirj Nola:4,52(1' h.gar) 
~I dacamei-o&:hoffl!r Nola; l,76N..""'--.le89 _,__,_,_____._ do<dila!l 
Are a:: Et111r>O do lüal6ril. Conleõdo e Mttodologlo 
Va~a;01vaga. 
Roglme:02t'tta9 
Aprovados: 

l/~r>'.c.eUasdlb Ncla.11,611 (t"Lgar) 
Rot-crt.Jluizl'ccalFlh:I Nola'.472 12"'-'-' 
-Ã,.~;EnslnodeE~Flsli:a·C-1'.idoe~ 

Vaga.: OI vaga 
R~o...,,02/uas 
AnrO'o'ados: 
''"'3nda,~Ba!boza Nola:416(1"1.gar) 
Ciou=«AM•deOiveira - eu..\ 

-----;i;:;:-• ., E111lno de l.lalomlitlc.a:Coflletldo e Melodoh>gll 
Vagi;Otvaga 
Rogime,021-a;os 
AprO'o'.-. 

'•lW<llas&> Nola:6,97 (1'l.igar) 
R "''' ulô d.. Ne-.e5 Ca<neó-o Mcila; 3,114 'l'' --' 
A'"" Oi<eito• Edue.-..hl d& A66l.1~tnlel e .lo't-en• (E~.I.) 
~ogo:Olwga 
R•gime: 04 tttas 
Aprova<k>1. 
f,i '"OOM.l'rnl<>deOtv<!lra 
~'--·ss.onaBn:lrde~ 
~-~r .. :t.Debc<>aSoliaW 

f.b!a·S,07 fl'l>gw) 
Nàa:~.24 (2'LJ;iar) 
Nola 3,20 (Náo *"Ide as eDgên:ias do edila!J 

Ar•,; En•lno do .l.tle' Coo\l.fliido G Metodologia: 
Vog" 01 vaga 
Rog'""':021'1<lr"" 
Apovodoo: 
,rj-"""3".._... lt>la.2.~41Nà>-QS -L Gledlla[l 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

A.-.. , Enllno diOeogrMU: ~ e&lelock>logle 
V"9"'01wga 
Regime: 02 tuas 

...,......,..." 
Jacba'IOplde ~ 
Lua"ladaSt.-a 

Aleo: Ro1p0n1iba:lfldo ~lllal fl i.cnologlas lm>pas 
V"11a:o1,,._ 
Reglnie: 04 ro-... ......... 
~CanbloNoa<-chl Nola..!i,24 (l'IJgat-) 
Ma Can:ilN fe<fei-a Nota 4.00 i2' :"-' 

.&.mandrada!lcd>o ...... .,.,,. ~3.92 (l'Logao-) 
Dalwl Schrrilr. Na1!< 2.24 alo<>de as do -~ 

TEClfOLOGIA EY AAAt.l!IE E DESEH'lôl YIMEHTO DE Sl!ITEllA8 
::: F-ntos ... P<CIQ'""'"'C.lo, E1tn.tu<a ... D4ldoa, ~ e Pnoor.-.ç.M 

v...,01,,_ 
R ....... :04toas 
Apt-fl'r.ldoo: 
Af>two lleGarli Nota 6 36 ' •• 

Nela: 3,71 1' ___ , 

As. domais~ 1-.... ""lil!!slB Se1otM1 conW.n do Edilal de AberUa 
C-P......a,OldBf......WOde20!9. 

"'9~docamio~<1eAvia 
Presl:!enle dll. Ca!liosio ~ do Pmcesao Sel!lriio -

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA AVISO EDITAL DE 

PREGÃO PJIE.SENClAL N'" 11/2019 

Errat• A1iso Biirai Je Pregão P~ndal n. • 111201 (1., publka.Jo "" EJiç.io> n. • 7Jl6 
de JI de jantlro de 2019. ~"EDITAL llE PREGÃO ELETRÔNICO No 
l!f2019 - PROCESSO N• l.!/fill9-~ uEDITAL DR PREGÃO PRF.SE/l.'­

ClAL N• 1111019 PROCESSO N' il/1019". M, Jrmab conJlçô« prnnan«<ID 

inalurada.. 

MUNICIPIO DE PATO BJIANCO 
AVISO DB LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N• 0111019 - PROCT.SSO N• 15/2019 
O Munklplo ilt Palo Brm<o, •tr.!Vts do Pre.id.:n1~ do Coml.sâo Pmna"'-'81..,Je Ud· 
toç.lo, mm.o público a.os lnle~ dr:•id=n1e lru<'.mos no seu Cadastro & for­
DIUdores ai.1 uk (Ol) dia1 aru<rinrts à data adian1e li•ada, ou que ,1e.-.k"'m 1<>das. 
as wndiçôrs """ cad.utramrnto Ilíll l<nnm do artigo 22 § 2" do l.el 8.66619J, que ..,. 
alizacl lkit.i.,*-"" moda.lidadeTomad• Je ~ dt1lbi.do" p.trllr~tlt t•­
,,., •• Jt q.•!.J11tr tark• o!;ttr.-anJo a contrat~.!o de empresa especiilizada JX'rA a 
Rnil.olização do Piso e Coll.lll1.lfko & uma Ce111ra.J de Gás Liquefeito de Pelrólro­
GLP, "" EMolo Munlctpal S&nlos Durnoru, atu><knJo..., noce«idaJes J.os S..-:n:rArl.S 
Mnnlctpals de Edl.lrafâo • Cllhur. e do Sen•:Urla Munkipal de E~ria e Obra .. 
conformt planllha de i;errlço<, m.:morW J.S<"rlrl\lo, proJrl<><, aonograma ~ ~ 
maas do ...Jir•l confixm,, «po!citiraç~ contidas oo Edil.a.J e S<US aneID<, wodo a 
~cit31---ão do 14'<> ª"''"'" prtff>", cri1foo Je ju~nlo ªrw.,,,. 'rtfl>,.,,, //1111~ e rc­
gilne de uro . .,-;lo ut..,,tllod11 /« tfffO gl"6J", e ser! Rgi<la. em lo.las •ua• eupas, 
pda L:in• 8-666 de 21dejunhode19'.IJ eaktrnções, L:iCompkmentarn• 12311006 
uhern;;ên. Dfcrdo Munldpal n.• 8.-1-jl, de 08 de Ja.elro dr: 2019 edc:mais kgisla­
Ç.k> f'<'llinenle a matéria.O rtablmen!o Jo. Envdopd n°01 (um), coruenJo os Do· 
cum..nlos de Hobllit.oç.Io, e tios Em-d"P"' n• 02 (Jol!). contenJo a Proposto de Pre· 
ÇO!., dos lnl~ Jar-«-A .ué ;u 0911 HORA.'\, DO DIA l.!l DE FEVEREIRO 
DE 2019, Jun1o ao Prorocnlo de Udt..,-õ;,s, alla<l a Divisão de Ucil.oçlo do Muni­
cípio de P~10 Branco, n• Jt,.,. C..-amuru. o• 271, c.,n1ro, CEP; 85501--064, em Pato 
Branco - PR.O &lila.l e ~s onems poderão se1 naminados e reliraJo<, gr•luil3-
me111e (em mldia digital), de 1.' a 6..' feira. das Ollh às 12h e das BlüO às 17h.IO,"" 
se<k P.-efeltura Munidpal de Pato Branm, na DnisJo<k U.i1~ na Rna C.namu­
ru. nº 171, Centro, em Pato Rranco-PR, ou pelo me:. 1.-..-..,.,,,r,ihrnnru "'f"YWljd­
lill:Qd Para retir...i.. Jas planllhai.. memorial!., prn;<'fos ~m m!Jll o.ligit.<~ ~Divisão 
.t. Uciraçõe<, os inl"f~ Jewrão ar~nla.rcJ-room ou pen.ln...,, ou a1 111v.!s olo 
<ir' ofiOal do Munldplo. DmWs lnfonn..-~ po<krão <i:I obi.JJ .. ('<'lo tddOO.: par• 
( 46) J210- ISll/ ISJ4, vm•Il: li<i1a I f+r.itnbranm rrtro\•l>r_ gt1e]l,...Nlobr>ncc ry goy 

fil. Paro Branco, I• de íeverriro<k-1019. Gizell Cristina Mam::I - Pcr<idmle d• Co--­
mi«.'.o Perman.!DIC de Uci1açãu. 

MUNJC[PIO l>E PA:ro BRANCO 
&!rato Termo de Adilamenlo n• 0211019 - c.-1r.ito n• IJl201!1.GP. D;spen... n• 
l/2018. PARTF.S: Munidpio de Polo Branco e ORIJNOO KRUL OJIJETO; rn._..,_. 
çào de ÍIDÓl'el urhano, üpo nUUo, consmrido no lok 02 d• quadra 14. Rua ValJo­
miro S.mlhle1 n. • JOO, no DiJl1i10 de S;io Roque do Omrim, conforme matriculo n.• 
29J84, S<ndo que ser;\ ntifü.ado 3J>"""' M m1 da ároamnsfrolda; na cidadr-de Pato 
Branco - PR. P""' • in<faiação d1 Aglncta Comunll!ria do Correio do Di<lrito de 
RoJl':I. Espm>. em ar.nJimenrn Mo Termo .t. Corw.!nio - AGC n.• 60/2016, ctl.hra­
Jo mt"' a ünpn:sa Bra<ilel111 de Crrrrios e Td4raf<>< to 1-fonkfplo de Palo Bfanc-o. 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na dJU5ul.o krcdra. lnclso ll, do rofllr.m orl­

gúul. bein como a <Olici1"ílo llf""""'lada peLi S«crtaria Munldpal d;, AdlllinJsua­
çlo e Flnan.;:a<, as P"•tes pactuam prorrogioçlo do prazo dt •isi!ncia contrarual para 
mais 12 me.e<, ou sefa, ai<! JOdejandrode ?010. Do ''alar: O ,.io.- P"'m.tneCe Inal­
terado, ou S<ja, o ~lor men<al t de RS WJ,00, loia.lizando ra111 o ptrlodo 1-.lor de 
RS Hi00,00. Dol. Orç... Desprsa IUl e Desdobramenlo 4162. Permanecem em ple­
na rlslnda IOJJs u .krn'1i1 d.lu;uln e conJiçõts que não confliTem con1 o p<f'S<'D­
re Tmnn. Palo Branco, 15 de janeiro & 2019, AugustJnho lncd1I- Prefeito. ORLIN­
DO KRUL- Locador. 

~ Ellrakl 00 '1 Tm:r Mho a:i Drt'ati rf &V211!ô. ~ IUqj:I de Oo;tiMti - PR 
CaUdt l1niatl & Wim\t Ulit. OfJ: 018:11.~1-41. ctpi: PKrmWo de ~de 
~P'.1' 12 (OOll:)~ IOOfn!D ~. VatrtidvJOJ'tallil~os 12 (OOse)meses 
R$16f!l5,EO, •~de LW;â:ln' 1m~&. flldareic l.egà' A.1 ~7 e f6 m Lfi ~ 8fW199.3. 
Oalada milalta. 2Wll1019. ~ .l.mO!oisCttiScim,~~e.bséll!im~, 

"'""""· 

DJARIO DO SUDOESTE 
3 de fevereiro de 2019 

MUNICIPIO DE PATO RANCO 
Emato Tenno de Ailit..rmnlo n• 04/2019- Conlraro n• Jl/2015,GP Prtg.!o Presen­
d•l n• 0112015, PARTES: Município de Pato Bran.::o e f.leo= Anronk:i Morrlallo 
706SJOJ8%8, OBJF.TO: Presla.;ào de se"iços rerrogr.lti.c<><, CCllll a di'f'Clnil>Liida­
de de tquipamcolOS.""' rrgime de comodato. destinados pra a.s Si-crel3.fias Mu­
nicipais, funJo Munkipal de SaóJe, Fondo Munkip.o.I tk A-<sl>iência Soda.l. Corpo 
de Boml>elros de Pato Branco, e o:kmais eotldades admlnl>iradas pdo MunJcip!o de 
Palo Ro-uico. ADITAMENTO; Do Pr"'.o: Com base na ld 11.666193, de H de junho 
de 199},~mtnl~em ... o An.57,inri<r> H. bemcomopr"l·tad.1usula1ercrira. 
Inciso I\', do controlo original, e de aconlo com a sollci!açâo apresml...t. por mdo 
Jo p<Olorolo n• J9612-IJ20J9, pela Seminla Munictp•l de Cto!ncio, Te..-nologia e 
illOl-açlo, •• partcspactuan1 •prorrog..ção do prawfuado para e•~odo objeto 
conlnlual parJ mais 12 ~ou sep, ai.'~ de f...,.reirode 2020. Do \'alar. Com 
base na ld 8.666/~J. J, 21 de Junho de 1993. esp•dalmenl~ em""' Art. 65. Jndi;o 
1, "a" ri Jº, b<m como JllS!l&aii>-a apr~niada pda S«rdarfa Munidp'I & Ci.!n­
da, Tecoologia ~ lnovaç.lo, tic.a açrricido ao contrato o nlor de RS 66.~95.00- O,.,._ 
lor men>al •>iimo.W dollem 1 pa= de RS 21.71D,OO 1'3rJ RS 27.1)7,SO, IO!alizando 
pra. o rfflodo de 11mesdo1·aloresümado <k R$ 160510,00 para RS JZ5650.00, 
s.rndo que o vai.,.- unl1olrio P"'" a cóplalim~ pcrla r<nna.....:e 0 m<-<mo,""' 
sep, RS 0,065. O nlor rnrnsal esilmado do il<:m 2 P"W de RS 455.00 paro R$ 568,75, 
tO!alizando para o periodo do 12 meses o 1--..lor e.1imado de U 5.460,00 rara RS 
61!25,00, 1tndo <fll" n .-a!N uniLlrio rara a c6plaJimrresslo colorida permanece o 
mtSmo, ou..,µ, RS 0,1.S. Sm00 assim. o n.lortotal e<lirnado p;irn o perk>Jo pasu 
de R$ 265.980,00 I'""' lU JJ?.475,00. perfaze...Jo un1 l"'rcentual Je 25% de cra;u1-
le coniratuaL Dol. ~ De<ptsas: H52, 142&; ISS6; 2462: 2-145; 2197; 1765: 184$; 
1922; lOOJ; 154J. ~nlos:620&;61!J9; 6210; 6112, 611~;6215; 621&;6!17; 
621&; 621~ 6220. ""'""'ne«lII""' ~ Yl~ncia toda< ;u <.kmaL.. dilU<Ul.u e cono.li-
ÇÕ« qut nkl m 'I' Jc jandm de 2019. 
ilugustlnhoZu.;;J.1- P-1>-•a -.,preientlote Legal 

MUNICl~àl'Iro BRANCO 
&!ra!oTermode AJitamenlo n"OS/i(ff;. Conlrnlo n• l 1412017GP Conrorr~ncia 
n• 1212017. PAirn:;5: Munidpio de Pato Bran.::o e s.A Follmer Co1>11ru\lk> e Ser\-1-
{0S- ME. OBJETO. Conirnt31---ão de empr..a. iob regim;: de cmprritado global, P"'" 
<'Xeruçâo.Jo Mnall""'""te do obra do Cr«h<' Prolnllnrla "fodelo Tif'<l "B" FNDE 
olo B'1ino São Fnll{isco, locallzada na Rua Gehnlno M.orrtgnon~ 651, Bi!nu São 
l'un.::Qro, em Pato Br.inco- PR, de acordo com o Termo de Compromi™> PA RIPAC 
n• 05115/lOIJ, celtbrado como MinOO!rio d.o Edu.dç.lo - Fundo Na.:iooal de JX.. 
..,nvnlrim.::nm d.a Educação e o Munldplo de Palo Branco-PR, amid.mdo as nec«-
1IJades o.b Sm'erru-13 Munl..ipal Je EJuuç>o e Clolrura. ADITAMENTO: Do \'a· 
lor: Com base na dolusnlo lig<!SJ""' primelta, lociso J, do contrato •m epigrafe, bem 
como juillficatr.--.. apcrsentada pd.a Se..-..el•ria Munictpal de F.d~ e Oihuro,"" 
panes 1'3Ctuam .ditivo no 1"3lor de RS 12.416,86, crferen!e ao tndic( de JGP-M d' 
4,8285%,Jom«JeJ,.lhoJe2018.,com.:xdu.ãoolosfndlcõolomkdemaloejunho 
de i'Olll Onlor global do conlraloera de IU 512.SUl'.6.1, em 1irrude do pasamtn­
lo à coolralada. ocorrido no mk de abril de 20 18. no '-:ilor de RS -18.157,22, o \-alor 
conlrarual pasoou para RS 46·L!6U I, sendn ~ se"indo como ba.\e para o l'<'ojus-
1"-A.<Sim,o valor contramal atual 'I""~ .k RS 617 .987 .07, mal1 o n:ajuile de IGP-M, 
pa=- P"'" RS 6-10.403,93. DoL ~~ Otspesa: 244&; 2~~9 e O.sdobramento: 6.165; 
6366. PerrNn<"Lem em pleoa viglnda loolu ti demaU di11<u!.11 e condições que não 
conftirem com o prestnle Termo_ Paro Branco, 29 d.- janeiro de 10J9, Augustinho 
ZucchJ - Prefoi1<1.. (l~rsoo. Rogkio Follmer - Represe~rante Legal 

llUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Erlnim Tamo do AJil....,nm n• OJ/1019 - Conluio n" l01/20HLGP. 'fornada de Preços 
n• 0812018. PA RTfS: Muo!dpio de Pat<o Branco e MJrcio G.illin:i COO>struç.!oCiril e Ma­
terial> deüiWTUÇlo Eiuli- EPP. OBJETO: Eiecuçio, IOb rrgirne deemprrilada /!)ob.al 
dt pre<L1<;.lo de S<r\iços dt Adtqnaçlo das Esr..W e~ do Profotrr de Pll."l-ençAn 
de lnci'nl.llll do Glnhlo do: &porte. Do&.....- Lmnla. •fenJm.io.u llrl<SSitladts da S..Cre­
loria Muni~ dt ~e Lu.~ ADITAMO.'TO: Do ''alor Com t.a.., na Le:l 8.66619), 
& 21 de junho d<- 199), especialmrnk cm ~o Arl 6S, in.:ii;o 1, "a" t S I ', b.m como• jo1-
1ifiL<i1;..--a apr<S<lllada rda ~-mm. Mllllkipal de E<pofte e l.aur, 6.--a .._-,esddo ao con­
!ralo um i1an no v:ilor de lU 211rl2,J7, pü&aDdo o nlc>r do conlf31o de JlS 11.ltl,48 
pau lt$ IJ.94),85, pufazenJo um percem...J 25,15% & rea;usu conlr.ru.l. Em Jm,,. 
rbcl• de indooãode um item, prorni:1\1'-~ .oi tera.,~ na rlaoilh-a original do conlralo, JI· 
;im. o ikm 18 que o! 'UMPEZA HNA L DA OBlt:A" ras&a a i;er o ilem 19, por se tr.uude 
seni\'O fuW, cnnfouoe ANEXO 1- ITTM ADIIB'ADO. DoL 0tç.: ~ 2057 e De<­
Jobum"lllil 6-188. l'enn.1necem em plena vjg<'nci• loJas"" .kmar.1 cU=las e co..ÜÇM 
.plC' nio confü!•m com o prrscol< Termo. Palo Branco, 2Sde p.orlro de 2019. Augu<fmho 
Zoc.:b.J - Prefrilo. Marclo Galina- Roprnenlank Ltgal. 

lfVNJCf PIQ DE PATO BRANCO 
Enrnlo Termo de Adilamtn!O n" OJ/1019 - Pmn!s!iiode U;:o n" 8-112018.GP Disptns.! de 
Ll.ila.;:àn n• ~5/2018. PA ll:T~: Mwilcipio de Paio BrMlm e SidlleJ' Ga.1pari. (IBJEID. R:e­
gulamrnril{ão .U.. n-bçõ.os enl.-e a ITECPBIPR- Jnrnbador• .Je Empr=.o & Bo~ Tecno-
16gi..-a de Polo Branco!Paran.1- do !>wetaria Munkipa.l & Oo!n..io, Tm:iologla e llll>Vllção 

- SMCT,"" modallda.di: de locnbada midenl<, para o d.Mm"Dhimeflto de •mrr"'lllli­
men1n<, ~ndo ~de pemlliskl de 11!0 a titulo r=olrio, dee"P"'i" fkko 
rw~da ITTCPBiPR- lncubador.&Empr«al,., llti<'T~de Pato 
Branco/Par~. J.a alo tk negódo>/rewriôe<, dai .tre.• cormms e também ola. üeihda.le. 
< ªf'OÍO' ofel'ttldo., e de $Ua$ obriga.;õe< f direito!. ADfTll_\fENTO: !lo Anmtlllo de t.-­
pao,-ofid..v. Com haie na ruliSDLa Déctmo T1rccirn, do Tenno originaJ. btmcomo solici­
taçki 1.p<=nt.da pd.i S« ... uria Muni.:rpal d~ CJ.'"'ia, T.roologia e r"°"·açlo, ,.. ['1rltS 

p.1<tlwn o a11mn1ro J,, "'l"Ç" para aoraçio .los smiços do inrnba.ti>, objetivan.lo ª'. 
rim, a &l.min.:ag.m orcracional ~ndo a..un. O<'IP"ÇO 'l°" 3!0.1lmtn!e conta rnm JS m', 
pa<sa a ter SO m'. sendo que o •-ilDr basr pari ~nlo' 2 (duas) UFM• - anda lS m' 
- OS<im, o •--..lor a ser pago mensalmmre 51rJ de 4 (qoalro) UFM!-,ronform,,, ru""'1I Sa­
la, 11\ílso L ~ om plena.-.ig<!-ncla rod.i.. uJem.ais cUu.W... e rooo.liço>ts 'IM! não 
confulem com o pmenl~ T= Paro Rranco, 17 & janeiro dt 2019. Aogustinho Zncdti 
- Prel<ito. Sidney Gasplli - Permlss.looário_ 

CÃll.l.RA MUMCtl'Al DE P.l.TÔ BRANCO 
Et~doPannoli 

POR.T.l.RIA N" 7,DE l"DEFEVEREIRO OE.2019, 

O Pfestlftnlo da Urnora ~do l'lllD B<anco, Esl3do do Paranã. nt1 ._ 

desuu~iegal!loCODlU<to ..... ~COO-.noÍ"rlSOndG..-1>go31da 
~Fede<ao;8'1igo 14,daloln" 1.2.f.5.do 11do--do 199Jaoi'....,"a',l--.:z.c. 
XXX.ó:>ll'Jv>J1, ... ~n'•,cle8 ... F*-odo21l14. 

RESOLVE' 
.l.rL I' lobn8ar E-RoFrlo Pa1oanl, bnl!;ü-o, casam, p;orlaóor da Coldula 

"':~ n' 1.10754-l-I.~ ""'7detin:*oclo :IO!S. poli Sea-elaMda Seg.ir.,,,.. 
f'UtD>ldoE!-doParan.éedoCPF n• 243..!iSl.1119-:M, para O•e<asoargnde~ 
omeomls-doAA_.,_,,_.e<dar,-oo~dO...--C..-,;.-t.oA-l'l:llauo -- .1.rt.2"ElllilP<>-t.noenlraemy;gai-oa11.o1a<lt .... ~~ ...... 
&l<tik>o•par'lol<lo"'"4do~cle?Ol9. 

~da Pl..-.::ia da CAm;ra ~de Palo Br;rco."" 1• cba do rro!s 
de"'-eh>da2019. 

Vi- ib<c:ori ·P<-d.o.c.&...v1 ll-fpaldeP110 Br"""° 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Contrato nº 114/2017-GP. 

CONTRA TO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Que entre si celebram, o Município de Pnto Brnnco, pessoa jurídica de direito público inte rno, inscrito no CNP J sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. Augustin/10 Zucclli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, Apto 501 , Edifício Ágape, Centro, CEP 85.501-
292, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTES.A. FOLLMER CONSTRUÇÃO E 
SER VJÇOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP J nº 17.193.878/0001-93, Inscrição Estadual nº 
9062502174 com sede na A v. Brasil nº 1232, Centro, CEP: 85.501-027 em Pato Branco - PR, neste ato representada 
por Gersou Rogério Follmer, brasileiro, inscrito no CPF nº 706.551.209-63, portador do RG nº 5.465.458-8, residente 
e domiciliado na Rua Xingu nº 79, Apto 103, Centro, CEP: 85.501-230 em Pato Branco - PR, telefone: (46) 9 9121-
8223, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante 
especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Concorrência nº 12/2017, Processo nº 96/2017, que 
independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução do 

remanescente da obra da Creche Proinfância Modelo Tipo "B" FNDE do Bairro São Francisco, locali zada na Rua 
Gelmino Martignoni, 65 1, Bairro São Francisco, em Pato Branco-PR, de acordo com o Termo de Compromisso 
PAR/PAC nº 0511 5/2013, celebrado com o Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e o Município de Pato Branco-PR, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, conforme planilha de serviços, memorial descritivo, projetos, cronograma e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAIS DE EXECUÇÃO 
1 - A execução dos serviços terá como ponto de referência as seguintes coordenadas: 

• Creche São Francisco - Rua Gelmino Martignoni, 651, Bairro São Francisco - Pato Branco - PR 

Lote 08 - Quadra 1487 

Coordenadas : S 26º 11 ' 39.99" O 52º 39' 46.88" 

Coordenadas: S 26º 13' 55.10" O 52° 39' 39.99" 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de R$ 512.518,63 (q11i11llentos e dor.e mil 
q11i11lle11tos e der.oito reais e sessenta e três centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - TJPO E REGIME DE EXECUÇÃO 
A presente contratação será sob a forma de execução indireta por regime de empreitada por preço global, conforme 
Art. 1 O, 11, "a" da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações 

CLÁUSULA QUINTA - PROJETOS E PLANILHAS 
1 - Em caso de divergência ou duplicidade, em re lação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução do 
objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 

- Projetos, especificações e memoriais descritivos 

- Planilha de quantidade de serviços 
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II - A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a Contratada, desde o momento da 
efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto, tomar por base os projetos constantes 
nos anexos do instrumento convocatório 

III - A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essenciais ao pleno acabamento, 
qualidade e solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua execução, sem ônus 
adicional para a Contratante. 

IV - As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou omissões nos projetos 
que integram o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor contratado, conforme 

determina o art 13, II , do Decreto nº 7.983/13. 

V - As planilhas serão disponibilizadas junto a Divisão de Licitações do Município de Pato Branco - PR, devendo a 
parte interessada apresentar-se portando algum meio de mídia gravável (cd-room ou pendrive) para obtê-los. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
1 - Na execução dos serviços, objeto do presente contrato, deverão ser observadas, de modo geral, as especificações e 
normas da ABNT, as constantes dos respectivos projetos, Memorial Descritivo e outras pertinentes aos serviços ern 

licitação, constantes das instruções, recomendações e determinações da fiscalização e dos órgãos ambientais e de 

controle. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 
I - Os serviços deverão ser iniciados em até cinco dias após a emissão da Ordem de Serviço sob pena da empresa 
contratada ter o contrato rescindido e responder na forma da lei nº 8666/93. 

II - Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos contados da data da 
assinatura da mesma pelo representante do município, dar-se-á início da contagem do prazo de execução. 

III - A contratada terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados à partir do aceite da Ordem de Serviço expedida 
pelo Sr. Prefeito, para a execução integral dos serviços contratados, obedecendo o prazo de vigência contratual. 

IV - O período de vigência contratual será de 300 (trezentos) dias contados da sua assinatura. 

V - O prazo contratual poderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no art. 57, § 1 ºe § 2° da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA-SUBCONTRATAÇA-0 
Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O Município de Pato Branco pagará a Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 

proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e ocorrência de imprevistos. Fica expressamente 
estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 

condições previstas nas especificações e normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo 
assim sua (rnica remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

II - Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico/Financeiro aprovado, observado o que segue: 

a) No prazo indicado no Edital, proceder-se-á à medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de 
conformidade pelo fiscal da obra; 

b) Verificada a conformidade do Laudo de Medição, em consonância com o cronograma fisic -financeiro, a Secretaria 

Municipal de Engenharia, Obras e Serviços P(rblicos deverá emitir Laudo de Liberação de O as; e== a<-...::> 
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e) Expedido o competente Laudo de Liberação, a empresa apresentará Nota Fiscal correspondente à medição, a qual, 
depois de atestada pelo fiscal da obra, será encaminhada para pagamento. 
III - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
TV - A contratada é obrigada a apresentar na Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços Públicos e no Setor Financeiro 
do Município, Alvará de Construção, Matrícula do INSS e ART de execução ela obra, em até 2 (dois) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço, ou incorrerá no não recebimento da liberação ela parcela. 
V - A última parcela somente será liberada após a apresentação da CND do INSS ela obra e Termo de Recebimento 
Provisório emitido pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos; 
VI - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal , Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
VII - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação a situação cadastral da Contratada, esta será formalmente 
comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação da regularidade. Caso não se 
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos motivos do art. 78, da Lei 
8.666/93. 
VIII - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito em conta bancária de titularidade da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, serão usadas as Dotações Orçamentárias seguintes: 
0702.1236100391.041000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Opto Administrativo - 449051 - Obras e 
Instalações (6231 - 6232) Reserva de Saldo nº 204; 0702.1236100391.041000 - Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Opto Administrativo - 449051 - Obras e Instalações ( 417-6240) Reserva de Saldo nº 219. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
1 - O Município de Pato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para proceder a fiscalização, 
medições e demais ações que se fizerem necessárias a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas 
técnicas, administrativas e legais regentes do contrato firmado. 
II - As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma físico 
financeiro. Para efeito de medição e de faturamento relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma fisico financeiro, que será peça integrante do 
contrato. O cronograma tisico financeiro será apresentado pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços 
Públicos, ficando a critério da contratada a apresentação, no ato da abertura do processo licitatório, de seu próprio 
cronograma físico financeiro respeitando o prazo máximo de execução estabelecido. 
III - As medições da obras ou serviços serão efetuadas a cada trinta dias, a contar da data da emissão da ordem de 
serviço. A contratada deverá apresentar a planilha de medição compatível com o cronograma físico financeiro, tendo a 
Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos o prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise e 
conferência da mesma. 
TV - A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados, fazer um planejamento semanal de 
atividades e fazer um histórico elas condições climáticas para execução cios trabalhos, tais medidas serão observadas 
através cio preenchimento ele diários ele obras, cronogramas de atividades semanais e planilhas mensais das condições 
do tempo (conforme modelos disponibilizados em mídia digital). O recebimento desse ocumentos por parte ela 
municipalidade se dará pela seguinte forma: 

- ~z-
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a) Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues ao fiscal da prefeitura sempre que 
solicitado. 

b) Os Cronogramas Semanais serão entregues ao fiscal da prefeitura sempre nas segundas-feiras. 

e) As Planilhas Mensais das Condições do Tempo serão entregues ao fiscal da Contratante sempre no último dia útil do 

mês a que faz referência ou quando solicitado pelo fi scal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA 
1 - Concluídos os serviços, serão emitidos Termos Circunstanciados: 

a) Provisoriamente, pelo responsável pela fiscali zação da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) Defi11itivame11te, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

e) O prazo a que se refere o item anterior não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERlAJS 
1 - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo que detectados vícios ou 

defeitos de fabricação ou ainda serviço mal executado, serão refeitos e/ou substituídos os materiais, correndo as 

despesas daí resultantes por conta da Contratada, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimplência; 

ll - Todos os materiais utilizados na obra deverão ser de primeira qualidade, de acordo com as normas da ABNT 

vigentes. O prazo de Garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 12(doze) meses ou o estabelecido 

nas Normas da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o maior, contado a partir da data de conclusão da 

obra objeto desta licitação. 

III - A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o período mínimo de 60 (sessenta) 

meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 - Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a execução do objeto de que 
trata esse edital, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

II - É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser 

exercida para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

m - Permitir o livre acesso, a qualquer tempo ou lugar, de servidores indicados pela Secretaria Municipal de 

Engenharia, Obras e Serviços Públicos ou servidores dos órgãos ou entidades públicas concedente ou contratante, bem 

como órgão de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis e demais atos e fatos relacionados 

direta e indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria. 

IV - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

V - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a 

terceiros, pelos quais será inteira responsável. 

VI - Todos os casos atípicos não mencionados neste Edital deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e 

determinação. 

VII - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com as necessidades do Município de Pato Branco. 

VIII - A execução dos serviços, quando solicitado, correrá por conta e risco da li itante vencedora e será procedida de 

acordo com as necessidades do órgão requisitante que irá fixar a quantidade nece ária. ~ .::. 
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IX - A licitante vencedora deverá emitir Nota Fiscal e fatura correspondente a cada serviço que deverá ocorrer no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento do pedido de Empenho. 
X - Na hipótese de ocorrer serviço em desacordo com os requisitos estabelecidos, a licitante vencedora se obriga a 

reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus 

para o Município, observando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
XI - Será de responsabilidade da contratada o controle tecnológico de todos os materiais bem assim para o solo e 

concreto asfáltico utilizados nos diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser diluídos nos preços unitários 

de cada serviço constante na Planilha de Preços e será feito por firma idônea especializada, indicada pela contratada e 
aprovada pela fiscalização. Mensalmente, a contratada enviará a fiscalização, cópia do relatório de controle tecnológico 

dos serviços executados naquele 1nês. 

XII - A contratada deverá fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPls) e coletivos de 
segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do Trabalho. 
XIII - Retirar do local de trabalho, no prazo de até 03 (três) dias após a notificação, qualquer funcionário que se revelar 

negligente, não habilitado, ou que mostrar comportamento inadequado; 

XIV - A contratada não poderá subcontratar o presente contrato; 

XV - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação; 

XVl - A contratada é obrigada a apresentar na Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços Públicos e no Setor 
Financeiro do Município, Alvará de Construção, Matrícula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias 
após a emissão da Ordem de Serviço, ou incorrerá no não recebimento da liberação da parcela. 

XVII - A contratada é responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da mesma. 

XVIII - A contratada deverá apresentar apólice de seguro de risco de engenharia para a assinatura da ordem de 
Serviço. O valor mínimo será o do contrato. Todas as despesas referentes à apólice serão absorvidas pela contratada. 
XIX - A Contratada deverá apresentar a renovação da garantia dos serviços apresentada na celebração do contrato, 

quando da celebração de aditivos de contrato de prazo ou de valor, em conformidade com o novo prazo ou valor 

pactuado. 
XX - Responsabilizar-se pela prestação total dos serviços, objeto da presente contratação, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou 

teceiros no exercício de suas atividades vier a - direta ou indiretamente - causar ou provocar a Contratante e a terceiros. 
XXI - Responsabilizar-se pela devida sinalização enquanto estiverem sendo realizados os serviços objeto do Edital. 
XXII - É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a 
ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às 
leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora. 
xxm -A contratada deverá manter o histórico dos serviços executados, fazer um planejamento semanal de atividades 

e fazer um histórico das condições climáticas para execução dos trabalhos, tais medidas serão observadas através do 
preenchimento de diários de obras, cronogramas de atividades semanais e planilhas mensais das condições do tempo. O 

recebimento desses documentos por parle da municipalidade se dará pela seguinte forma: 
1) Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues ao fi scal da prefeitura sempre que 

solicitado; 

2) Os Cronogramas Semanais serão entregues ao fi scal da obra sempre nas segundas-feiras; 

3) As Planilhas Mensais das Condições do Tempo serão entregues ao fiscal da obra sempre no último dia útil do mês a 
que faz referência ou quando solicitado pelo fiscal. 
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ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientar em todos os casos omissos. 
li - Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
lll - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado; 
TV - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados; 
VI - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, 1nediante 
vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93 em 
seu artigo 73, inciso 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA NA CONTRATAÇÃO DA OBRA 
1 - Na assinatura do instrumento de contrato, apresentou a garantia dos serviços, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, totalizando R$ 25.625,93(vinte e cinco mil seisce/llos e vinte cinco reais e noventa e três 
centavos), na modalidade Seguro Garantia. 
li - A garantia prestada pelo contratado somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
III - Poderá a contratante utilizar a garantia prestada para cobrir danos materiais causados por inadimplemento ou 
rescisão unilateral do contrato. 
TV - Quando a garantia apresentada for seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser mantida atualizada até o 
recebimento definitivo da obra, independentemente de notificação do Município de Pato Branco, sob pena de rescisão 
contratual. 
V - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, na forma do art. 70 
da Lei 8.666/93, podendo a respectiva garantia ser utilizada para a quitação de eventuais indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GESTOR DO CONTRATO, FISCAL DA OBRA, TÉCNICO RESPOSÁ VEL 
E DO PREPOSTO 
1 - A Administração indicará como gestor do contrato a Srs. Secretária de Educação e Cultura e fiscal da obra o Sr. 
Secretário Municipal de Engenharia e Obras, especialmente designados, dentro dos padrões determinados pela Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 
parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 
circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
II - O técnico responsável pela obra será, Márcio Gamba, CREA-PR 100.253/D, indicado pela Contratada. 
III - O contratado manterá como preposto, o Sr. Márcio Gamba, no local da obra, para representá-lo na execução do 
contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da execução do contrato. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, 
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Das Disposições Gerais: 
a) Em cumprimento ao artigo 13, II, do Decreto Federal nº 7.983 de 08 de abril de 2013, a contratada deverá concordar 
com a adequação do projeto que integra o Edital da presente licitação e suas alterações contratuais, sob a alegação de 
falhas ou omissões em quaisquer das peças, orçamentos, plantas, especificaçõe , memoriais e estudos técnicos 

~ 
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preliminares, sendo que não deverá ultrapassar no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

computando-se nesse percentual, o limite previsto no§ 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

b) A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência do serviço por ela prestado, es tendendo-se 

sua responsabilidade até a finalização da obra. 

e) A verificação, durante a realização da obra de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Administração ou 

terceiros serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

d) A empresa contratada será responsabilizada administrativamente por falhas e erros na execução da obra que vierem 

a acarretar prejuízo ao Município de Pato Branco, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos morais 

ou físicos a terceiros, nos termos da lei, assegurada a prévia defesa. 

e) Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 

considerado pela Administração inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - Advertência. 

II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial , 

ct!,jos percentuais estão definidos nos itens a seguir deste instrumento convocatório. 

III - Suspensão temporária do direito de participar da licitação e impedimento de contratar com a Adminis tração, pelo 

prazo de até dois anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município de Pato Branco pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subi tem anterior. 

e) As sanções de multa podem ser aplicadas a Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária do 

direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com o Município e poderão 

ser descontadas do pagamento efetuado. 

f) Para aplicação das penalidades o Município de Pato Branco, deverá, verificada a inexecução da obra, notificar a 

contratada para que querendo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento apresente defesa prévia, 
que poderá ser acatada ou não, a critério da Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços Públicos. 

II - Das Multas Administrativas: 
a) A Contratante poderá aplicar multa de 2% (dois por cento) por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo 

da importância não faturada, caso a contratada não execute o percentual proposto no cronograma físico e financeiro 

para a data da medição. 

b) A Contratante poderá aplicar multa inicial de 2% (dois por cento), além da aplicação da multa diária de 0,30% (zero 

vírgula trinta por cento) aplicável sobre o valor do contrato até o cumprimento do proposto no cronograma fís ico e 

financeiro, no limite máximo de 20% (vinte por cento) do contrato, quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento. 

e) A Contratante poderá aplicar multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato nos casos de 

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como nos casos de recusa 

injustificada em assinar o contrato dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante. 

d) A Contratante poderá aplicar suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou 

subcontratar com o Município de Pato Branco por prazo não superior a dois anos, extensiva ao responsável técnico e ao 
responsável legal da contratada conforme o caso. 

III - Comprovada infringência de disposição de contrato implicará na retenção de pagamentos, até solução final sem 

prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

IV - Nenhum pagamento será efetuado à contratada que tenha sido multada antes de paga ou relevada a multa. A 

contratante reserva-se o dire ito de descontar da garantia ou das faturas, quaisquer débitos da contratada. 

V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a contratada pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou será cobrado judicialmente; 
~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CRONOGRAMAS 

Município de ,.iacõ~ranco 
F/ C:Oic 

s--..L_/-2 _ Visto 

1 - O desembolso máximo por período deverá estar em conformidade com o cronograma físico - financeiro vigente. 
II - O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste edital e ser entendido 
como a estimativa de programação dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação poderá 
ser ajustado um novo cronograma, de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura 
do contrato ou de outro documento hábil. 
UI - Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente justificado pela supervisão e 
pela fiscalização, e aprovado pela Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços Públicos, devendo os mesmos 
receber números sequenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o Município de Pato 
Branco poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da LL. 

CLÁUSULA VIGÉGIMA PRIMEIRA - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
1 - Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser reajustadas pelo IGPM, apurados e fornecidos pela 
Fundação Gett11io Vargas, após decorrido OI (um) ano da apresentação da proposta. 
JT - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR. para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a expressa 
e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que s · . 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a be e fieln nte cumprir todas as disposições do Contrato, 
firmam-no em três (3) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 07 de agosto de 2017. 

MM 

""" 011/ratada 
eprese11ta11te Legal 
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ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. 
QUANT PREÇOS (em R$) 

UNITARI 
o 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DA OBRA - MODELO GOVERNO FEDERAL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

1.2 INSTALAÇAO PROVISÓRIA DE ESGOTO 

1.3 EXECUÇAO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF _04/2016 

2 FUNDAÇOES 

2.1 SAPATAS PARA PORTICO DE ENTRADA E BASE PARA MASTROS 

2.2 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS. AF _03/2016 

2.3 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

2.4 ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-
60, 4,2MM, MALHA 15X15CM 

2.5 FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ 
REAPROVEITAMENTO 2X 

3 SUPERESTRUTURA 

3.1 PORTICOS CONCRETO PVC- PATIO E ENTRADA 

3.2 FORNECIMENTO DE MÓDULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

3.3 MONTAGEM DE PAREDES EM MODULOS DE PVC 

3.4 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

3.5 ARMAÇAO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM (1/2) -
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇÃO 

3.6 PAREDES DE CONCRETO CENTRAL DE GAS 

3.7 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

3.8 ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 

3.9 FORMAS MANUSEAVEIS PARA PAREDES DE CONCRETO 
MOLDADAS IN LOCO, DE EDIFICAÇÕES DE PAVIMENTO ÚNICO, EM 
PANOS DE FACHADA COM VÃOS. AF 06/2015 

3.1 O LAJE PARA CENTRAL DE GAS E BLOCO DE SERVIÇOS 

3.11 LAJE MACIÇA DE CONCRETO FCK=25MPA E=8CM, INCL. FORMA 
PLASTIFICADA 18MM/ESCORAMENTO MAO. SERRADA C/ REAP. 
12X E 95,0KG AÇO CA-50/60/M' 

4 SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL INTERNO E EXTERNO -
PAREDES 

4.1 ELEMENTOS DE VEDAÇAO 

4.1.1 DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL VERMICULITA E=35MM -
MONTANTE/RODAPE PERFIS SIMPLES ACO GALV PINTADO -
COLOCADA COM PORTAS DE 80X210CM, INCLUINDO FERRAGENS 

4.1 .2 Divisória de banheiros e sanitários em granito com espessura de 3cm 
polido assentado com argamassa traço 1 :4 

4.1.3 FORNECIMENTO DE MODULOS EM PVC, INCLUSIVE ACESSORIOS 

4.1.4 MONTAGEM DE PAREDES EM MODULOS DE PVC 

4.1.5 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

4.1.6 ARMAÇAO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM (1/2) -

m' 

un 

m' 

m• 

m• 

m' 

m• 

m' 
m' 

m• 

kg 

m• 
kg 

m' 

m• 

m' 

m' 
m' 
m' 

m• 
kg 

1 º·ºº 329,32 
1,00 1.461 ,67 

5,00 498,44 

3, 17 67,11 

3,00 271,41 

9,98 8,52 

6,38 57,44 

62,76 137,04 

62,76 8,91 

5,03 271,41 

44,98 8,13 

1,19 271,41 

1,19 481,89 

14,74 12,08 

0,31 1.147,96 

58,52 70,55 

38,67 332,00 

86,03 137,04 

86,03 8,91 

11, 11 271 ,41 

61,65 8,13 
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Ass. Jurídica 

TOTAL 

3.293,20 

1.461,67 

2.492,20 

212,74 

814,23 

85,03 

366,47 

8.600,63 

559,19 

1.365,19 

365,69 

322,98 

573,45 

178,06 

355,87 

4.128,59 

12.838,44 

11.789,55 

766,53 

3.015,37 

501,21 



ITEM 

4.1 .7 

4.1 .8 

5 
5.1 

5.1.1 

5.1 .2 

5.1.3 

5.1.4 

5.1.5 

5.1 .6 

5.1 .7 

5.1 .8 

5.1.9 

5.1.10 

5.1.11 

5.2 

5.2.1 

5.2.2 

5.3 

5.3.1 

5.4 

5.4.1 

5.4.2 

5.4.3 

5.4.4 

5.4.5 

5.4.6 

5.4.7 

5.4.8 

5.4.9 

5.4.10 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABINETE 00 PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. 
QUANT 

FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇAO 

LIXEIRA 

PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m• 41,22 

ESQUADRIAS E ESPELHOS 

PORTAS DE MADEIRA 

Instalação de Porta de Madeira - PM1 - 80x210, com ferragens, conforme 
projeto de esquadrias - exclusive fornecimento da porta und 11,00 
Porta de Madeira - PM2 - 80x210, com visor de vidro, chapa, barra e 
ferragens, conforme projeto de esquadrias und 11 ,00 
Porta de Madeira - PM3 - 80x210, com chapa, barra e ferragens, 
conforme projeto de esquadrias und 4,00 
Instalação de Porta de Madeira - PM4 - 60x210 - com veneziana e 
ferragens, conforme projeto de esquadrias - exclusive fornecimento da 
porta und 3,00 
Instalação de Porta de Madeira - PM5 - 80x210, com veneziana e 
ferragens, conforme projeto de esquadrias - exclusive fornecimento da 
porta und 2,00 
Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60x1 ,60m, PM-06, incluso 
marco, dobradiças e ta~eta tipo LIVRE/OCUPADO, conforme projeto de 
esquadrias m' 9,60 
Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,60x1 ,OOm, PM-07, incluso 
marco, dobradiças e tarjeta tipo LIVRE/OCUPADOconforme projeto de 
esquadrias m• 3,60 
Porta de abrir- Box em madeira Laminado 0,80x1 ,OOm, PM-08 (PNE). 
incluso marco, dobradiças e ta~eta tipo LIVRE/OCUPADOconforme 
proieto de esquadrias m' 1,60 
Retirada de porta de madeira, inclusive ferragens, batente e vistas und 18,00 
Colocação de porta de madeira, inclusive ferragens, batente e vistas und 3,00 
Colocação de vistas de portas de madeira und 3,00 
FERRAGENS E ACESSORIOS 

Fechadura de embutir completa, para portas internas - fornecimento e 
instalação und 21,00 
Retirada e recolocação de fechadura de embutir completa para portas 
internas und 18,00 
PORTAS DE VIDRO - PV 

Porta de Vidro temperado - PV1 - 160x210, com ferragens, conforme 
orojeto de esauadrias unid 2,00 
PORTOES E GRADES METALICAS 

Gradil com portão de abrir (GR1) 2,20 x 2,20m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m• 4,84 
Gradil fixo (GR2) 1,86 x 1,80m em ferro e arame galvanizado, conforme 
projeto de esauadrias m• 3,35 
Gradil com portão de abrir (GR3) 4,71 x 2,20m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m' 10,36 
Gradil com portão de abrir (GR4) 2,26 x 2,20m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m• 4,97 
Gradil com portão de abrir (GR5) 4,98 x 1,80m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m• 8,96 
Gradil com portão de abrir (GR6) 5,20 x 1,80m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m' 9,36 
Gradil com portão de abrir (GR7) 4,98 X 1,00m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias m• 9,96 
Gradil com portão de abrir (GR8) 5,20 X 1,00m em ferro e arame 
galvanizado, conforme projeto de esquadrias 

m' 10,40 
Gradil fixo (GR9) 3,08 x 1,80m em ferro e arame galvanizado, conforme 
projeto de esquadrias m• 5,54 
Portão de correr em gradil tipo belgo ou equivalente 3,00X2,20m com 
trilho, conforme proieto de detalhe de portões, inclusive ferragens m• 5,85 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 

40,07 1.651,69 

42,21 464,31 

946,46 10.411,06 

918,37 3.673,48 

38,26 114,78 

42,21 84,42 

260,68 2.502,53 

260,68 938,45 

260,68 417,09 

62,36 1.122,48 

136,02 408,06 

4,27 12,81 

52,51 1.102,71 

22,90 412,20 

851,36 1.702,72 

577,23 2.793,79 

258,64 866,44 

577,23 5.980,10 

577,23 2.868,83 

577,23 5.171,98 

577,23 5.402,87 

577,23 5.749,21 

577,23 6.003,19 

258,64 1.432,87 

274,95 1.608,46 
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ITEM 

5.4.11 

5.4.12 

5.4.13 

5.4.14 

5.4.15 

5.4.16 

5.5 

5.5.1 

5.5.2 

5.5.3 

5.5.4 

5.5.5 

5.5.6 

5.5.7 

5.5.8 

5.5.9 

5.5.10 

5.6 

5.6.1 

5.7 

5.7.1 

5.8 

5.8.1 

6 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

6.7 

6.8 

6.9 

6.10 

6.11 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 13,95X1,50m , conforme projeto de 
esquadrias. inclusive ferragens m• 20,93 
Portão de giro 2 folhas 1,60X2,20m, conforme projeto de esquadrias, 
inclusive ferraaens m• 7,04 
Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 12,67x1 ,50m , conforme projeto de 
esauadrias, inclusive ferragens m• 19,00 
Gradil fixo tipo belgo ou equivalente 5,40x1 ,50m , conforme projeto de 
esauadrias, inclusive ferragens m• 20,36 
Janela em ferro telada 0,80 x 0,40m - Central de Gás m• 1,28 
Portão de abrir em ferro 2 folhas 1, 72X2,00m - Central de Gás m• 3,44 
JANELAS DE ALUMINIO - JA 

Regular Janela de Alumínio - JA-1 m• 0,54 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-2, 60x90, completa conforme 
projeto de esquadrias - Abrir m• 3,24 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-3, 120x60, completa conforme 
projeto de esauadrias - Correr m• 1,44 
Janela de Alumínio - JA-4, 180x90, completa conforme projeto de 
esauadrias - Basculante m• 3,24 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-5, 240x60, completa conforme 
projeto de esquadrias - Correr m• 7,20 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-6, 120x120, completa conforme 
projeto de esauadrias - Correr m• 5,76 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-7, 180x060, completa conforme 
projeto de esquadrias - Basculante m• 2,16 
Instalação de Janela de Alumínio - JA-8, 240x120, completa conforme 
projeto de esauadrias - Correr m• 2,88 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO 
E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO m• 0,82 
Tela de nylon de proteção- fixada na esquadria m• 9,36 
PORTAS DE ALUMINIO-JA 

Porta de Alumínio - PA-1, 080x21 O, de abrir com vidro e veneziana, 
conforme projeto de esquadrias m• 8,40 
CONSERTOS DE PORTA 

Conserto de Porta de Ferro tipo Veneziana para a caixa d'água 
60x150cm m• 0,90 
ESPELHOS 

Espelho cristal esp. 4mm m• 6,84 

SISTEMA DE COBERTURA E FORRO 

INSTALAÇAO DE RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
E ACESSÓRIOS m 80,94 
Montagem de Estrutura Metálica de cobertura m• 157,77 
Telhamento com telha termo-acústica em aço pre-pintado com 
preenchimento em PIR, incluso forneceimento e içamento m• 155,53 
Fornecimento e Montagem de Estrutura Metálica para platibanda e 
empenas m• 32,00 
Fornecimento da telha metálica para Platibanda, Pálio Coberto, 
Passarela e empenas m• 6,00 
INSTALAÇAO DE TELHA METÁLICA PARA PLATIBANDA, PATIO 
COBERTO, PASSARELA E EMPENAS - EXCLUSIVE TELHAS m• 39,49 
Calha de chapa de aço galvanizado- nº 24 m 27,91 
Fornecimento e Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, 
inclusive estrutura de fixação m• 22,00 
Colocação de Forro acustico mineral, espessura 25mm, inclusive 
fornecimento e montagem da estrutura de f1Xação m• 333,79 
BARROTEAMENTO PARA FORRO, COM PECAS DE MADEIRA 
2,5X10CM, ESPACADAS DE 50CM m• 222,33 
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (COM m• 55,00 

MM Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 

258,64 5.413,34 

904,09 6.364,79 

258,64 4.914, 16 

258,64 5.265,91 

331,88 424,81 

331 ,88 1.141,67 

29,85 16,12 

36,54 118,39 

36,54 52,62 

702,90 2.277,40 

36,54 263,09 

36,54 210,47 

111,44 240,71 

36,54 105,24 

151,87 124,53 

21,75 203,58 

676,04 5.678,74 

130,51 117,46 

289,70 1.981,55 

12,15 983,42 

22,72 3.584,53 

94,17 14.646,26 

75,89 2.428,48 

21,70 130,20 

7,02 277,22 

36,10 1.007,55 

72,59 1.596,98 

15,20 5.073,61 

42,87 9.531 ,29 

14,86 817,30 
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ITEM 

6.12 

7 

7.1 

8 

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

8.9 

8.10 

8.11 

8.12 

8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

8.17 

9 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

10 
10.1 

10.1 .1 

10.1.2 

10.1.3 

10.1.4 

10.1.5 

10.1.6 

10.1.7 

10.1.8 

10.1.9 

10.1.10 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABJNETE 00 PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

COLOCACAO) 

COLOCACAO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS m• 167,33 

REVESTIMENTOS CERAMICO PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 30 x 60 cm ou 40 x 
60 cm- incl. rejunte - conforme projeto m• 10,60 

SISTEMA DE PISO INTERNO E EXTERNO - PAVIMENTAÇAO 

Fornecimento de piso cerâmico esmaltado PEI IV - 40 x 40 cm - conf. 
Proieto m• 530,00 
Assentamento de piso cerâmico esmaltado PEI IV - 40 x 40 cm - incl. 1.031,5 
re junte - conforme projeto m• 6 
Demolição de piso cerâmico esmaltado PEI IV, inclusive remoção dos 
entulhos m• 74,03 
Lastro de areia para o playground m• 48,40 
Piso de cimento desempenado com juntas de dilatação m• 81,50 
Piso podotátil em borracha 25x25cm - assentamento com argamassa m• 41,40 
Piso podotátil em concreto 25x25cm - assentamento com argamassa m• 3,78 
Pavimetação em blocos intertravado de concreto, esp. 6,5cm, FCK 
35MPA, asentados sobre colcão de areia m• 233,32 
Meio -fio (GUIA) de concreto premoldado m 85,00 
Colocação de tampa furada de concreto para piso, 60x40 cm unid 36,00 
Adesivo (Recreação e Amarelinha) m• 25,00 
DECK DE MADEIRA PARA APOIO NOS SANITARIOS - CHUVEIROS, 
INCLUSIVE TÁBUAS DE MADEIRA PLÁSTICA, VIGOTES E 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO m• 5,52 
Soleira em granito cinza andorinha, L=8cm, E=2cm m 40,40 
Roda meio em madeira (largura=10cm) m 301,30 
Rodapé em Cerâmica m 792,82 
Lastro de concreto para soco no bloco E e piso elevado para vasos PNE m• 1,26 
Escada para acesso ao deck dos chuveiros m• 0,12 

PINTURA 

Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de madeira m• 180,76 
Pintura em esmalte sintético 02 demãos em esquadrias de ferro m• 291,28 
Pintura em tinta dupla função (Primer e acabamento) para PVC m• 494,85 
REMOCAO DE PINTURA A OLEO/ESMAL TE SOBRE SUPERFICIE 
METALICA m• 104,90 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m• 104,90 

INSTALAÇOES HIDRAULICAS 

TUBULAÇOES E CONEXOES DE PVC RIGIDO 

Registro de gaveta bruto, 0 11/4" un 6,00 
Registro de gaveta bruto, 0 1" un 2,00 
Registro de gaveta bruto, 0 2" un 1,00 
Registro de gaveta bruto, 0 2.1/2" un 3,00 
ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO DE GAVETA, SIMPLES, 
BITOLA 3/4 " - INSTALAÇÃO un 10,00 
ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO DE PRESSAO, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un 15,00 
Tubo PVC soldável 0 25 mm, inclusive conexões m 189,66 
Tubo PVC soldável 0 32 mm, inclusive conexões m 13,60 
Tubo PVC soldável 0 40 mm, inclusive conexões m 7,40 
Tubo PVC soldável classe 15, 0 50 mm. inclusive conexões m 7,75 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 

11,49 1.922,62 

43,16 457,50 

16,20 8.586,00 

14,91 15.380,56 

25,45 1.884,06 

105,48 5.105,23 

63,07 5.140,21 

161,83 6.699,76 

66,28 250,54 

57,04 13.308,57 

13,24 1.125,40 

1,39 50,04 

9,95 248,75 

358,05 1.976,44 

50,85 2.054,34 

18,68 5.628,28 

4,44 3.520,12 

482,40 607,82 

271,41 32,57 

23,42 4.233,40 

25,22 7.346,08 

23,08 11.421, 14 

12,74 1.336,43 

37,67 3.951,58 

74,18 445,08 

62,07 124, 14 

108, 12 108, 12 

189,25 567,75 

2,84 28,40 

54,16 812,40 

17,21 3.264,05 

22,91 311,58 

8,84 65,42 

10,92 84,63 
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10.1.11 

10.1.12 

10.1.13 

10.1.14 

10.1.15 

10.1.16 

10.1.17 

10.2 

10.2.1 

10.2.2 

10.2.3 

10.3 

10.3.1 

10.3.1. 
1 
10.3.1. 
2 

10.3.2 

10.3.2. 
1 
10.3.2. 
2 
10.3.2. 
3 

10.4 

10.4.1 

10.4.2 

10.4.3 

10.4.4 

10.4.5 

10.4.6 

10.4.7 

10.4.8 

10.4.9 

10.4.10 

10.4.11 

11 
11 .1 

11 .2 

11.3 

11.4 

· ) _:~1 !. ) ' 
~'"'·;\ "- i . ' , MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

Tubo PVC soldável classe 15, 0 60 mm, inclusive conexões m 13,10 
Tubo PVC soldável classe 15, 0 75mm, inclusive conexões m 24,00 
Torneira de bóia, diâmetro 25mm un 1,00 
Chave bóia bomba recalque un 2,00 
Caixa em alvenaria 30x30x30 cm para Registro un 2,00 
Caixa em alvenaria 100x160 cm para bombas un 1,00 
Conjunto moto bomba centrifuga CV 3/4, vazão de 5,0 m3/h e Hman = 
15mca - Modelo Thebe TH-16 ou equivalente un 2,00 
TUBULAÇOES E CONEXOES DE FERRO GALVANIZADO 

Tubo FG roscável, diàmetro 1.1/2" (50 mm), inclusive conexões m 6,00 
Tubo FG roscável, diâmetro 1.1/4" (32 mm), inclusive conexões m 15,00 
Válvula de retenção horizontal 040mm (1 1/2") un 2,00 
INSTALAÇOES DE AGUAS PLUVIAIS 

TUBULAÇOES E CONEXOES DE PVC 

Tubo de PVC esgoto série R, ponta e bolsa com anel de borracha, 
0100mm, inclusive conexões m 20,00 
Tubo de PVC esgoto, tipo Vinilfort ou equivalente, ponta e bolsa com 
junta elástica integrada, 0200mm, inclusive conexões m 35,00 
ACESSO RIOS 

Ralo hemisférico (formato abacaxi), 0100mm 
un 5,00 

Tampa de concreto 60x60cm para caixa de inspeção 
un 3,00 

Fechamento para poço de visita ecom concreto e tampão de ferro 
fundido, conf. Projeto - Fornecimento e Instalação un 4,00 
INSTALAÇOES SANITARIAS 

Caixa Sifonada 100x150x50mm un 5,00 
Caixa Sifonada 150x185x75mm un 7,00 
Caixa Sifonada 150x150x50mm un 9,00 
Caixa Seca 100x100x40mm un 8,00 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 
MM. AF 05/2015 m 12,50 
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRA PISO PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 12,50 
Terminal de Ventilação Série Normal 50mm un 6.00 
Tubo de PVC Série Normal 50mm • fornec. e instalação, inclusive 
conexões m 3,00 
Fechamento para caixa de inspeção com tampão de ferro fundido, conf. 
Projeto - Fornecimento e Instalação un 11,00 
Fechamento para caixa de gordura e caixa de sabão com tampão de 
ferro fundido, conf. Projeto - Fornecimento e Instalação un 2,00 
Fechamento para poço de visita ecom concreto e tampão de ferro 
fundido, conf. Projeto - Fornecimento e Instalação un 4,00 

LOUÇAS E METAIS 

Instalação de Bacia Sanitária com abertura, cor Branco Gelo, com 
acessórios, bolsa de borracha para ligacao, tubo pvc ligacao, inclusive 
assento plástico, exclusive bacia sanitária un 2,00 
Instalação de Bacia Sanitária Convencional com Caixa Acoplada e 
assento sanitário, com acessórios - exclusive assento sanitário, bacia 
sanitária e caixa acoplada un 7,00 
INSTALAÇAO DE VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA 
VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, 
INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO - EXCLUSIVE VASO SANITÁRIO un 12,00 
Acabamento cromado para Válvula de descarga 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un 6,00 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 
16,58 217,20 

23,04 552,96 

50,01 50,01 

77,30 154,60 

150,94 301 ,88 

1.326,65 1.326,65 

1.206,08 2.412,16 

32,74 196,44 

28,62 429,30 

177,80 355,60 

24,92 498,40 

58,64 2.052,40 

7,94 39,70 

22,43 67,29 

140,29 561,16 

38,35 191,75 

55,00 385,00 

39,86 358,74 

9,15 73,20 

21,26 265,75 

7,30 91,25 

5,00 30,00 

22,95 68,85 

106,54 1.171,94 

643,98 1.287,96 

140,29 561, 16 

69,02 138,04 

56,43 395,01 

75,32 903,84 

81,36 488,16 
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11 .5 

11 .6 

11.7 

11.8 

11 .9 

11.10 

11 .11 

11 .12 

11 .13 

11 .14 

11.15 

11.16 

11.17 

11 .18 

11.19 

11.20 

11 .21 

11.22 

11.23 

11 .24 

12 
12.1 

12.2 

12.3 

12.4 

12.5 

12.6 

12.7 

12.8 

13 
13.1 

• ·1 1 
• ) .. , \ ,)• 
~" . . . . ' , MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

INSTALAÇÃO DE ACABAMENTO CROMADO PARA VÁLVULA DE 
DESCARGA 1 1/2 un 8,00 
Fixação de Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou 
equivalente, exclusive papeleira un 21,00 
Instalação de Ducha Higiênica com registro e derivação, exclusive ducha 
higiênica un. 4,00 
Instalação de Lavatório Pequeno sem coluna,(válvula, sifao e engate 
flexível cromados), exceto Torneira e lavatório un 8,00 
INSTALAÇAO DE CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 
INCLUSO ACESSÓRIOS, VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO - EXCLUSIVE CUBA DE EMBUTIR un 21,00 
Instalação de Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy, código 
1193.C37, Deca ou eauivalente, exclusive torneira un 29,00 
Fixação de saboneteira tipo dispenser para sabonete líquido, exclusive 
saboneteira un 23,00 
Fixação de Dispenser para Papel Toalha, exclusive dispenser un 18,00 
Banheira Embutir em plástico tipo PVC, 77x45x20cm, Burigolto ou 
equivalente un 4,00 
INSTALAÇÃO DE TORNEIRA ELETRICA COM MANGUEIRA 
PLÁSTICA, EXCLUSIVE TORNEIRA ELÉTRICA un 4,00 
INSTALAÇAO DE CHUVEIRO MAXI DUCHA COM MANGUEIRA 
PLÁSTICA, EXCLUSIVE CHUVEIRO um 13,00 
Chuveiro Maxi Ducha, , com Mangueira plástica/desviador para duchas 
elétricas, ou equivalente un 2,00 
INSTALAÇAO DE TANQUE DE LOUÇA BRANCA 40L ALTO PADRAO 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS - EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
TANQUE un 1,00 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA 40L ALTO PADRAO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO un 1,00 
Torneira de parede de uso geral com arejador para jardim ou tanque, 
padrao alto - fornecimento e instalacão un 3,00 
Instalação de torneira de parede de uso geral com bico para magueira un 10,00 
INSTALAÇAO DE CUBA INDUSTRIAL DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL 50x40x30, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA un 2,00 
INSTALAÇAO DE CUBA INDUSTRIAL DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL 40x34x17, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE CUBA DE EMBUTIR E VÁLVULA un. 13,00 
INSTALAÇAO DE TORNEIRA CROMADA PARA COZINHA, DE MESA, 
PADRÃO ALTO - EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA TORNEIRA un 13,00 
TORNEIRA ELETRICA COM MANGUEIRA PLASTICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un 1,00 

INSTALAÇOES DE GAS COMBUSTIVEL 

BOTIJAO P45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO un 2,00 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 
MM. AF 0512015 m 5,30 
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRA PISO PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E 
MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF 05/2015 m 5,30 
Tubo de Ferro Galvanizado 0 1", inclusive conexões m 8,80 
Fila anlicorrosiva m 12,85 
Válvula esfera 0 3/4" NPT 300 un 4,00 
Registro 1° Estágio e/ manômetro - fornecimento e instalação un 1,00 
Registro 2° Estágio e/ registro - fornecimento e instalação un 2,00 

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA INCENDIO 

Ex1inlor PQS - 6KG un 9,00 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI TOTAL o 

8,66 69,28 

3,91 82,11 

13,00 52,00 

16,58 132,64 

146,16 3.069,36 

3,01 87,29 

3,91 89,93 

3,91 70,38 

88,49 353,96 

15,06 60,24 

15,06 195,78 

62,56 125, 12 

63,72 63,72 

473,92 473,92 

28,55 85,65 

4,44 44,40 

116,05 232,10 

116,05 1.508,65 

4,87 63,31 

118,05 118,05 

471,62 943,24 

21,26 112,68 

7,30 38,69 

64,75 569,80 

5,86 75,30 

32,75 131,00 

145,41 145,41 

148,30 296,60 

153,23 1.379,07 
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ITEM 

13.2 

13.3 

13.4 

13.5 

13.6 

13.7 

13.8 

14 

14.1 

14.1.1 

14.2 

14.2.1 

14.2.2 

14.2.3 

14.2.4 

14.2.5 

14.2.6 

14.2.7 

14.2.8 

14.2.9 

14.3 

14.3.1 

14.3.2 

14.3.3 

14.3.4 

14.4 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

Extintor Gás Carbonico - 6KG un 2,00 
Instalação de Luminária de emergência de 31 Leds autonomia minima de 
1 hora, exclusive fornecimento da luminária un 24,00 
Marcação no Piso - 1x1m para extintor un 11 ,00 
Placa de sinalização em pvc cod 12 - (316x158) Salda de emergência un 7,00 
Placa de sinalização em pvc cod 13 - (316x158) Salda de emergência un 4,00 
Placa de sinalização em pvc cod 17 - (316x158) Mensagem "Saída" un 14,00 
Placa de sinalização em pvc cod 23 - (300x300) Extintor de Incêndio un 11,00 

INSTALAÇOES ELETRICAS 

PADRAO DE ENTRADA 

ENTRADA DE SERVIÇO PADRAO COPEL, MONTADA EM POSTE 200 
DAN. 7,2 METROS - ENTRADA AÉREA, SA(DA SUBTERRÂNEA EM 
CAIXA TIPO GNE - 200 AMPERES TRIFÁSICA, E ATERRAMENTO 
COM HASTE ÚNICA un 1,00 
CENTRO DE DISTRIBUIÇAO 

Quadro de Distribuição Geral de Baixa Tensão, de sobrepor, completo, 
com 08 disjuntores tripolares, com barramento para as fases, neutro e 
para proteção, disjuntor Geral trifásico de 200A (110V) ou 100A (220V) e 
Dispositivo de Proteção contra Surtos, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor becie, cJ porta, trinco e acessórios (QGD - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (09 
disjuntores monopolares), com barramento para as fases, neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor becie, cJ porta, trinco e acessórios (QD-1 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (11 
disjuntores monopolares), com barramento para as fases, neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de 50A, pintura eletrostática epóxi cor 
bege,cJ porta, trinco e acessórios (QD-2 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 6 circuitos (05 
disjuntores monopolares}, com barramento para as fases, neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor bege, cJ porta e trinco e acessórios (QD-3 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 06 circuitos (4 
disjuntores monopolares}, com barramento para as fases. neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de 32A, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor bege, cJ porta e trinco e acessórios (QD-4 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepot, completo, com 16 circuitos (14 
disjuntores monopolares), com barramento para as fases, neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de1 DOA, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor bege, cJ porta e trinco e acessórios (QD-5 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 12 circuitos (8 
disjuntores monopolares), com barramento para as fases, neutro e para 
proteção, disjuntor geral trifásico de 63A, metálico, pintura eletrostática 
epóxi cor becie, cJ porta e trinco e acessórios (QD-6 - conforme projeto) un 1,00 
Quadro de Distribuição de sobrepor, completo, com 20 circuitos (18 
disjuntores monopolares e um trifásico), com barramento para as fases, 
neutro e para proteção, disjuntor geral trifásico de100A, metálico, pintura 
eletrostática epóxi cor bege, cJ porta e trinco e acessórios (QD-7 -
conforme projeto) un 1,00 
Quadro de comando de Motor, de sobrepor, completo, pi 2 motores de 
3/4 cv (1 de reserva) , para controle automático de nível de reservatório 
superior e inferior, com contatores, bases fusíveis completas com fusível, 
relé térmico de sobrecarga, relé de falta de fase, chaves e lâmpadas, 
com porta e trinco e acessórios (QCM - conforme projeto) un 1,00 
ELETRODUTOS E ACESSORIOS 

Eletroduto Ferro Galvanizado, (DN 2"), inclusive curvas m 6,00 
Caixa em Alvenaria tipo - CB-1 un 1,00 
Caixa em alvenaria tipo R-0 un 1,00 
Caixa de passagem 30x30cm em alvenaria com tampa de ferro fundido 
tipo leve un 4,00 
CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

MM Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 
413,52 827,04 

4,38 105,12 

23,08 253,88 

52,01 364,07 

52,01 208,04 

52,01 728, 14 

52,01 572,11 

6.538,63 6.538,63 

1.491,72 1.491,72 

499,79 499,79 

536,37 536,37 

374,52 374,52 

362,64 362,64 

651 ,04 651,04 

411,03 411,03 

796,33 796,33 

200,16 200,16 

31,86 191, 16 

150,94 150,94 

150,94 150,94 

150,94 603,76 
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1 
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2 
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3 
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14.4.3 
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14.4.5 

14.4.6 

14.5 

14.5.1 

14.5.2 

14.5.3 

14.5.4 

14.5.5 

14.5.6 

14.5.7 

14.5.8 

14.5.9 

14.5.10 

14.5.11 

14.5.12 

15 
15.1 

15.1.1 

15.1.2 

15.1.3 

15.1.4 

15.1.5 

15.1.6 

15.1.7 

15.1.8 

15.1.9 

15.1.10 

15.2 

15.2.1 

15.2.2 

15.2.3 

15.2.4 

15.3 

15.3.1 

·) ·:.1 l . ( . . , . \ .. /: 
' , MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

Instalação de Condutor de cobre unipolar, isolação em PVCl70"C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de 
tensão 750V, encordoamento classe 5, flexlvel, (inclusive fita isolante, 
exclusive cabo de cobre), com as seQuintes seções nominais: 
#2,5 mm• 2.816,0 

m o 
#6mm2 

m 348,00 
#25mm2 

m 94,50 
Instalação de Cabo de cobre cJ isolamento PVC 0,6/1 Kv 70 mm• m 30,00 
Instalação de Cabo de cobre cJ isolamento PVC 0,6/1Kv 35 mm• m 500,00 
Instalação de Cabo de cobre cJ isolamento PVC 0,6/1Kv 16 mm• m 56,00 
Cabo de cobre cJ isolamento PVC 0,6/1 Kv 95 mm• - Fornecimento e 
Instalação m 120,00 
Cabo de cobre flexível isolado, 4mm2, anti-chama 4501750V -
Fornecimento e lnstalacão m 594,00 
ILUMINAÇAO E TOMADAS 

CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇAO DE CAIXA DE 
TOMADA (4X4 OU 4X2). un 83,00 
RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 30,80 
REPARO DE PAREDES EM MODULO$ DE PVC m• 6,16 
Instalação de Tomada simples ou dupla/Interruptor paralelo ou simples 
ou Interruptor+ Tomada un 167,00 
Instalação de Luminária 2x32W completa - sobrepor - exclusive luminária un 18,00 
Luminária de piso - Fornecimento e Instalação un 5,00 
Projetor com lâmpada de vapor metálico 150W un 4,00 
Instalação de Luminárias 2X32 com alaetas - embutir - exclusive 
luminária un 7,00 
Instalação de Arandelas 60W un 22,00 
Caixa de passagem de ferro esmaltada octogonal 4x4" un 23,00 
Instalação de Luminárias 2x32W completa - embutir - exclusive luminária un 90,00 
Instalação de Luminárias 2x16 W completa - embutir un 21,00 

INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA 

EQUIPAMENTOS PASSIVOS 

Patch Panei 19" - 24 portas, Categoria 6 com trava un 2,00 
Swilch de 24 portas un 1,00 
Bloco 11 O para rack 19" 100 pares un 1,00 
Guia de Cabos Frontal, fechado un 2,00 
Guia de Cabos Traseiro un 2,00 
Guia de Cabos Vertical, fechado un 2,00 
Guia de Cabos Superior, fechado un 1,00 
CABOS EM PAR TRANÇADOS 

Cabo UTP Categoria Se m 405, 10 
Cabo coaxial m 15,30 
CABOS DE CONEXAO 

Cabos de conexões - Patch Cord ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas -
1,50 metros - Instalação un 24,00 
Cabos de conexões - Patch cord 110 I RJ-45 1 par -1 ,50m -
Fornecimento e Instalação un 15,00 
Cabos de conexões - Patch Cord ultra flexível com RJ 45 em 1 ponta -
1,50 metros - Instalação un 24,00 
Cabos de conexões - Patch Cord ultra flexivel com RJ 45 nas 2 pontas -
3,0 metros - Instalação un 24,00 
TOMADAS 

CORTE EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇAO DE CAIXA DE 
TOMADA (4X4 OU 4X2). un 12,00 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 

1,21 3.407,36 

2,09 727,32 

2,57 242,87 

4,22 126,60 

2,93 1.465,00 

0,54 30,24 

41,34 4.960,80 

4,08 2.423,52 

3,52 292,16 

19,92 613,54 

8,91 54,89 

13,99 2.336,33 

39,97 719,46 

205,19 1.025,95 

164,89 659,56 

38,87 272,09 

19,99 439,78 

1,98 45,54 

38,87 3.498,30 

33,03 693,63 

181,59 363,18 

624,33 624,33 

257,47 257,47 

17,73 35,46 

47,31 94,62 

89,97 179,94 

60,73 60,73 

9,27 3.755,28 

10,65 162,95 

7,99 191,76 

33,14 497,10 

7,99 191,76 

7,99 191,76 

3,52 42,24 

Ass. Jurídica 

~ 



ITEM 
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15.3.4 

15.3.5 
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15.4.2 

15.4.3 

15.5 

15.5.1 

15.5.2 

15.5.3 

15.5.4 

15.5.5 

15.5.6 

16 

16.1 

16.2 

16.3 

16.4 

16.5 

16.6 

16.7 

17 

17.1 

17.2 

17.3 

17.4 

17.5 

17.6 

17.7 

17.8 

17.9 

17.10 

17.11 

17.12 

17.13 

18 
18.1 

18.2 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINET1' DO PREFEITO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

RASGO EM PAREDE DE PVC/CONCRETO PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2) m 11,40 
REPARO DE PAREDES EM MODULOS DE PVC m• 2,28 
Instalação de Tomada modular RJ-45 Categoria 6 - Exclusive 
Fornecimento un 25,00 
Instalação de Conector de TV Tipo F (Coaxial) - Exclusive Fornecimento un 4,00 
CAIXAS E ACESSÓRIOS 

Caixa subterrânea em alvenaria, tipo R1 ,60x35x50cm, com tampão em 
ferro fundido, conforme detalhe de projeto un 2,00 
Caixa em alvenaria tipo R-0 un 2,00 
Caixa de passagem DG - nº 2 20x20x12cm em chapa metálica un 7,00 
ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

Fixação de Eletrocalha, inclusive conexões m 15,00 
Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm m 15,00 
Curva vertical para eletrocalha 100 x 50 mm un 1,00 
Tê horizontal para eletrocalha 100 x 50 mm un 2,00 
Eletroduto de PVC rígido 3/4" m 111,90 
Eletroduto de PVC rígido 1" m 94,50 

SISTEMA DE EXAUSTAO MECANICA 

Duto circular metálico diametro 40cm, conforme projeto e especificações m 5,30 
Duto circular metálico dia metro 19,5cm, conforme projeto e 
especificações m 1,30 
Coifa Metálica, 90x120cm conforme projeto e especificações un 1,00 
Expansão metálica 40x19,5cm, conforme projeto e especificação un 1,00 
Curva circular metálica 90°., conforme projeto e especificação. un 2,00 
Suporte metálico para fixação dos dutos e coifa, conforme projeto e 
especificação cj 10,00 
Instalação de Sistema de Exaustão Mecânica (dutos, conexões, suportes 
e coifa metálica) un 1,00 

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS 
(SPDA) 
Pára-raios tipo Franklin em aço inox 3 pontas em haste de 3 m. x 1.1/2" 
tioo simples m 9,00 
Conector mini-gar em bronze estanhado Tel-583 un 17,00 
Caixa de equalização de potências 200x200mm em aço com barramento 
Espessura 6 mm un 1,00 
Haste tipo coopperweld 5/8" x 3,00m. un 2,00 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇAO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _05/2015 m 12,00 
CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM. AF 05/2015 m 12,00 
CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO m 163,30 
Caixa de inspeção em concreto 30x30x30 com tampa un 1,00 
Tampa em concreto armado 30x30x5cm - Fornecimento e Instalação un 2,00 
Barra chata de alumlnio 3/4"x1/4" - Fornecimento e Instalação m 12,00 
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 
50 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO 
M8 un 4,00 
Conector de bronze para haste de 5/8" e cabo de 50 mm• un 2,00 
Conector I clipe estanhado 3/4" un 4,00 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Barra de apoio sob janelas m 27,96 
Barra de apoio - para portas já instaladas ou a serem reaproveitadas m 6,00 

MM Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

PREÇOS (em R$) 
UNITARI TOTAL o 

19,92 227,09 

8,91 20,31 

13,99 349,75 

13,99 55,96 

345,71 691,42 

150,94 301,88 

39,86 279,02 

1,97 29,55 

23,24 348,60 

25,27 25,27 

22,73 45,46 

7,35 822,47 

9,51 898,70 

222,33 1.178,35 

102,04 132,65 

1.798,21 1.798,21 

292,56 292,56 

262,76 525,52 

34,37 343,70 

412, 14 412, 14 

53,10 477,90 

2,50 42,50 

246,06 246,06 

43,62 87,24 

19,92 239,04 

4,57 54,84 

19,74 3.223,54 

150,94 150,94 

14,09 28,18 

18,19 218,28 

2,08 8,32 

19,65 39,30 

14,30 57,20 

306,51 8.570,02 

306,51 1.839,06 

17/19 

Ass. Jurídica 



ITEM 

18.3 

18.4 

18.5 

18.6 

18.7 

18.8 
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18.11 

19 
19.1 

20 

20.1 
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20.3 

21 

21.1 

21 .2 

21.3 

22 

22.1 

22.2 

22.3 

22.4 

22.5 

22.6 

22.7 

23 

23.1 

24 

24.1 

24.2 

24.3 

-n..l l· ·j.· ·:\ ~\ & 14 • 
' ' DE 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

Instalação de Barra de apoio cromada para banheiros PNE un 10,00 
INSTALAÇAO DE MASTROS PARA BANDEIRAS EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO TELESCÓPICO (AL T = 7M (3MX2" + 4M 1 1/2")) un 3,00 
RASGO EM PAREDE DE PVC PARA INSTALAÇAO DA BANCADA 09 m 1,80 
Bancada em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto m• 53,84 
Prateleira em MDF m• 33,17 
Escaninhos em MDF m• 16,81 
Banco de concreto do pátio un 2,00 
CABIDE COM 01 GANCHO EM METAL CROMADO un 52,00 
CABIDE COM 05 GANCHOS EM METAL CROMADO um 1,00 

SERVIÇOS FINAIS 

Limpeza final da obra 1.282,5 
m• 7 

FOSSA 1,00 
Sumidouro em alvenaria 2,40 x 2,40 m - conforme projeto hidráulico un 1,00 
Filtro anaeróbico 2,30 x 2,30 m - conforme projeto hidráulico un 1,00 
Fossa séptica 2,30 x 2,30 m - conforme projeto hidráulico un 1,00 

ACS - Acessos un 31,00 
Camada impermeabilizadora e=5cm m• 31,00 
Camada regularizadora e=3cm m• 31,00 
Blocos de argamassa armada pré-fabricados 50 x 50 cm m• 31,00 

MURO m 220,00 
Alvenaria de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos 
(dimensões nominais: 19x19x09); assentamento em argamassa no traço 
1:2:8 (cimento, cal e areia) - MURO m• 9,66 
Chapisco de aderência em paredes internas, externas, pórticos, vigas, 
péraolas e muros m• 66,64 
Reboco tipo paulista para paredes internas, externas, pórticos, vigas e 
pérgolas - espessura 2,0 cm m• 66,64 
Pintura em latex acrllico 02 demãos sobre paredes internas, externas e 
muros m• 929,04 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) m• 0,62 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA 
DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M'. PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 
UTILIZAÇÕES. AF 1212015 m• 11, 10 
ARMAÇAO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM (1/2) -
FORNECIMENTO/CORTE PERDA DE 10%/DOBRA/COLOCAÇÃO kg 3,09 

PSG - Paisagismo m• 855,12 
Grama esmeralda em placas - fornecimento e plantio (inclusive camada 
de terra vegetal - 3,0 cm) m• 855,12 

FECHAMENTOS m• 72,00 
Vidro temperado incolor fixo, espessura 1 Omm com moldura em perfil de 
alumfnio(para regiões frias) m• 9,10 
Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 
90cm em vidro temperado de 10mm - 1,19 x2,70m - PV1, inclusive 
acessórios unid 4,00 
Porta de vidro temperado com folha fixa e de abrir, com bandeira de 
90cm em vidro temperado de 10mm - 4, 1 Ox3,02m - PV2, inclusive 
acessórios unid 2,00 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 
8,48 84,80 

90,81 272,43 

19,92 35,86 

227,20 12.232,45 

185,41 6.150,05 

232,82 3.913,70 

1.819,09 3.638,18 

14, 11 733,72 

94,16 94,16 

2,52 3.232,08 

1.554,03 1.554,03 

3.180,48 3.180,48 

4.361,09 4.361,09 

482,40 14.954,40 

34,20 1.060,20 

53,07 1.645, 17 

56,18 542,70 

5,15 343,20 

28,74 1.915,23 

10,91 10.135,83 

271,41 168,27 

38,45 426,80 

8,13 25,12 

12,77 10.919,88 

238,05 2.166,26 

1.928,50 7.714,00 

3.884,58 7.769,16 
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ITEM 
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~'-. .. . . " , MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ GABINrn 00 PREFtlTO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 

24.4 Janela com 02 folhas fixas, 02 folhas fixas de 60cm e correr de 
150cm,com bandeira de 90cm em vidro temperado 10mm - 4,10X3,02m -
JV1 

Item 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

TOT.1%l 
REPASSE 

C.P. R$ 
C.P. Flsica 
Out. Font. 
TOT. (R$) 

MM 

m• 24,76 

CRONOGRAMA 

Mês 01 Mês02 Mês03 
No mês 
100,00 
100,00 

30,00 

10,00 

40,00 

25,00 

20,00 

12,25 

Acum. No mês Acum. No mês Acum. 
100,00 
100,00 

70,00 70,00 20,00 90,00 
70,00 70,00 20,00 90,00 

30,00 30,00 60,00 40,00 100,00 
50,00 50,00 50,00 100,00 

100,00 100,00 
10,00 50,00 60,00 40,00 100,00 

40,00 30,00 70,00 30,00 100,00 

30,00 30,00 

25,00 25,00 50,00 25,00 75,00 
20,00 20,00 30,00 50,00 

100,00 100,00 
20,00 30,00 50,00 50,00 100,00 

100,00 100,00 
50,00 50,00 
50,00 50,00 

100,00 100,00 

12,25 26,78 39,03 31,16 70,19 

º·ºº º·ºº º·ºº 62.761,56 137.268,79 159.726,10 

62.761,56 137.268,79 159.726,10 
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PREÇOS (em R$) 
UNITARI 

TOTAL o 

651 ,78 16.138,07 

TOTAL 612.518,63 

Mês04 
No mês Acum. 

10,00 100,00 
10,00 100,00 

100,00 100,00 

100,00 100,00 
70,00 100,00 
100,00 100,00 
25,00 100,00 
50,00 100,00 

100,00 100,00 
100,00 100,00 

50,00 100,00 
50,00 100,00 

100,00 100,00 

29,81 100,00 

º·ºº 152.762,17 

152.762,17 
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